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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Saúde

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Unitário

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS
RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS “A”, "B' e “E”,
PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

PRAZODE VIGÊNCIA:
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme Art. 57 da Lei
8.666/93.

VALOR:
R$ 56.925,00 (Cinquenta e seis mil novecentose vinte e cinco reais).

FORMA DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega
das notas fiscais, as quais deverão ser emitidas em até 05 (cinco) dias
do mês subsequente da prestação dos serviços, bem como o
aceite/recebimento dos serviços prestados e conferência da quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos
preços apresentados na proposta, acompanhada das Certidões de
Regularidade Fiscal da empresa.
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Três Barras do Paraná, 15 de março de 2023.

ria Municipal de Saúde
Para: Gabinete do Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

De acordo com a NBRnº 12.808/2016, os resíduos hospitalares (ou de serviços
de saúde) são os resíduos produzidos pelas atividades de unidades de serviços de saúde
(hospitais, ambulatórios, postos de saúde etc.). Incluem os resíduos infectantes (classe A)
como culturas, vacinas vencidas, sangue e hemoderivados, tecidos, órgãos, perfurocortantes,
animais contaminados, fluidos orgânicos; os resíduos especiais (classe B), rejeito radioativo,
resíduos farmacêuticos e resíduos químicos; e os resíduos comuns (classe C), das áreas
administrativas, das limpezasde jardins, etc. Os resíduos de serviço de saúde constituem os
resíduos sépticos os que contêm ou potencialmente podem conter germes patogênicos, São
produzidos em serviços de saúde, tais como: hospitais, clínicas, laboratórios, farmácias,
clínicas veterinárias, postos de saúde etc.

Estes residuos são constituídos de agulhas, seringas, gazes, bandagens,
algodões, órgãose tecidos removidos, meios deculturas, animais usados em teste, sangue
coagulado, luvas descartáveis, filmes radiológicos, etc.

De acordo com a RDC ANVISAnº 306/2004 e a Resolução CONAMAnº 358/2005,
são definidos como geradores de residuos de serviços de saúde todos os serviços
relacionados com o atendimento à saúde humana ou animal, inclusive os serviços de
assistência domiciliar e de campo; laboratórios analíticos de produtos para a saúde;
necrotérios, funerária e serviços onde se realizem atividades de embalsamamento, serviços
de medicina legal, drogarias e farmácias inclusive as de manipulação; estabelecimentos de
ensino e pesquisa na área da saúde, centro de controle de zoonoses; distribuidores de
produtos farmacêuticos, importadores, distribuidores, produtores de materiais e controles para
diagnóstico in vitro, unidades móveis de atendimento à saúde; serviços de acupuntura,
serviços de tatuagem, dentre outros similares.

Além dereunir um grande e variado número de portadores de doenças, locais
comoo Hospital Municipal geram um volume de resíduos que são considerados perigososà
saúde e ao meio ambiente, portanto, a implantação de ações que minimizem estes impactos
é fundamental. A realização de procedimentos, executados pela equipe de saúde nos
usuários que buscam essa assistência, implica na produção de resíduos, que deve ser
incluído no gerenciamento organizacional desses serviços. Ao normalizar e coordenar a
cadeia de eventos que envolvem as atividades com o RSS(Resíduode Serviço de Saúde)lixo
hospitalar, tal como acondicionamento, armazenamento, transporte e destino final, o hospital
estará buscando o máximo de eficiência e de qualidade na assistência, com um mínimo de
risco para os pacientes, os funcionários, os visitantes e para o meio ambiente, conforme
determinação da Resolução nº 005, de 1993, do Conselho Nacional do Meio Ambiente
(CONAMA) que ressalta a responsabilidade dos estabelecimentos de saúde, cabendo aos
mesmos, o gerenciamento dos seus resíduos desdea geraçãoaté a disposição final.
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Deacordo com a RDC nº 306 da ANVISA,o gerenciamento dos serviços de saúde
pode ser assim definido: “Constitui-se em um conjunto de procedimentos de gestão,
planejados e implementadosa partir de bases científicas e técnicas, normativas e legais, com
o objetivo de minimizar a produção de resíduos e proporcionar aos resíduos gerados, um
encaminhamento seguro, de forma eficiente, visando à proteção dos trabalhadores, a
preservação da saúde pública, dos recursos naturais e do meio ambiente”. Por este motivo,
torna-se indispensável o conhecimento sobre as características, bem como os riscos que
envolvem os resíduos de serviço de saúde - RSS, haja vista que a minimização dos impactos,
decorrentes da má gestão destes, só virá através do conhecimento, principalmente daqueles
que manipulam estes materiais diariamente, fato que resultará em uma melhor qualidade
ambiental e, por conseguinte, numa melhor qualidade de vida, haja vista que ambas estão
inter-relacionadas.

Sendo assim, tendo em vista as normatizações, a quantidade de resíduos gerados
e os cuidados exigidos na coleta, transporte, armazenamento, tratamentoe destinação final
de lixo patológico, a contratação de empresa para Prestação de Serviços de Coleta,
Transporte, Armazenamento, Tratamento e Destinação Final do Lixo Hospitalar se faz
imprescindível ao município de Três Barras do Paraná/PR porse tratar de serviço público
contínuo e indispensável, sendo necessária a contratação de empresa para a realização dos
serviços devido ao fato deste município não possuir os equipamentos e os
funcionários!servidores necessários e qualificados/certificados para a sua realização, bem

como nãoter área disponívele autorizada para a destinaçãofinal do lixo hospitalar produzido.

A estimativa do quantitativo pretendido foi obtidoapartir da demanda existente no
município de Três Barrasdo Paraná, englobando o Hospital Municipal e as Unidades Básicas
de Saúde (UBS) da zona urbanae Rural, as quais produzem lixo hospitalar. Vale ressaltar
que a saúde é um direito fundamental do homem, assegurada no art 5º, parágrafo 1º da
Constituição Federal/1988, sendo, portanto, dever do Governo assegurar esse direito aos
cidadãos. Com a contratação pretendida, espera-se alcançar uma melhoria na qualidade de
vida, garantindo condições mínimas de integridade aos usuários do Sistema Único de saúde
e população, no geral.

A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços
públicos de saúde. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação
descrita, sendo a prestação dosserviços descritos indispensáveis, dessa forma evidenciandooatendimento ao interesse público.

Os valores foram calculados através de orçamentos obtidos de empresas que
atuam no ramode atividade pretendida. Dasfontes depesquisa mencionadas, resultaram os
preços médios conforme tabela constante no Termo de Referência em anexo. Estimamos um
investimento total de R$ 56.925,00 (Cinquenta e seis mil novecentose vinte e cinco reais)
para o período de 12 meses.

Com base na necessidade, objetivos e justificativas já apontadas, também os dados
constantes no Termo de Referência em anexo, bem como demais documentos que o
embasam, solicitamos vossa competente aprovação do Termo de Referência em anexo e
autorização para prosseguimento na elaboração de processo licitatório visando a proposta
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mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOSDE SERVIÇOS
DE SAÚDE DOS GRUPOS “A”, “B" e “E”, PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ.

Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006, combinada com a
Lei Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022, a Licitação
deverá ser de participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa
(ME) e Empresade Pequeno Porte (EPP) sediadasnas Regiões Oeste e Sudoeste do Estado
do Paraná e Municípios Limítrofes.

Respeitosamente,

anoLada
DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR
Secretária Municipal de Saúde

Anexos:

1. Termo de Referência;
2 Orçamentos prévios;
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TERMO DE REFERÊNCIA

14. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos incisos |

el do artigo 8º e noinciso II, doartigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de
09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

21. De acordo com a NBR nº 12.808/2016, os resíduos hospitalares (ou de serviços de saúde) são os.
resíduos produzidos pelas atividades de unidades de serviços de saúde (hospitais, ambulatórios,
postos de saúde etc.). Incluem os resíduos infectantes (classe A) como culturas, vacinas vencidas,
sangue e hemoderivados, tecidos, órgãos, perfurocortantes, animais contaminados, fluidos orgânicos;
os resíduos especiais (classe B), rejeito radioativo, resíduos farmacêuticos e resíduos químicos,e os
resíduos comuns (classe C), das áreas administrativas, das limpezas de jardins, etc. Os resíduos de
serviço de saúde constituem os resíduos sépticos os que contêm ou potencialmente podem conter
germes patogênicos. São produzidos em serviçosde saúde, tais como: hospitais, clinicas, laboratórios,
farmácias, clínicas veterinárias, postosde saúde etc.

2.2. Estes resíduos são constituídos de agulhas, seringas, gazes, bandagens, algodões, órgãos e
tecidos removidos, meios de culturas, animais usados em teste, sangue coagulado, luvas descartáveis,
filmes radiológicos, etc.

2.3, De acordo com a RDC ANVISA nº 306/2004 e a Resolução CONAMAnº 358/2005, são definidos
como geradores de resíduos de serviços de saúde todos os serviços relacionados com o atendimentoàsaúde humanaou animal, inclusive os serviçosde assistência domiciliar e de campo; laboralórios
analíticos de produtos para a saúde; necrotérios, funerária e serviços onde se realizem atividades de
embaisamamento, serviços de medicina legal, drogarias e farmácias inclusive as de manipulação;
estabelecimentos de ensino e pesquisa na área da saúde, centro de controle de zoonoses;

distribuidores de produtos farmacêuticos, importadores, distribuidores, produtores de materiais e
controles para diagnóstico in vitro, unidades móveis de atendimento à saúde; serviços de acupuntura,
serviços de tatuagem, dentre outros similares.

2.4. Além de reunir um grande e variado número de portadores de doenças, locais como o Hospital
Municipal geram um volume de residuos que são considerados perigosos à saúde e ao meio ambiente,
portanto, a implantação de ações que minimizem estes impactos é fundamental. A realização de
procedimentos, executados pela equipe de saúde nos usuários que buscam essa assistência, implica
na produção de resíduos, que deve ser incluído no gerenciamento organizacional desses serviços. Ao
normalizar e coordenar a cadeia de eventos que envolvem as atividades com o RSS (Resíduo de
Senviço de Saúdeylixo hospitalar, tal como acondicionamento, armazenamenio, transporie e destino
final, o hospital estará buscando o máximo de eficiência e de qualidade na assistência, com um mínimo
de risco para os pacientes, os funcionários, os visitantes e para o meio ambiente, conforme
determinação da Resolução nº 005, de 1993, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA)que
ressalta a responsabilidade dos estabelecimentos de saúde, cabendo aos mesmos, o gerenciamento
dos seus residuos desde a geração até a disposição final

2.5. De acordo com a RDCnº 306 da ANVISA, o gerenciamento dos serviços de saúde pode ser assim
definido: "Constitui-se em um conjunto de procedimentosde gestão, planejados e implementados a
partir de bases científicas e técnicas, normativas e legais, com o objetivo de minimizar a produção de
resíduos e proporcionar aos resíduos gerados, um encaminhamento seguro, de forma eficiente,
visandoà proteçãodos trabalhadores, a preservação da saúde pública, dos recursos naturais e do
meio ambiente”. Poreste motivo, torna-se indispensável o conhecimento sobre as caracteristicas, bem
como os riscos que envolvem os resíduos de serviço de saúde - RSS, haja vista que a minimização
dos impactos, decorrentes da má gestão destes, só virá através do conhecimento, principalmente
daqueles que manipulam estes materiais diariamente, fato que resultará em uma melhor qualidade
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ambiental e, por conseguinte, numa melhor qualidade de vida, haja vista que ambas estão inter-
relacionadas.

2.6, Sendo assim, tendo em vista as normatizações, a quantidade de resíduos gerados e os cuidados
exigidos na coleta, transporte, armazenamento, tratamento e destinação final de lixo patológico, a
contratação de empresa para Prestação de Serviços de Coleta, Transporte, Armazenamento,
Tratamento e Destinação Final do Lixo Hospitalar se faz imprescindível ao município de Três Barras do
Paraná/PR porsetratar de serviço público contínuo e indispensável, sendo necessária a contratação
de empresa para a realização dos serviços devido aofato deste município não possuir os equipamentos
e os funcionários /servidores necessários e qualificados/certificados para a sua realização, bem como
não ter área disponívele autorizada para a destinação final do lixo hospitalar produzido.

2.7. A estimativa do quantitativo pretendido foi obtido a partir da demanda existente no município de
Três Barras do Paraná, englobando o Hospital Municipal e as Unidades Básicas de Saúde (UBS) da
zona urbana e Rural, as quais produzem lixo hospitalar. Vale ressaltar que a saúde é um direito
fundamental do homem, assegurada no art 5º, parágrafo 1º da Constituição Federal/1988, sendo,
portanto, dever do Governo assegurar esse direito aos cidadãos. Com a contratação pretendida,
espera-se alcançar uma melhoria na qualidade de vida, garantindo condições mínimasde integridade
aos usuários do Sistema Único de saúde e população, no geral.

2. A contratação objetiva atenderas necessidades operacionais dos serviços públicos de saúde.
Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo a prestação
dos serviços descritos indispensáveis, dessa forma evidenciando o atendimento ao interesse público.

3. OBJETO E COLETA

3.4. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA,
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
DOS GRUPOS “A”, “B"e “E”, PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

3414, As especificações detalhadas dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de
Referência.

3.3, Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 e atualizações posteriores:

3341, Justifica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADE para Microempresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que foram estimados, abaixo de
R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), poderá representar prejuizos ao conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado.

3.3,1,1, Aplicando-se a exclusividade, haverá restrição à participação de grandes empresas
do ramo, prevalecendo-seas ME/EPP que, não tenham a estrutura necessária paraaperfeita
execução dos serviços, ou ainda, agregue custos diversos, tributos, transportes e lucros,
durante toda a cadeia comercialaté a finalização da execução dos serviços, desencadeando
a onerosidade. Com efeito, se a Administração insistir na limitação com exclusividade, corre-
se o risco de ver frustrado o certame e os itens serem considerados fracassados por não
acudir interessados capazes de realizar suaspropostas pelos preços estimados neste Termo
de Referência

3.3.1.2. Embora que a exclusividade ou a reserva de cotas é amparada na Lei Complementar
nº 123/2006, conforme estabelece o artigo 48, temos ainda que a Lei visa ampliar a
participação das empresas menores (ME/EPP) nas contratações públicas. Essa condição não
deve ser elevada acima do interesse público. Nessa visão, é importante analisar os princípios
licitatórios da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando a proposta mais
vantajosa para a administração.
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3.3.1.3. Visto que o objeto trata-se de coleta de resíduos de saúde, não será possivel aplicar
a exclusividade, pois, conforme subitem 3.3.1 deste Termo de Referência, o certame poderá
representar prejuízos ao erário, além da necessidade de repetição de novos certames para
os itens fracassados. A obrigatoriedade na exclusividade é atenuada na própria LC 123/2006,
mais precisamente no seu artigo 49, onde o dispositivo prevê a possibilidade da não
aplicação, ou seja, “não se aplica o tratamento diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte quandonãofor vantajoso para a administração
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado”.

3.3.2. Todasas empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento, poderão
cotar os preços de todos os itensdo objeto, sendo que será estendida às microempresas e/ou
empresas de pequeno porte sediadas nas Regiões Oeste e Sudoeste a preferência na
contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 combinadas
com a Lei Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022.

Especificações do Objeto

3,3,1, Identificação dosgrupos de residuos gerados:

3. GRUPO A: Resíduos Infectantes: Resíduos que apresentam risco potencial à
saúde pública e ao meio ambiente devido à presença de agentes biológicos. Classificados
em:

3.314.—GRUPO A! Culturas e estoques de microrganismosresíduos de
fabricação de produtos biológicos exceto os hemoderivados; (estes resíduos não
podem deixar a unidade geradora sem tratamento prévio); meios de cultura e
instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas; (estes
resíduos não podem deixar a unidade geradora sem tratamento prévio), resíduos de
laboratórios de manipulação genética. (estes resíduos não podem deixar a unidade
geradora sem tratamento prévio); resíduos resultantes de atividades de vacinação
com microrganismos vivos ou atenuados, incluindo frascos de vacinas com expiração
do prazo de validade, com conteúdo inutilizado, vazios ou com restos do produto,
agulhas e seringas. (devem ser submetidos a tratamento antes da disposição final);
resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou
certeza de contaminação biológica por agentes Classe de Risco 4 (Apêndice Il),

microrganismoscom relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador
de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo
mecanismo de transmissão seja desconhecido. (devem ser submetidos a tratamento
antes da disposição final); bolsas transfusionais contendo sangue ou
hemocomponentes rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com
prazo de validade vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta; (devem ser
submetidos a tratamento antes da disposição final) sobras de amostras de laboratório
contendo sangue ou liquidos corpóreos, recipientes e materiais resultantes do
processo de assistência à saúde, contendo sangue ou liquidos corpóreos na forma
livre. (devem ser submetidos a tratamento antes da disposição final)

3.3.11.2. GRUPO A2 - Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos
provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com
inoculação de microrganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de
animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância

femiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a estudo
anatomopatológico ou confirmação diagnóstica. (devem ser submetidos a

tratamento antes da disposição final)

3,31143. GRUPO A3- Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto
de fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - TrêsBarrasdo Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituras



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

exema vo reuko

menor que 25 centimetros ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não
tenham valor cientifico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou
familiar

3.311.4. GRUPO A4 Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores,
quando descartados; Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada;
membrana filtrante de equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros
similares; Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes,
urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam
suspeitos de conter agentes Classe de Risco 4, e nem apresentem relevância
epidemiológicaerisco de disseminação, ou microrganismo causador de doença
emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de
transmissão seja desconhecido ou com suspeita de contaminação com prions;
Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro
procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo, Recipientes e
materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que não contenha sangue
ou líquidos corpóreos na forma livre; Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros
resíduos provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos
anatomopatológicos ou de confirmação diagnóstica; Carcaças, peças anatômicas,
visceras e outros resíduos provenientes de animais não submetidos a processos de
experimentação com inoculação de microrganismos, bem como suas forrações;
Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-transfusão.

33.11.5. GRUPO AS - Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais
perfurocortantes ou escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à
saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com
prions,

33.12. GRUPO B - Resíduos Químicos Resíduos que apresentam risco potencial à saúde
pública e ao meio ambiente devido às suas caracteristicas químicas. Produtos hormonais e
produtos antimicrobianos; imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; antirretrovirais,
quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de
medicamentos ou apreendidos e os resíduose insumos farmacêuticos dos Medicamentos
controlados pela Portaria MS 344/98 e suas atualizações. Resíduos de saneantes, desinfetantes,
resíduos contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes
contaminados por estes; Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores);
Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas; E demais produtos
considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10.004 da ABNT (tóxicos, corrosivos,
inflamáveis e reativos),

331.3. GRUPO E - Resíduos Perfurantes ou escarificantes Materiais perfurocortantes ou
escarificantes, tais como: lâminas de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas
endodônticas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas;

lâminase laminulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro quebradosno laboratório (pipetas,
tubos de coleta sanguínea e placasde Petri)e outros similares.

34. COLETA DOS RESÍDUOS:

3.41. O serviço de coleta será sempre executado na presença do fiscal de contrato, designado pela
Secretaria Municipal de Saúde, que acompanhará o veículo de coleta do início ao término do serviço,
e fará a aferição da pesagem das “coletas”, assinando as planilhas, em duas vias, nas quais deverão
constar, no mínimo: data da coleta, pontos geradores de lixo hospitalar e seus respectivos
endereços, assinatura do responsável do local da coleta e assinatura do fiscal responsável pelo
acompanhamento. As planilhas servirão como instrumento de medição dos serviços executados
pela contratada.
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3.4.2. A pesagem do lixo patológico deverá ocorrer em cada local indicado, utilizando balança
fornecida pela empresa contratada com capacidade compativel, aferida pelo INMETRO. As “coletas”
dos resíduos serão executadas no Município de Três Barras do Paraná, 02 (duas) vezes ao mês. O
dia de coleta do lixo patológico será definido pela Secretaria de Saúde, juntamente com a
Contratada

3.4.3. A coleta do lixo deverá ser executada em cada local conforme a determinação da Secretaria
Municipal de Saúde, de acordo com as Resoluções RDC — ANVISA nº 306/2004, CONAMA nº
358/2005 e normas pertinentes da ABNT às normas técnicas NBR 10.004, NBR 12.810 e NBR
14.652 da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e demais legislações vigentes, por
equipe de funcionários totalmente treinados e equipados com Equipamentos de Proteção Individual

- EPl's, descritas nas normas Sanitárias regulamentadoras e de segurança ocupacional, A
quantidade dos locais para prestação de serviço, pode ser alterada à medida que ocorre abertura
ou encerramento dos mesmos.

3.4.4. O transporte do lixo e acondicionamento será executado em veiculo totalmente licenciado e
assegurado de acordo com as normas de trânsito vigentes, constando em local visível o nome da
empresa coletora (endereço e telefone), e a especificação dos resíduos transportáveis, com o
número e código estabelecido na NBR 10.004, ostentando a simbologia para transporte rodoviário
de acordo com a NBR 7.500 e NBR 8.286.

3.4.5. A equipe para coleta e transporte dos resíduos deverá ser constituída por no minimo 1 (um)
motorista e 1 (um) coletor.

3.4.6. Caberá a contratada manter fiscalização constante nos locais de armazenamento dos sacos
plásticos, garantindo um adequado acondicionamento, de acordo com as normas ambientais,

3.4.7. O destino final delixo hospitalar deverá ser em aterros apropriados para o tipo de resíduo.
Essa função de dar destino final de lixo hospitalar, deve contar com a supervisão de um técnico
responsávele especializadoe será de responsabilidade da Contratada;

3.4.8. A empresa contratada deverá apresentar um cronograma com a previsão da prestação dos
serviços em cada unidade de saúde, definindo osdias e horários, para posterior autorização pela
contratante, ressaltando que todo o trabalho de recolhimento deverá ser realizado em diasúteis,
respeitando o horário de expediente de onde estiverem armazenados os resíduos,

3441. LOCAIS DE COLETAS

3.4.1.1. Relaçãode estabelecimentos de saúde deste município onde deverão ser coletados os
Resíduos do Serviço de Saúde:

a) Hospital Municipal - Avenida São Paulo nº 970 - Centro
b) Centro de Saúde - Avenida São Paulo — nº 251 - Centro

3.4.2. DA CERTIFICAÇÃO DO TRATAMENTO DOS RESÍDUOS

3.4.2.1. A contratada emitirá para a contratante apósa execução dos serviços mensalmente a
Nota Fiscal de Prestação de Serviços de acordo com as normas estabelecidas no
contrato administrativo firmado entre as partes, que deverá estar acompanhada do
Certificado de Tratamento dos Residuos emitido com todas as informações sobre os
serviços prestados referentes ao mês, contendoa quantidade de residuos coletados,
unidade operacional que efetuou o tratamento dos residuos, número da licença
ambiental pertinente e número da nota fiscal referente à medição mensal, a nota fiscal
deverá conter especificadamentea pesagem individual de cada Grupo (A,B e C)

4, CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO
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441.

O
licitante vencedordeverá realizara coleta dos resíduos quinzenalmente, de acordo com as

necessidades da administração pública, e cronograma acordado entre a contratada e a Secretaria
Municipal de Saúde, nos dias estabelecidos.

4.2. O(s) serviços(s) estarão sujeitasà verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com
as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade, qualidade e prazo de
validade,

4.3. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para a prestação dos
serviços, nos termos dasprevisões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a
substituição do(s) serviço(s), no prazo máximo estipulado, contados do recebimento da notificação,
sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

4.4. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do serviço;

4.5, Os serviços deverão ser realizados nos locais determinados pelosórgãos solicitantes ou em outro
setor conforme designação dos mesmos, mediante emissão de solicitação.

4,5. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega das notas fiscais, as quais
deverão ser emitidas em até 05 (cinco) dias do mês subsequente da prestação dos serviços, bem como
o aceitelrecebimento dos serviços prestados e conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão
competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta, acompanhada dos
seguintes documentos:

1. Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
Il. Comprovante de regularidade fiscal e trabalhista.

47. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

48. O pagamento efetuado não isentará o fomecedor das responsabiiidades decorrentes do
fornecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

5.1. Os custosna execução do objeto, bem comoos custos com impostos, taxas, fretes e demais
despesas serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s)

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação terá vigência de 12 meses,a partir da publicação em Diário Oficial

7. RELAÇÃOEVALOR MÁXIMO DOS ITENS

74. A prestação deserviçosestá prevista para um periodo de 12 (doze) meses;

7.2. O valor máximo teve como referência orçamentos prévio de preços de mercado, dos quais foram
utilizados para tabulação de preços médios, conforme segue:

T VALOR|VALOR
ITEM|QTDE| UNID DESCRIÇÃO UNITÁRIO|TOTAL|

Prestação de serviçosde coleta, transporte, tratamento e
Ot|3000|KG|destinação final dos resíduos de serviços de saúde dos

grupos “a” e "E"

Prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e |

o2|300|KG|destinação final dos resíduos de serviços de saúde do grupo|17.25 RARO:
|

LE B J

1725|51.750,00
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onsma Do resto

TOTAL | 5692500]7.3. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores acima
descritos,

7.31, O valor total dos itens deste Termo de Referência totalizama importância de R$ 56.925,00
(Cinquenta e seis mil novecentos e vinte e cinco reais),

7.4. A empresa licitante que apresentar osvalores superiores aos informados no item 7.2 deste Termo
de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular, perdendo
assim o direito de participação da etapa de lances.

8. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

841. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá a Secretaria
Municipal de Saúde, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos
termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal

8.1.1. Fica designada como gestora de contratos:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPFIMF nº
038.501.089-37.

8.1.2. Ficam designados como fiscais dos contratos originados deste termo de referência os
seguintes servidores:

CLEUZA ARAÚJO COSTA, Agente Administrativo, CPF nº 025.218.139-58, fiscal titular da
Secretaria Municipal de Saúde;
DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.697.099-24, fiscal suplente
da Secretaria Municipal de Saúde;

8.1.3,Ofiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na ausência ou
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

8.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos no
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital.

83,Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,
omisso ou duvidosonão previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o fornecimento licitado,
desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação

84, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempohábil para a adoção de medidas convenientes

10.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicaçõesde que esta necessitar e que forem julgados
necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

8.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e
exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município
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ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizodas penalidades previstas, proceder
ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

RAZÃO SOCIAL: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

CNPJNº: 07.075.504/0001-10

ENDEREÇO: ESTRADA PRINCIPAL S/N LINHA SÃO ROQUE — DOIS VIZINHOS-

LOTE O! = Coleta de lixo hospitalar

a VALOR
ITEM [QTDE DESCRIÇÃO

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

Prestação de serviços de coleta, transporte, tratamentoe destinação final
dos resíduos de serviços de saúde dos grupos “A”, “B” e “E”, sendo
realizada a coleta na periodicidade quinzenal.

01|12 |fResíduo|Média mensal|Geração em|Valor Valor Total||R$ 19,00|R$ 62.700,00

p. gerada 12meses [kg
.

TipoAeE|250kg 3.000 kg R$19,00|R$aaTipoB 25kg 300 kg R$19,00 |R$
|

5.700,00

Dois Vizinhos- PR, 01 de Março de 2023.

aaaé agp fado de oraia pe
CLAUDIO DA ixestta: ATITUDE iai,SILVA E AMBIENTAL  tssases
DUARTE:36896 mtosum» LTDA:070755
004991 So sm conCneu ava amoo 04000110 Liga orenssdacoonto

Dados. 20230201 193545. 0300
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QuroVERDE

ORÇAMENTO

RAZÃO SOCIAL: Ouro Verde Coleta de Residuos Hospitalares LTDA

CNPJ Nº: 34.553. 84110001-48.

ENDEREÇO: Av. Renato Festugato, 788 - Núclso Ind. Theobaldo Brosolin - CascavelPf

item|Quantidade | Descrição Vaior7Valor

Unitário|Total

destinação final dos resíduos de serviços de saúde dos 4.325,00 | 61.900,00

|[iterada|tameses
3000%g [85 [55

o] "isso |agsoooo
| = 25kg [pot R$ Romao)1800 |

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Cascavel/PR, 02 de março de 2023. n

O|[54553.841/0001-48!
OURO VERDE COLETA

DE RESÍDUOS
,

HOSPITALARES LTDA. Ouro Verde Coleta dé Resídios Hospitalares LTDA

Ay MENATO SESTUGATO 788 DQUICLANO
de CEGA, CNP) 34 553.841/0001.48SOU CE Vasa(essas

Ouro Verde Gerenciamento de Resíduos Hospitalares
Rua Renato Festugato, 788, Núcleo Ind Theobaldo Bresoln - Cascavel -PR Contato

45 3016-0333
administrativo Bouroverdehospiaiar com br

wrw auroverdehospitalar com br
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Três Barras do Paraná/PR 15 de março de 2023.

DE: Gabinete do Prefeito Municipal
PARA:—Secretaria da Fazenda/Departamento de Contabilidade

Departamentode Licitações
Assessoria jurídica

Preliminarmente a autorização solicitada,o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes com vistas:

a) Indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face a despesa;
b) Elaboração de Impacto Orçamentário Financeiro;
c) Elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação.
d) Ao exame e aprovação da minuta indicada no item “c”.

Após, voltem-me conclusos.

GERSO
Prefeito Mui
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REMESSA

Conforme manifestação do Exmo.Sr. Prefeito no Processo Administrativo nº
36/2023 (página 14), remeto os Autos ao:

a) Departamento de Contabilidade para manifestação sobre o solicitado no item
“a” do referido memorando.

b) Secretaria Municipal de Finanças para manifestação sobre o solicitado no
item “b” do referido memorando.

Três Barras do Paraná/PR, 15 de março de 2023

es 20.0: Qunriad
VANESSA MACAGNAN ACUNHA QENNING

Diretora do Departamento de Licitações
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SE
Três Barras do Paraná, 16 de março de 2023.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 036/2023, em
especial, as páginas nº 014 e 015, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja,
R$ 56.925,00 (cinquenta e seis mil e novecentos e vinte e cinco reais), conforme
dotações abaixo relacionadas:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.33.90.39.00

b) 07.01,10.302.0021.2.012.000.33.90.39.00

º Atenciosamente,

N
Leomar À. Rotta

Contador
CRCNº PR- 05274310
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Três Barras do Paraná/PR, 17 de março de 2023.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de "CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS “A”,

“B'

e “E”,

PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ” passamos a analisar o
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual relata
a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatório
e fixado na solicitação R$ 56.925,00 (Cinquenta e seis mil novecentos e vinte e cinco reais) está
dentro dos limites orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com
as condições financeiras, podendoser devidamente suportado sem causar prejuízos às
ações em execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei
Complementarnº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

contatRENO
fia Municipal da Fazenda
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TERMO DE RECEBIMENTO E JUNTADA

Certifico que recebi e juntei, nesta data, oriundo do Departamento de
Contabilidade e da Secretaria de Finanças, os autos relativos ao Processo
Administrativo nº 36/2023 atendendo aos itens “a” e “b” da manifestação do Sr.
Prefeito (pág. 14).

Três Barras do Paraná/PR, 17 de marçode 2023.

vANtSS AMALcxonaRtaSSSepunoDiretora do Departamento deLicil
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Prefeitura Municipal de Três Barcas do Paraná
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Ed PUBLICADO EM:
Ládda, DECRETO Nº 5185/2022Jomaâni Data: 26/2/2022

Página 448
EdiçãoAb Súmula: Nomeia pregoeiro e membros da Equipe de

Apoio e dá outrasprovidências.
ss. Respênsóvel

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
!l, doartigo 30 da Constituição Federal, bem como as atribuições de que trata o inciso
V, do artigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto noartigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nasLeis federais nº

e 8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado e designado o Pregoeiro do

Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para o período de 05 de
janeiro de 2023, até 31 de dezembro de 2023, com a finalidade de dirigir e julgar os
procedimentos licitatórios na modalidade Pregão previstos na Lei Federal nº
10.520/2002, o seguinte servidor:

Pregoeiro (a): VANESSA MACAGNAN  ACUNHA
OENNING — CPF nº 068.960.809-81

Parágrafo Único. Quando das situações de impedimentos
ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeiro o 1º MembroTitular e convocará
na ordem desta designação, caso julgar necessário, um membro suplente para
auxiliar os trabalhos.

e Art.2º.Fica igualmente, nomeadose designados a Equipe
de Apoio dos Pregoeiros do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
comafinalidade de auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos licitatórios na
modalidade Pregão prevista na Lei Federal nº 10.520/2002, A Equipe de Apoio será
composta pelos seguintes servidores:

1º Membro Titular: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09;
2º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPF nº 081.574.749-73,
1º Membro Suplente: MIRIA KUHNEN MENCATTO- CPF nº 076.456.549-45.

Parágrafo Único, O membro suplente da Equipe de Apoio
somente atuará nas situações de impedimentos ou ausência dos membros titulares
ou quando houver a necessidade de mais pessoas para auxiliar o Pregoeiro. Os
membros suplentes da Equipe de Apoio serão convocados pelo Pregoeiro, quando da
necessidade, na quantidade em que necessitar.

Art. 3º. A investidura do Pregoeiro e Equipe de Apoio será
de 05/01/2023, até 31/12/2023, vedadaa recondução da totalidade de seus membros
pSE 8 R
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Parágrafo único. Com baseno 8 2º e 3º do Art. 1º, da
Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada comaLei Municipal nº 2319/2022
de 09/08/2022 que acrescentam dispositivos a Lei nº 085/94, fica concedido um
percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30% (trinta por
cento), ao membro suplente sobre o vencimento base.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
2022.

GERSO FRANCÍSCO Gusso
Prefeito Municipal
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICONº XX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2023

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODODE DISPUTA: ABERTO

1.PREÂMBULO

1.10 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-58, tora público
para conhecimento dos interessados que, na forma daLei nº 10.520, de 17 dejulho de 2002, subsidiada
pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto Federal nº 10,024, de 20 de setembro
de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR
PREÇO empreitada por preço UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE,
TRATAMENTO E DESTINAÇÃOFINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS

“A”, “B" e “E”, PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

1.2. O recebimento das propostas será até às Xh do dia XX DE XXXXX DE 2023
1.3. À aberturadaspropostas terá início às Xh do dia XX DE XXXXX DE 2023.
1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às Xh do dia XX DE XXXXX DE 2023,

1.5. O local para realização dos atos relativosa esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações do
Brasil - BLL (www blLorg br) “acesso identificado no link — licitações”.

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia-DF

1.8.1. O licitante interessado deverá observaras datase horários limites previstos nos itens 1.2
131,4 deste Edital

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização
da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no
Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser definido pelo
pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições
de segurança- criptografia e autenticação — em todas assuas fases através do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão
eletrônico da Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil está consubstanciada nos58 2º e 3º do Artigo 2º
da Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002

1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira — ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do Paraná,
medianteainserção e monitoramento de dados gerados

ou
transferidos parao aplicativo “Licitações

Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

2. DO OBJETO

21. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO
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DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSDE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS “A”, “B”e“E”,
PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, conforme condições, quantidadeseexigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

23. Os serviços a serem ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termode Referência (ANEXOVI)
24. Os serviços deverão ser executadosde acordo com o Termo de Referência que fazem parte
integrante dopresente edital e seus anexos.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s);

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
b) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1.OEditalda presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;
b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;
c) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;
d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,e suas alterações;
e) Decreto Municipal nº 5185, de 26 de dezembro de 2022.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

8.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferivel do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão doseu representante.

8.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou porseu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
Município de Três Barrasdo Paraná por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais
de acessou, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto da licitação, regularmente
estabelecidos no Pais e que satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos;

5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital,

5.4.3. Comprovem possuir os documentosde habilitação requeridos.

8.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
deciarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
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as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada no
regimo de microempresa (ME) e/ou empresa de pequenoporte (EPP).

5.5.1. O objeto possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO,ou seja, poderão participar
tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de
médio e grande porte;
5.5.2. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderãocotar os preços do item do objeto, independente de seu enquadramento, sendo
que será estendida as microempresas elou empresas de pequeno porte a preferência na
contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

5.6. É vedada a participação de:

8.64. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.2. Empresas deciaradas inidôneas para lcitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal,

5.6.2.1. No momentoda habilitação será verificada a existência de registros impedítivos da
contratação no Sistema de Cadastro de Fornecedores do Governo Federal — SICAF, no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da
União (CGU), disponível no Portal da Transparência (www portaltransparência gov briceis) e
no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCEIPR)
(http:iservicos toe pr gov. britceprimunicipal/ailiConsultarimpedidosWeb aspx) haja
algum registro impeditivo, a licitante será excluída do certame.

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barrasdo Paraná;

5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no pais; e,
5.6.6. Empresasdasquais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal ou ocupante
de cargode confiança no Municipio de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei 8666/93).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

8.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aosinteressados no Departamento de
Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANA/PR, nohorário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30às 17h30,

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do ParanálPR, ou seja,
vaww tresbarras.pr.gov. br, ou

www.
biLorg

br.
7. DO CREDENCIAMENTO

TA, O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadasà Bolsa
de Licitações do Brasil, até no minimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento
das propostas.

7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006,as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for
o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo próprio
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do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação,
deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de
tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídospela Lei Complementar nº 123/2006,

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSADE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.341. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar,
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,
aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital

7.3.2. O acesso do operador 30 pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de
sena privativa.

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL- Bolsa de
Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentesde uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedore seu representante legal junto ao sistema eletró
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade tecnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41)
3097-4800 ou pelo e-mail contatoBblLorg br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentosde habilitação exigidosneste edital, proposta com a descrição do objeto ofertadoeo preço,
até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
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8.6. Os documentosque compõemaproposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances,

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.Olicitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor Unitário com o valor unitário do quilo para coleta de cada tipo de resíduo;
b) MarcalModelo (porse tratar de serviço deverá ser preenchido como serviçolserviço).

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todosos custos operacionais, encargosprevidenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ouindiretamente no
fornecimento dos bens.

9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindoodireito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados.
pode ensejara fiscalização dos órgãos de controle interno e externoe, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: () assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou (ii) condenação
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência

10.3. Também será desclassificadaa proposta que possa ser identificada.

10.3.1, Qualquer formade identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e rodapés,
CNPU, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.32. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo realpor todos os participantes.

10.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
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participarão da fase de lances.

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor mensal

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no edital

10.9. O licitante somente poderá oferecer lancede valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

10,10. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.13. A etapa de lances dos itens selecionados e liberados paralances na sessão pública terá duração
de 10 (dez) minutose, apósisso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertadonos últimos 2 (dois) minutos do periodo de duração da sessão pública.

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro,no decorrer da etapa competitiva do pregão,o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessãopública será suspensa e reiniciada somente após decorridas24 (vinte e quatro)
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para
divulgação.
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10.21. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO conforme definido neste
Edital e seus anexos.
10.22. Casoolicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial,

10.23, A prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte será processada
nos seguintes termos:

10.23.1. Encerradaa etapa de lances, será efetivada a verificação automática junto à Receita
Federal, do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e/ou
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

10.23.2. Nessas condições, as propostas de ME eou EPP quese encontrarem na faixa de até
10% (dez por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

10.23.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

10.234. Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP que se encontrarem naquele
intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, pra o exercício do mesmo direito, no
prazo estabelecido no subitem anterior.

10.23.5. No casode equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP's que se encontrarem
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor lanceloferta.

10.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedadaa negociação em condições diferentes das previstas neste edital

10.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.25. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

1141, Encerradaaetapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e seus anexos, observadoodisposto no parágrafo único do artigo 7º e
no 8 8º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2018.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preçofinal superior ao preço
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequivel, conforme dispõeo artigo 48, da Lei nº 8666/1993.

11.2.1. Considerar-se-á inexequivel a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade
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por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes
com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.22. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequiblidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita

1.2.3, Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na formado parágrafo 3º do
artigo 43 da Lei nº 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se
adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.231. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade,

11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração
ou com a iniciativa privada;

11.2.3.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente,

11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias

11.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11.4, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.4.1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados.
pelo pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedorfor desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6, Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informandono “chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversasdas previstas neste Edital

11.7.1. Também nas hipóteses em queo pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
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41.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes

11.8, Nos itens de ampla concorrência, sempre quea proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro
passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual ocorrência do
empateficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observandoodisposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

121. Como condição prévia ao exame da documentação de habiitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de
Contas da União (htps:licertidoes-apt apps tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do
Tribunal de Contas, do Estado do Paraná (TCEIPR)
(httpz/servicos tce.pr govbritceprimunicipal/ailConsultarimpedidosWeb aspx)

12.1,1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

121.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1,1.2. A tentativa de buria será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

12.1.1,3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

124.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputaráolicitante inabilitado, por falta de
condições de participação.

1241.3. No casode inabiltação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habiltação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados,olicitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital,via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabiltação.

123, Não serão aceitos documentosde habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nomeda matriz,ese o licitante
for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

124.1, Serão aceitos registros de CNPJde licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quandofor comprovada a centralização do recolhimento
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dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação.

12.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

12.5.14. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www portaldoempreendedor.gov. br.

12.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.

12.5.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sedea matriz, no caso desero participante sucursal, filial ou agência.

12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.5.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, comaata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o artigo 107
da Leinº 5,7641971

12.5.1.7, No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto
de autorização.

125.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alteraçõesou da consolidação respectiva.

125.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo.

12.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ)

12.5.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargossociais instituídos por Lei;

12.5.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo
único doartigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídasatítulo
de substituição,e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

12.5.2,4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.44012011;
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12.5.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;

12.5.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.5.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12,5.3.1, Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento.

125.4. De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar

a) Minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido por Pessoa Jurídica
de Direito Público ou Privado, onde conste expressamente coleta de e destinação de
residuos de mesma natureza do objeto licitado e quantidade não inferior a 50% da
quantidade produzida nos últimos 10 (dez) meses no Município de Três Barrasdo Paraná,
ouseja, 1.130Kg de residuos de saúde dos grupos "A" e “E” e 130 kg de resíduos de saúde
do grupo “B”

b) Indicação do(s) responsável(eis) técnico(s) pelos serviços, através de declaração
assinada pela licitante, conforme modelo apresentado no Anexo VII deste Edital;

c) Licença Sanitária da empresa participante, expedida pelo órgão competente local, em
plena vigência;

d) Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o(s) Responsável(is) Técnico(s)
indicado(s), mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro
de empregados da empresa. Caso o(s) Responsável(is) Técnico(s) seja(m) dirigente(s) ou
sócio(s) da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através da cópia da ata da
Assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social.

e)Indicação do nome completo, número da carteira de identidade (RG), número do CPF e
númerodo registro no CREA do profissional técnico da empresa proponente;

f) Declaração de que o proponente possui junto à empresa pessoal treinado e com registro
de acordo com a legislação trabalhista vigente;

9) Licença Ambiental de Transporte expedida pelo Órgão fiscalizador do Estado;
h) Licença de Operação expedida pelo Órgão fiscalizador do Estado;
à) Licença ou Autorização ambiental de transporte expedido pelo IBAMA
j) Certificado de regularidade junto ao IBAMA (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente);

125.5. Deverá apresentar aindaas seguintes declarações e documentos:

12.5,5.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO Il deste Edital;

12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do ANEXO.
IV deste Edital;

12,5.5.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXOIl
12.5.5.4. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas
como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão
apresentar juntamente com os demais documentos relativos à habilitação, declaração
(modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as penas da Lei,
indicando que a empresa participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou
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Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida
pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da licitante. Ambos os documentos deverão

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias dadata fixada no item 01 deste
1, Sob pena de benefícios estatuídos pela Lei Complementarnº 123/2006.

1277, A existência de restrição relativamente a regularidade fiscale trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12:7.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

12.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período,acritério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

12.841. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição
na documentação fiscale trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização

129. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste edital.

12.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

1341, Declarado o vencedorserá concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso, fundamentadamente.

13.2,1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as.
condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2, A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

13.3. Umavez admitido o recurso,o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para
apresentar as razões pelo sistema eletrônico,ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para
quequerendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três)
dias, que começarão a contar do término doprazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

43,4, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTODA PROPOSTA VENCEDORA

1441. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)
horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em lingua
portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

142.1. Todasas especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14,3, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 2 (duas) casas decimais após a virgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art
5º da Lei nº 8.666/93)

14.3.1. Ocorrendo divergência entre ospreços unitários e preçoglobal, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

1444, A oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, 0 objeto deste edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob penade desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aostermos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não correspondaàs especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

14.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponiveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta
15.1.1. Nashipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada à própria sessão pública,
situação em que serão repetidos osatos anuladose os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularizaçãofiscale trabalhista, nos termos do art. 43,51º, da Lei Complementar nº
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a fase
do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

18.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
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fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o
resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1, Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, apés proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. CONTRATAÇÃO

17.1. Homologadaalicitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta em anexo, no
prazode5(cinco) dias corridos, contados da data de convocação pelo Município.

17.2. É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazê-
lo, examinando, quanto ao objeto e valor ofertado,a aceitabilidade da proposta classificada, podendo,
inclusive, negociar diretamente com a proponente para que seja obtido menor preço total do item, ou
revogar este Pregão.

17.3. A recusa injustificada do(s) adjudicatário(s) em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

17.4. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratoseas disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com.
o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.

17.5. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração poderá
convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.8. O Município de Três Barras do Paraná poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório,
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para efetuar negociação ou fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quando aos
preços, atualizados de conformidade com o presente Edital, ou revogar a licitação, independente da
cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

18. VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do mesmo.

182. O prazo previstos no subitem 18.1 poderá ser prorrogado, devidamente justificado e
fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8.686/93.

19. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1.Olicitante vencedor deverá entregar/executar os serviços de acordo com as necessidades da
administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO VI)

19.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta.

19.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, imediatamente, o serviço que vier
a ser recusado sendo queoato de recebimento não importará sua aceitação.
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19.3. O(s) serviços estarão sujeitos à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as
especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade,
principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI)
19,4, Os serviços deverão ser executados na Secretaria Municipal de Saúde, ou em outro lugar,
conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

20. PREÇO MÁXIMO

20.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 7 do Termo de
Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total somam R$ 56.925,00 (Cinquenta e seis mil novecentos
e vinte e cinco reais).

20.2. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a virgula,
podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPCA ou outro indice oficial que venha substituí-lo.

20.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como instalação,
treinamento, diárias de funcionários (estadia e alimentação), seguro, tributos de qualquer natureza é
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas

21. PAGAMENTO

21.1. Os pagamentos serão efetuados, em até 30 (trinta) dias após a entrega das notas fiscais, as quais
deverão ser emitidas em até 05 (cinco) dias do mês subsequente da prestação dos serviços, bem como
O aceiteirecebimento dos serviços prestados e conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão
competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta, acompanhada dos
seguintes documentos:

1. Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
Il. Comprovação da regularidade fiscal com a apresentação dos documentos requeridosnas

alineas “b” a “F do subitem 8.5.2 deste Edital

211.1. As notas fiscais deverão obrigatoriamente expressar a quantidade de residuos de cada
grupo coletada.

21.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma deavisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCEIPR).

21.3. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

21.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

21.5, Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
Municipio, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte
fórmula:

EMs= IxNxVP, onde:

EMs= Encargos Moratórios devidos,
|= Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula
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=[(TX/100)/365];
Número de dias entreadata prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e,

alor da prestação em atraso.Vi

22. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

22.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná

22.11. Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega dasNotas Fiscais/Faturas;

224.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser
solicitados pelos fornecedores;

2.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

2.1.4. Eletuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) serviço(s), desde que cumpridas
todas as exigências deste Edital e de seus Anexose do Contrato;

22.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza gravedurante a execução do fornecimento.

22.1.6. Solicitar o(s) serviço(s);

2.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do(s) serviço(s) entregues;

2.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

22.2. São obrigações do Fornecedor

22.21. Ser responsável, em relação aosseus empregados, por todasas despesas decorrentes
do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, e outrasque porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação;

22.2.2, Dispor da quantidade de servidores capacitados para executar o objeto contratado;

22.2.3, Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

22.2.4. Garantir a qualidade do(s) serviço(s), obrigando-se a reporaquele que for entregue em
desacordo com o apresentado naproposta;

222.41. Substituir imediatamente qualquer produtoíserviço, que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

22.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

22.2.6. Entregar o(s) serviço(s) no prazoe formas ajustados;

22.2.7. Entregar o(s) serviço(s), conforme solicitação da Secretaria competente, do Município de
Três Barras do Paraná.

22.28. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá(ao) substitui-lo(s);

22.2.9. Efetuar a entrega dos serviços dentro das especificações efou condições constantes neste
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Edital de Pregãoe em seus Anexos;

22.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;

22.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barrasdo Paraná
ou a terceiros, decorrentesde sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
22.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aosbens de propriedade do
Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados
por seus empregados durante a execução do objeto.

22.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três Barras do
Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos
serviços;

22.2.14. Comunicarpor escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar 0s esclarecimentos que julgar necessário;

22.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

22.31. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de
Três Barras do Paraná.

223.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quandoda execução do objeto licitado ou em conexão
com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do Paraná;

223.3. Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas.
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência; e,

223.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargosfiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.

22.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 23.3, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem poderá
onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três Barras
do Paraná.

22.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

2.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a vigência do
Contrato;

2.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo
se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

22.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital

23. ALTERAÇÃO CONTRATUAL
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23.1. Qualquer alteração que se faça necessária, poderá ser realizada desde que de acordo com a
legistação e mediante o correspondente termo de aditamento ao Contrato.

23.2. A contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto noart, 65, $1º, da Lei Federal nº
8.666/93

24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contrataçãoe de execução do objeto contratual,

b Para os propósitos deste item, define-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receberou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostosdo órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva": () destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsasaos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo.
de impedir materialmente a apuração de alegaçõesde prática prevista nas cláusulasdeste
Edital, (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

11 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordare autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multlateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formaimente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contase registros
relacionadosàlicitação e à execução do contrato.

25. PENALIDADES

25.1. O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:

25.1.1. Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, pordia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, sendo que
a multa tem de ser recolhida pelo fornecedorno prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná.

25.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à
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25.1.2.1. Advertência;

25.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução
total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial;

25.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, se:

25.1.3.1. Deixarde assinar o Contrato;

25.1.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

25.1.3,3. Não mantiver a proposta, injustificadamente,

25.1.3.4. Comportar-se de modo
25.1.3.5. Fizer declaração falsa;

25.1.3.6. Cometer fraude fiscal;

25.1,3.7. Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

25.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

25.3. As sançõesde advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderãoseraplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

26. CANCELAMENTO DO CONTRATO

26.1. O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado, de pleno direito, nas hipóteses a seguir
indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis para o exercício
do contraditório e da ampla defesa

26.2. O Contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quando o contratado:

26.2.1. Descumprir as condições constantes neste Edital, em seus Anexose no próprio Contrato;

262.2. Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável,

26.2.3, For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termosdoartigo
87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

26.2.4. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

26.3. A autoridade competente poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público,
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante.
ato escrito e fundamentado.

26.3.1, À anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.
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26.3.2. Os licitantes não terãodireito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargosque tiver
suportado no cumprimento do Contrato.

26.4. A comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou então por
correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante aos autos.

26.4.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação
será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando cancelado o contrato a contar da última publicação.

26.5. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento
do Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

26.5.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 27.5, a solicitação de cancelamento do
fornecedor deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada ao
Município de Três Barrasdo Paraná a aplicação das penalidades previstas no Edital,

27. DISPOSIÇÕES GERAIS

28.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos
de habilitação, e o Município de Três Barras do Paraná não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. Os proponentes.
são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em
qualquer fase da licitação.

27.2, É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedadaainclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão
pública.

2.3. O Pregoeiro não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital obtidas
por meio de terceiros

27.4, Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo
Pregoeiro

27.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vigente.

27.6. No julgamento das propostas e da habiltação o Pregoeiro poderá relevar omissõespuramente
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

27.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todosos efeitos, os termos deste Edital e dos documentos queo integram.

28. DO FORO

28.1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da cidade
de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
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b) AnexoIl Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
c) Anexo Ill - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor,
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar,
e) Anexo V- Minuta de Contrato;
f) Anexo Vl - Termo de Referência;
9) Anexo Vil - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica;

Local e Data,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO| - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOSFINAL

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIMF nº XXXXX.XXXXXXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023, objetivando fornecer os serviços abaixo cotados,
conforme especificações e anexos quefazem parte do referido edital

LOTE 01 - COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARESa VALOR|VALOR
irem|aro [uno DESCRIÇÃO SS] oPrestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e

ot|3000|KG|destinação final dos resíduos de serviços de saúde dos
grupos "A e "E"
Prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e

o2 | 300|KG|destinação final dosresíduos de serviços de saúde do grupoé TOTAL

Valor Total por Extenso:
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 56.925,00 (Cinquenta e seis mil novecentose vinte e cinco reais).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, Inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta, e em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientese concordamoscom os termosdo Edital em epigrafe e das cláusulas da
minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a execução dos serviços.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com
todas as características do objeto e exigências constantes no edital

Local é data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO Il- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX, sediada
(ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no Pregão Eletrônico Nº XX/2023, e sob
as penasda Lei, que cumpre plenamente os requisitosde habilitação previstos em seu edital, conforme
previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimboe Assinatura
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Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃODENÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIME nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX, sediada
(ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penasda Lei, e para os fins previstos no artigo 27, inciso
V, da Lei nº 8.686/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou
seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre
ou perigoso,ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, duranteavigência
do contrato, acarretará a sua rescisão

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimboe Assinatura
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ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJIME nº XXXXXXXXDXX-XK,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgãoou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigadaa informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, $ 2º, da Lei
8666/93

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimboe Assinatura
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
Xx/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº Xx/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO
POR PREÇO GLOBAL POR LOTE, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ E A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL
COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,
brasileiro, cásado, odontélogo, inscrito no CPFIMF nº XXX.XXXXXX-XX e portador da carteira de
identidade nº X.XXX.XXX-X SSPIPR, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do
Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa (RAZÃO
SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO),
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº XXXXX.XXXIXKXX-XX, neste ato
representada por seus representantes legais, ao fim assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A)
REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas
alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº XX/2023, mediante
as seguintes cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
(art. 55, 1, Lei 8666/93)

1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS
DE SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS“A”, “B" e “E”, PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ.

PARAGRAFO PRIMEIRO- Os serviços deverão atender rigorosamente asexigências constantes
noTermo de Referencia (ANEXO Vi), parte integrante do Pregão Eletrônico nº XX/2023.

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá efetuar osserviços nos prazos determinados no
Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2023.

PARAGRAFO TERCEIRO Os serviços deverão atender rigorosamente exigênciaseser entregues
em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as
necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõeo Edital Pregão Eletrônico nº XX/2023
e seus anexos, bem comoaproposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concementes o objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, e demais encargos inerentes a
completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO
(art. 55, NI, Lei 8666/93)

2.1. A CONTRATADAseobriga a executaros serviços, objeto deste Contrato, pelo preço de R$ XXX
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(valor por extenso), conforme tabela abaixo:

LOTE 01 - COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES EdE VALOR VALORreu|aro[uni | oescação ARE|VALOR

[Prestação de serviços de coleia, transporte, tratamento &

ot|3000|KG | destinação final dos resíduos de serviços de saúde dos
| grupos "Ae “E”.

o
| Prestação de serviços de coleia, Transporte, tratamento &

02|300|KG|destinação final dos resíduos de serviços de saúde do grupo
LB

TOTAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas
decimais após a virgula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor do presente Contrato poderá ser reajustado após decorridos 12
(doze) meses de vigência, pela variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que
for mais conveniente para a administração pública que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
(art. 55,Ill, Lei 8666/93)

3.1. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota fiscal
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante,
b) Comprovação da regularidade fiscal com a apresentação dos documentos requeridos nas

alineas "b” a “F do subitem 8.5.2 do Edital originário deste Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursos destinados ao pagamentodo objeto de que trata o presente
contrato são oriundos das rubricas orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
b) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO SEGUNDO- As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos
serviços executados

PARÁGRAFO QUARTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

3.2. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em queos juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação
da seguinte fórmula

EM= IxNxVP, onde:

EM-= Encargos Moratórios devidos;
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Índice de Compensação Financeira=0,00016438, computado com base na fórmula
(TX/100)1365];

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e,
VP= Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
(art. 55, IV, Lei 8666/93)

4.1. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço unitário, e será executado
pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação de entrega
(pedido) expedida pelo órgão solicitante

4.2. O prazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após
solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.3. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato, podendo
ser prorrogada, conforme artigo 57 daLei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA — ENCARGOS DA CONTRATANTE

5.1.A CONTRATANTEseobriga, adicionalmente os encargosdescritos no Edital Pregão Eletrônico nº
XX/2023, os encargos a seguir.

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalização do fornecimento dosserviçossob todos os aspectos, especialmente em relação
aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas porparte daquela;

b) Fornecer à CONTRATADA toda a documentação e informações necessárias a realização dos
serviços;

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA noprazoestabelecido neste Contrato, de acordo com
o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal,

d) Zelar para que sejam cumpridas asobrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente é com qualidade o fornecimento
dos serviços objeto deste contrato;

f) Receber a prestação do serviço objeto deste Contrato nas condições preseedital de licitação doqualo originou;
9) Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação de serviço que estiver em desacordo com as

condições descritas;
h) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação àsfinalidades de interesse público,

respeitados os direitos da CONTRATADA;
i) Rescindi-o, unilateralmente, nos casos especificados noinc. | doart. 79 da Leinº 8.666/93;
|) Fiscalizar a execução do presente contrato;
k) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

ias neste contrato

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico nº
XX/2023, os encargos a seguir.

a) Percebero valor pactuado na forma e prazo estabelecidos;
b) Disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares) dos serviços de acordo com as

disposições legais e normas dos órgãos fiscalizadores;
c) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições

contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº XX/2023;
d) Assumir as responsabilidades decorrentes das atribuições do objeto deste Contrato, bem como
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da proposta apresentada pela CONTRATADA;
e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;
f) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações porela

assumidas, todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condiçãoà percepção do valor faturado;
h) Enviar à CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
|) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar,
|) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado;
k) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, nos termosdo disposto no art. 65, 510 da Lei
Federal nº 8.606/93.

o
CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

7.1. A CONTRATADA deve observare fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo O processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.

n Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos,
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções oufazer
declarações falsasaos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo dee impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste
Contrato e do Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2023; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Hl - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

HI- Considerando os propósitos das cláusulas acima,olicitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordare autorizar que,na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que 0 organismo financeiro efou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionaro local de execução do contrato e todosos documentos, contas e registros
relacionadosà licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
(art. 55, VII, Lei 8666/93)
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8.1.A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais
sanções;

e) Se,no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será aplicada
à CONTRATADApordia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o cálculo dos dias
de atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ouaté que seja promovida a reabilitação, na
forma dalei, perante a autoridade que aplicou a penalidade,

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
(art. 55, VIll e IX, Lei 8656/93)

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses:

2) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
9) E os demais mencionados nos Artigos77 e 78 da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir
o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por cento) do
valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

1041. Aopresente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter extraordinário,
semaprévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta
ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das penalidades
previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.

c) À CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO relativamente
a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos causadosa terceiros

d) A CONTRATADAnão poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que estabelece o
inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

1141, As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO nº XX/2023 e na proposta apresentada
pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
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assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VÍNCULO EMPREGATÍCIO

1241. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar da época devida

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Saúde, exercerá ampla, irrestrita e
permanente fiscalização sobre a execução do presente contrato,

13.2, A CONTRATADAdeclara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

133. A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as
responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUCESSÃO E FORO
(art. 55, 5 2º, Lei 8666/93)

14.1, As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para recebernotificações, citação inicial e outras em
direito permitidas.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
cpF: CPF
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ANEXO Vi - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo comoestabelecido nos incisos |

e IL do artigo 8º e noinciso II, doartigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de
09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1. De acordo com a NBRnº 12.808/2016, os resíduos hospitalares (ou de serviços de saúde) são os
resíduos produzidos pelas atividades de unidades de serviços de saúde (hospitais, ambulatórios,
postos de saúde etc.) Incluem os resíduos infectantes (classe A) como culturas, vacinas vencidas,
sangue e hemoderivados, tecidos, órgãos, perfurocortantes, animais contaminados, fluídos orgânicos;
os resíduos especiais (classe B), rejeito radioativo, resíduos farmacêuticose residuos químicos, e os
resíduos comuns (classe C), das áreas administrativas, das limpezas de jardins, etc, Os resíduos de
serviço de saúde constituem os resíduos sépticos os que contêm ou potencialmente podem conter
germes patogênicos. São produzidos em serviços de saúde, tais como: hospitais, clínicas, laboratórios,
farmácias, clínicas veterinárias, postos de saúde etc.

2.2. Estes resíduos são constituidos de agulhas, seringas, gazes, bandagens, algodões, órgãos e
tecidos removidos, meios de culturas, animais usados em teste, sangue coagulado, luvas descartáveis,
filmes radiológicos, etc.

2.3. De acordo com a ROC ANVISAnº 308/2004 e a Resolução CONAMAnº 358/2005, são definidos
como geradores de resíduos de serviços de saúde todos os serviços relacionadoscom o atendimentoàsaúde humana ou animal, inclusive os serviços de assistência domiciliar e de campo; laboratórios
analíticos de produtos para a saúde; necrotérios, funerária e serviços onde se realizem atividades de
embalsamamento, serviços de medicina legal, drogarias e farmácias inclusive as de manipulação;
estabelecimentos de ensino e pesquisa na área da saúde, centro de controle de zoonoses;
distribuidores de produtos farmacéuticos, importadores, distribuidores, produtores de materiais e
controles para diagnóstico in vitro, unidades móveis de atendimento à saúde; serviços de acupuntura,
serviços de tatuagem, dentre outros similares.

2.4. Além de reunir um grande e variado número de portadores de doenças, locais como o Hospital
Municipal geram um volume de resíduos que são considerados perigosos à saúdee ao meio ambiente,
portanto, a implantação de ações que minimizem estes impactos é fundamental. A realização de
procedimentos, executados pela equipe de saúde nos usuários que buscam essa assistência, implica
na produção de resíduos, que deve ser incluído no gerenciamento organizacional desses serviços. Ao
normalizar e coordenar a cadeia de eventos que envolvem as atividades com o RSS (Resíduo de
Serviço de Saúde)lixo hospitalar, tal como acondicionamento, armazenamento, transporte e destino
final, o hospital estará buscando o máximo de eficiência e de qualidade naassistência, com um mínimo
de risco para os pacientes, os funcionários, os visitantes e para o meio ambiente, conforme
determinação da Resolução nº 005, de 1993, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) que
ressalta a responsabilidade dos estabelecimentos de saúde, cabendo aos mesmos, o gerenciamento
dos seus resíduos desde a geração até a disposição final
2.5. De acordo com a RDC nº 306 da ANVISA, o gerenciamento dos serviços de saúde podeser assim
definido: “Constitui-se em um conjunto de procedimentos de gestão, planejados e implementados a
partir de bases cientificas e técnicas, normativas e legais, com o objetivo de minimizar a produção de
resíduos e proporcionar aos resíduos gerados, um encaminhamento seguro, de forma eficiente,
visando à proteção dos trabalhadores, a preservação da saúde pública, dos recursos naturais e do
meio ambiente”. Por este motivo, torna-se indispensável o conhecimento sobre as características, bem
“como os riscos que envolvem os resíduos de serviço de saúde - RSS, haja vista que a minimização
dos impactos, decorrentes da má gestão destes, só virá através do conhecimento, principalmente
daqueles que manipulam estes materiais diariamente, fato que resultará em uma melhor qualidade

32
Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barrasdo Paraná - PR

CNPJ 78.121.938/0001-68 — E-mail: prefeituragatre: r.gov.br



00005
Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ.

ambiental e, por conseguinte, numa melhor qualidade de vida, haja vista que ambas estão inter-
relacionadas.

2.6. Sendo assim, tendo em vista as normatizações, a quantidade de resíduos gerados e os cuidados
exigidosna coleta, transporte, armazenamento, tratamento e destinação final de lixo patológico, a
contratação de empresa para Prestação de Serviços de Coleta, Transporte, Armazenamento,
Tratamento e Destinação Final do Lixo Hospitalar se faz imprescindível ao município de Três Barrasdo
Paraná/PR por se tratar de serviço público continuo e indispensável, sendo necessária a contratação
de empresa para a realização dos serviços devido ao fato deste município não possuir os equipamentos
e os funcionários/servidores necessários e qualificados/certficados para a sua realização, bem como
não ter área disponível e autorizada para a destinação final do lixo hospitalar produzido.

2.7. A estimativa do quantitativo pretendido foi obtido a partir da demanda existente no município de
Três Barras do Paraná, englobando o Hospital Municipal e as Unidades Básicas de Saúde (UBS) da
zona urbana e Rural, as quais produzem lixo hospitalar. Vale ressaltar que a saúde é um direito
fundamental do homem, assegurada no art 5º, parágrafo 1º da Constituição Federal/1988, sendo,
portanto, dever do Governo assegurar esse direito aos cidadãos. Com a contratação pretendida,
espera-se alcançar uma melhoria na qualidade de vida, garantindo condições mínimas de integridade
aos usuários do Sistema Único de saúde e população, no geral.

2.8. A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos de saúde.
Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendoaprestação
dos serviços descritos indispensáveis, dessa forma evidenciando o atendimento ao interesse público.

3. OBJETO ECOLETA

3.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA,
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
DOS GRUPOS “A”, “B' e “E”, PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

3.1.1, As especificações detalhadas dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de
Referência

3.3, Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 e atualizações posteriores:

3.3.1, Justifica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADE para Microempresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte pelo fato de que,a exclusividade apesar dos itens que foram estimados, abaixo de
RS 80.000,00 (Oitenta mil reais), poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado.

3.3.1.1. Aplicando-se a exclusividade, haverá restrição à participação de grandes empresas
do ramo, prevalecendo-se as ME/EPP que, não tenhamaestrutura necessária para a perfeita
execução dos serviços, ou ainda, agregue custos diversos, tributos, transportese lucros,
durante toda a cadeia comercial até a finalização da execução dos serviços, desencadeando
a onerosidade, Com efeito, se a Administração insistir na limitação com exclusividade, corre-
se o risco de ver frustrado o certame e os itens serem considerados fracassados por não
acudir interessados capazesde realizar suas propostas pelos preços estimados neste Termo
de Referência,

3.3.1.2. Embora que a exclusividade ou a reserva de cotas é amparada na Lei Complementar
nº 123/2006, conforme estabelece o artigo 48, temos ainda que a Lei visa ampliar a
participação das empresas menores (ME/EPP) nas contratações públicas. Essa condição não

deve ser elevadaacima do interesse público. Nessa visão, é importante analisar os princípios.
licitatórios da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando a proposta mais
vantajosa para a administração.
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3.3.1.3. Visto que o objeto trata-se de coleta de resíduos de saúde, não será possível aplicar
a exclusividade, pois, conforme subitem 3.3.1 deste Termo de Referência, o certame poderá
representar prejuízos ao erário, além da necessidade de repetição de novos certames para
os itens fracassados. A obrigatoriedade na exclusividade é atenuada na própria LC 123/2008,
mais precisamente no seu artigo 49, onde O dispositivo prevê a possibilidade da não
aplicação, ou seja, “não se aplica O tratamento diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresasde pequeno porte quando nãofor vantajoso para a administração
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado”.

3.3.2. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento, poderão
cotar os preços de todos ositens do objeto, sendo que será estendida às microempresas ejou
empresas de pequeno porte sediadas nas Regiões Oeste e Sudoeste a preferência na
contratação, conforme preconiza os artigos44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 combinadas
com a Lei Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022.

3.3, Especificaçõesdo Objeto

3.3.1. Identificação dos grupos de resíduos gerados:

33.11. GRUPOA: Resíduos Infectantes: Resíduosque apresentam risco potencial à
Saúde pública e ao meio ambiente devido à presença de agentes biológicos. Classificados
em

33111. GRUPO A1 - Culturas e estoques de microrganismos resíduos de
fabricação de produtos biológicos exceto os hemoderivados, (estes residuos não
podem deixar a unidade geradora sem tratamento prévio); meios de cultura e
instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas; (estes
residuos não podem deixara unidade geradora sem tratamento prévio); resíduos de
laboratórios de manipulação genética. (estes resíduos não podem deixar a unidade
geradora sem tratamento prévio); resíduos resultantes de atividades de vacinação
com microrganismos vivos ou atenuados, incluindofrascos de vacinas com expiração
do prazo de validade, com conteúdo inutilizado, vazios ou com restos do produto,
agulhas e seringas. (devem ser submetidos a tratamento antes da disposição final);
resíduos resultantes da atenção à saúde de individuos ou animais, com suspeita ou
certeza de contaminação biológica por agentes Classe de Risco 4 (Apêndice II),

microrganismos com relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador
de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo
mecanismo de transmissão seja desconhecido. (devem ser submetidos a tratamento
antes da disposição final); bolsas transfusionais contendo sangue ou
hemocomponentes rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com
prazo de validade vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta, (devem ser
submetidosa tratamento antes da disposição final); sobras de amostrasde laboratório
contendo sangue ou liquidos corpóreos, recipientes e materiais resultantes do
processo de assistência à saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma
livre. (devem ser submetidos a tratamento antesda disposição final).

3.3.112. GRUPO A2- Carcaças, peças anatômicas, visceras e outros resíduos.
provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com
inoculação de microrganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de
animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância
epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a estudo
anatomopatológico ou confirmação diagnóstica. (devem ser submetidos a

tratamento antesda disposição final)

331.13, GRUPO A3- Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de
fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor
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que 25 centimetros ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham
valor cientifico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiar.

33.114. GRUPO A4 Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores,
quando descartados; Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada;
membrana filtrante de equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros
similares; Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes,
urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam
suspeitos de conter agentes Classe de Risco 4, e nem apresentem relevância
epidemiológica e risco de disseminação, ou microrganismo causadorde doença
emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de
transmissão seja desconhecido ou com suspeita de contaminação com prions;
Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro
procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo; Recipientes e
materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que não contenha sangue
ou liquidos corpóreos na forma livre; Peçasanatômicas (órgãos e tecidos) e outros
resíduos provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos
anatomopatológicos ou de confirmação diagnóstica; Carcaças, peças anatômicas,

visceras e outros resíduos provenientes de animais não submetidos a processos de
experimentação com inoculação de microrganismos, bem como suas forrações;
Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-transiusão.

33. GRUPO AS - Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais
perfurocortantes ou escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à
saúde de individuos ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com
prions

3.3.1.2. GRUPO B - Resíduos Quimicos Residuos que apresentam risco potencial à saúde
pública e ao meio ambiente devido às suas caracteristicas químicas. Produtos hormonais e
produtos antimicrobianos; imunossupressores; digitálicos: imunomoduladores; antirretrovirais,
quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de
medicamentos ou apreendidos e os residuos e insumos farmacêuticos dos Medicamentos
controlados pela Portaria MS 344/98 e suas atualizações. Resíduos de saneantes, desinfetantes;
residuos contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes
contaminados porestes; Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores);
Enuentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas; E demais produtos.
considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10.004 da ABNT (tóxicos, corrosivos,
inflamáveis e reativos).

33.13. GRUPOE- Resíduos Perfurantes ou escarificantes Materiais perfurocortantes ou
escarificantes, tais como: lâminasde barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas
endodônticas, pontas diamantadas, lâminasde bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas;
lâminas e lamínulas;espátulas;e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas,
tubosde coleta sanguíneae placasde Petri) e outros similares.

34. COLETA DOS RESÍDUOS:

34.1. O serviço de coleta será sempre executado na presençado fiscal de contrato, designado pela
Secretaria Municipal de Saúde, que acompanhará o veículo de coleta do início ao término doserviço,
e fará a aferição da pesagem das “coletas”, assinando as planilhas, em duasvias, nasquais deverão
constar, no mínimo: data da coleta, pontos geradores de lixo hospitalar e seus respectivos
endereços, assinatura do responsável do local da coleta e assinatura do fiscal responsável pelo
acompanhamento. As planilhas servirão como instrumento de medição dos serviços executados
pela contratada,

3.4.2. A pesagem do lixo patológico deverá ocorrer em cada local indicado, utilizando balança
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fornecida pela empresa contratada com capacidade compatível, aferida pelo INMETRO. As “coletas”
dos resíduos serão executadas no Município de Três Barrasdo Paraná, 02 (duas) vezesao mês. O
dia de coleta do lixo patológico será definido pela Secretaria de Saúde, juntamente com a
Contratada

3.4.3. A coleta do lixo deverá ser executada em cada local conforme a determinação da Secretaria
Municipal de Saúde, de acordo com as Resoluções RDC — ANVISA nº 306/2004, CONAMA nº
358/2005 e normas pertinentes da ABNT às normas técnicas NBR 10.004, NBR 12.810 e NBR
14.652 da ABNT- Associação Brasileira de Normas Técnicas e demais legislações vigentes,por
equipe de funcionários totalmente treinados e equipados com Equipamentos de Proteção Individual
- EPI's, descritas nas normas Sanitárias regulamentadoras e de segurança ocupacional. À
quantidade dos locais para prestação de serviço, pode ser alterada à medida que ocorre abertura
ou encerramento dos mesmos.

3.4.4. O transporte do lixo e acondicionamento será executado em veiculo totalmente licenciado e
assegurado de acordo com asnormasde trânsito vigentes, constando em localvisivel o nome da
empresa coletora (endereço e telefone), e a especificação dos resíduos transportáveis, com o
número e código estabelecido na NBR 10.004, ostentando a simbologia para transporte rodoviário
de acordo coma NBR 7.500 e NBR 8.286.
3.4.5. A equipe para coleta e transporte dos resíduos deverá ser constituída por no mínimo 1 (um)
motorista € 1 (um) coletor.

3.4.6. Caberá a contratada manter fiscalização constante nos locais de armazenamento dos sacos
plásticos, garantindo um adequado acondicionamento, de acordo com as normas ambientais;

3.4.7. O destino final de lixo hospitalar deverá ser em aterros apropriadospara o tipo de resíduo.
Essa função de dar destino final de lixo hospitalar, deve contar com a supervisão de um técnico
responsável e especializado e será de responsabilidade da Contratada,

3.4.8. A empresa contratada deverá apresentar um cronograma com a previsão da prestação dos
serviços em cada unidade de saúde, definindo osdias e horários, para posterior autorização pela
contratante, ressaltando que todo O trabalho de recolhimento deverá ser realizado em dias úteis,
respeitando o horário de expediente de onde estiverem armazenados os resíduos.

3.41. LOCAIS DE COLETAS

3.4.1.1. Relação de estabelecimentos de saúde deste município onde deverão ser coletados os
Resíduos do Serviço de Saúde:

a) Hospital Municipal — Avenida São Paulo — nº 870 - Centro
b) Centro de Saúde — Avenida São Paulo — nº 251 - Centro

3.42. DA CERTIFICAÇÃO DO TRATAMENTO DOS RESÍDUOS

A contratada emitirá para a contratante após a execução dos serviços mensalmente a
Nota Fiscal de Prestação de Serviços de acordo com as normas estabelecidas no
contrato administrativo firmado entre as partes, que deverá estar acompanhada do
Certificado de Tratamento dos Resíduos emitido com todas as informações sobre os
serviços prestados referentes ao mês, contendoa quantidade de resíduos coletados,
unidade operacional que efetuou O tratamento dos resíduos, número da licença
ambiental pertinente e númeroda nota fiscal referente à medição mensal, a nota fiscal
deverá conter especificadamente a pesagem individual de cada Grupo (A, B e C).

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

441. O licitante vencedor deverá realizar a coleta dos residuos quinzenalmente, de acordo com as
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necessidades da administração pública, e cronograma acordado entre a contratada e a Secretaria
Municipal de Saúde, nos diasestabelecidos.

4.2. O(s) serviços(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com
as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade, qualidade e prazo de
validade.

4.3. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para a prestação dos
serviços, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos,o fornecedor deverá providenciar a
substituição do(s) serviço(s), no prazo máximo estipulado, contados do recebimento da notificação,
sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabiveis.

4.4, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do serviço;

4.5, Os serviços deverão ser realizados nos locais determinados pelos órgãos solicitantes ou em outro
setor conforme designação dos mesmos, mediante emissão de solicitação.

4.6, Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega das notas fiscais, asquais
deverão ser emitidas em até 05 (cinco) dias do mês subsequente da prestaçãodos serviços, bem como
O aceite/recebimento dos serviços prestados e conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão
competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta, acompanhada dos
seguintes documentos:

|. Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
Il. Comprovante de regularidade fiscale trabalhista

47. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizaçõesdevidaspelo fornecedor.

4.8. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

5.1. Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e demais
despesas serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s)

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

8.1. A contratação terá vigência de 12 meses, a partir da publicação em Diário Oficial

7. RELAÇÃO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS

TA. A prestação de serviços está prevista para um período de 12 (doze) meses;

7.2. O valor máximo teve comoreferência orçamentos prévio de preços de mercado,dos quais foram
utilizados para tabulação de preços médios, conforme segue:

TEM|aTDE|UNID DESCRIÇÃO UNR] SRA
Prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e

01|3000|KG|destinação final dos resíduos de serviços de saúde dos|17.25|51.750,00
grupos “A” e “E”,

|.

Prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento é
02|300|KG|destinação final dos residuos de serviços de saúde do grupo

|

17.25

fi
| 517500

TOTAL | 5692500)
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7.3. Os valores dos itens apresentados naspropostas não poderão ser superiores aos valores acima
desoritos.

7.3.1. O valor total dos itens deste Termo de Referência totalizam a importância de R$ 56.925,00
(Cinquenta e seis mil novecentos e vinte e cinco reais).

7.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item 7.2 deste Termo
de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular, perdendo
assim o direito de participação da etapa de lances.

8. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

8.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá a Secretaria
Municipal de Saúde, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos.
termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na suafalta ou impedimento, pelo seu substituto
legal

8.1.1. Fica designada como gestora de contratos:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº
038.501.089-37.

8.1.2. Ficam designados como fiscais dos contratos originados deste termo de referência os
seguintes servidores:

CLEUZA ARAÚJO COSTA, Agente Administrativo, CPF nº 025.218.139-58, fiscal titular da
Secretaria Municipal de Saúde;
DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.697.099-24, fiscal suplente
da Secretaria Municipal de Saúde;

8.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na ausência ou
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumiráafunção até o retorno dotitular.

8.2. Competitá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos no
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital.

8.3. Fica reservadoàfiscalização,o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,
omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o maisque se relacione com o fornecimento licitado,
desde que nãoacarrete ônus para o Município ou modificação na contratação,

8.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior aofiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

10.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fomecer-lhe todos os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos, soluçõese comunicações de que esta necessitar e que forem julgados
necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

8.8. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e
exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aoobjeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidadesprevistas, proceder
ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suasatividades.
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃODE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital em
epigrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o(s) responsável(eis) técnico(s) será(ão):

NOME FORMAÇÃO NºREGISTRO|DATADO
REGISTRO

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro de
Responsabilidade Técnica (ARTIRRT) de execução dos serviços.

Porser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Locai e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO
Carimboe Assinatura Carimbo e Assinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em
conjunto com o Representante Legal da empresa licitante.
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Três Barras do Paraná/PR, 17 de março de 2023.

De: Departamento de Licitações
Para: Assessoria Jurídica

Prezado Senhor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do processo licitatório nº
36/2023 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com objetivo CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE,
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE
SAÚDE DOS GRUPOS “A”, “B* e “E”, PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ para análise e parecer.

Atenciosamente,

can mb. (us
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Diretora do Departamento de Licitações

CEP 85485-000 — arras do Paraná — PR
ail: prefeitura(Diresbarras, pr.gov br

Av. Brasil, 245

—
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CNPJ 78.121.936/0001-68 —



(

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃOE ESTADODO PARANÁ

Eí

= PARECER MINUTA DO EDITAL

De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria Jurídica
para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório de licitação.

Destaca-se que fora utilizada a modalidade pregão, forma eletrônica, tipo
de execução “empreitada por preço unitário"e avaliação “menor preço”, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA,
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
DOS GRUPOS “A”, “B”, E “E”, PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

[]) DO PARANÁ.

Da análise da documentação apresentada, denota-se a existência das
cláusulas necessários, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da Lei nº
8.666/93. Constata-se ainda, perfeita consonância às regras trazidas pela Lei
Complementar nº 123/2006e alterações posteriores, no que diz respeito à participação
de microempresas e/ou empresas de pequeno porte.

Orienta-se, como a minuta do instrumento convocatório não evidencia
datas de abertura e julgamento, de acordo com o Art. 4º, V, da Lei 10.520/2002, o

prazo de apresentação de propostas deverá ser computado a partir da publicação do
aviso, não sendo inferior a 8 (oito) dias úteis. Desde logo denota-se a existência de
GestoreseFiscais, item 8.1, do Termo de Referência.

Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como regrae interna do processo licitatório e encontra-se em condições de ser autorizada por Vossa
Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública.

É o Parecer.

Três Barras do Paraná, em 20 de março de 2023

OAB/PR 21.238

do Paraná - PR
rgovbr
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TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica, os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 36/2023.

Três Barras do Paraná/PR, 20 de março de 2023.
[o 4

Aa AnnvanOMAN SUAR SENNING
Diretora do Departamento de Licitações

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 36/2023, procedi a juntada do memorando
atendendoo item “d” da manifestação doSr. Prefeito (pág.14)

Três Barrasdo Paraná/PR, 20 de março de 2023ameRsldjA OENNING
Diretora do Departamento de Licitações
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Três Barras do Paraná/PR, 21 de março de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamentode Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo
administrativo, aprovo o TERMO DE REFERÊNCIA e AUTORIZOa Licitação na modalidade
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 8.666/93.

Promova todas as publicidades necessárias doaviso da licitação, bem como do
edital, conforme exigência da legislação vigente.

GERSO KRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av.Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICONº 20/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2023

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.10 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, torna público
para conhecimento dos interessados que,na forma da Leinº 10.520, de 17 dejulho de 2002, subsidiada
pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores,e Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro
de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR
PREÇO empreitada por preço UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSDE COLETA, TRANSPORTE,
TRATAMENTO E DESTINAÇÃOFINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS

“AP, “B" e “E”, PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

1.2. O recebimento das propostas será até às 14h do dia 05 DE ABRIL DE 2023,

1.3. A abertura das propostas terá início às 14h30 do dia 05 DE ABRIL DE 2023.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 15h do dia 05 DE ABRIL DE 2023

1.5. O local para realização dosatos relativosa esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações do
Brasil - BLL (wwwblLorabr)“acesso identificado no link — licitações”.

1.6, Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia-DF.

1.841. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens 1.2
1.3e 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçama realização
da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no
Município de Três Barras do Paraná, no mesmolocal é horários, ou em outro a ser definido pelo
pregoeiro e devidamente informadoaos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições
de segurança — criptografia e autenticação — em todasas suas fasesatravés do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão
eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos 88 2º e 3º do Artigo 2º
da Lei nº 10.520. de17 de julho de 2002.

1.8.1. O sistema de pregãoeletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira — ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do Paraná,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações
Públicas” consoante na página da intemet da Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil,

2.DO OBJETO

24. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO
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DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSDE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS “A”, “B"e “E'
PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

23. Os serviços a serem ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (ANEXOVI)
2.4. Os serviços deverão ser executados de acordo com o Termo de Referência que fazem parte
integrante dopresente edital e seus anexos.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

31. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s):

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
b) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1.0 Edital da presente licitação pública reger-se-à, principalmente, pelos comandos legais seguintes:

a) Lei Federal nº 8,666, de 21 dejunho de1993, e suas alterações;
b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;
c) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,
d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações;
e) Decreto Municipal nº 5185, de 26 de dezembro de 2022.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operaçõesno sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

8.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, exoluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do
Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais
de acessou, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:
5.41. Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, regularmente
estabelecidos no País e que satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos;

5.4.2. Atendam os requisitosde classificação daspropostas exigidos neste Edital:

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habiltação e que sua proposta está em conformidade com
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asexigências previstas neste Edital e, quando for o caso, queaempresa está enquadrada no
regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. O objeto possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO,ou seja, poderão participar
tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de
médio e grande porte;
5.6.2. Todi empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderão cotar os preços do item do objeto, independente de seu enquadramento, sendo
que será estendida as microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência na
contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja suaforma de constituição;

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal;

5.6.2.1. No momento da habilitação será verificada a existência de registros impeditivos da
contratação no Sistema de Cadastro de Fornecedores do Governo Federal — SICAF, no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da
União (CGU), disponível no Portal da Transparência (wwwportaltransparênciagov.bríceis) e
no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCEIPR)
(http://servicos tce.pr.gov.britceprimunicipal/ailConsultarimpedidosWeb.aspx). Caso haja
algum registro impeditivo, a licitante será excluída do certame

5.6.3, Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de TrêsBarrasdo Paraná;

5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no pais; e,

5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou ocupante
de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei 8666/93).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação dalicitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponivelaos interessados no Departamento de
Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, nohorário de expediente, das08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
wrunutresbarras

pr.gou
br. ou wwbiLorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento
das propostas.

7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresasde pequeno porte e micraempreendedor individual (quando for
ocaso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo próprio
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do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramentoecertidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação,
deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preçoa ser digitada no sistema, verificar
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de
tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuidos pela Lei Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar,
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,
aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, paraefeito de encaminhamento de proposta de preços e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de
sena privativa.

7.3.3, A chavede identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
BLL- Bolsa de Licitações do Brasil.

7.34. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL- Bolsa de
Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda quepor terceiros.

7.35, O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41)
3097-4600 oupelo e-mail contatomblLora br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os.
documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento daspropostas, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa deenvio dessa documentação.

8.2.Oenvio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

8.3, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente daperda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR
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8.6. Os documentosque compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

941.Olicitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor Unitário com o valor unitário do quilo para coleta de cada tipo de resíduo;
b) Marca/Modelo (por se tratar de serviço deverá ser preenchido como serviçolserviço),

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todosos custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fomecimento dos bens.

9.4, Nos preçosofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização dos órgãosde controle interno e externo e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou (il) condenação
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desciassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência

10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

103.1. Qualquer formade identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e rodapés,
CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta

10.32. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.3.3, A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
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participarão da fase de lances.

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimentoedovalor consignado no
registro.

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor mensal.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lancessucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessãoe asregras estabelecidas no edital.

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimode diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçãoà proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendoaos licitantes à responsabilidade da suaoferta apresentada.

10.11, O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundose o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances

10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modode disputa “aborto”, em que
os licitantesapresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.13. A etapa de lances dos itens selecionadose liberados para lancesna sessão pública terá duração
de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos úlimos2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lancesenviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, ad cio da sessão pública de
lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele quefor recebido
é registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
de menor lance registrado, vedada a identificação dolicitante.

10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrerda etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro)
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para
divulgação.
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10.21. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIOconforme definido neste
Edital é seus anexos.

10.22. Casoolicitante não apresente lances, concorrerá comovalor de sua proposta inicial,

10.23. A prioridadede contratação de microempresas e empresas de pequeno porte será processada
nos seguintes termos:

10.23.1. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática junto à Receita
Federal, do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e/ou
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

10.23.2, Nessas condições, as propostas de ME elou EPP que se encontrarem na faixa de até
10% (dez por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira
colocada

10.23.3. A melhor classificada nos termosdo item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

10.23.4. Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes MEIEPP que se encontrarem naquele
intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, pra o exercício do mesmo direito, no
prazo estabelecidono subitem anterior.

10.23.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP's que se encontrarem
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizadosorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor lanceloferta

10.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedadaa negociação em condições diferentes das previstas neste edital

10.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazode2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.25. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

1.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do artigo 7º é
no $ 8º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequivel, conforme dispõeoartigo 48, da Leinº 8.666/1993.

11.21. Considerar-se-á inexequivel a proposta que não venha a ter demonstradasua viabilidade
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por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contrataçãosão coerentes
com osde mercado do objeto deste Pregão.

11.22. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ouindícios que
fundamentemasuspeita

1.2.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma doparágrafo 3º do
artigo 43 da Lei nº 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se
adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.31. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

1.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.233. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração
ou com a iniciativa privada;

11.234. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

11.235. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal,

11.2.3,6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.24, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3.Opregoeiro poderá convocarolicitante para enviar documento digital complementar, via e-mail
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

41.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro porsolicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.441, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta

11.5. Seaproposta o lance vencedor for desciassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e,assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital

11.7.1. Também nashipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
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117.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro
passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate fito, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina
antesestabelecida, se for o caso.

11.9. Encerradaa análise quanto à aceitação da proposta, O pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observandoodisposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

121. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação no
certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de
Contas da União (httos:lícertidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCEIPR)

Jiservicos tce pr gov br/tcepr/municipal/ailConsultarimy Web aspx)

42.11, A consulta aos cadastros será realizada em nomeda empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadasno relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

121.1.2. A tentativa de buria será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

12.1.1,3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

12.1.2. Constatadaa existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condições de participação.

42.1.3. No casode inabiltação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendoa necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

12.3, Não serão aceitos documentos de hai ção de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

ação com ink

12.4. Seolicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

124.1. Serão aceitos registros de CNPJde licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
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dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação.

12 será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:A Habilitação Jui

12.5.11. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargoda Junta Comercial da respectiva sede.

12.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade nositio www portaldoempreendedor gov.br.

12.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.

12,51.4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso deser o participante sucursal, filial ou agência.

12.5.1.5, No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.5,1.6, No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, coma ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou Inscrito no Registro
civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o artigo 107
da Lei nº 5,7641971

12.5.1.7, No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

12.5.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados detodas as
alterações ou da consolidação respectiva.

125.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ).
12.5.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos porLei,

12.5.2,3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativosàs contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título
de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

12.5.2,4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
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12.5.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da
licitante,

12.5.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da
licitante,

12.5.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
daspropostas, se outro prazo não constar no documento.

12.5.4, De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar.

a) Minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido por Pessoa Jurídica
de Direito Público ou Privado, onde conste expressamente coleta de e destinação de
resíduos de mesma natureza do objeto licitado e quantidade não inferior a 50% da
quantidade produzida nos últimos 10 (dez) meses no Municipio de Três Barras do Paraná,
ou seja, 1.130Kg de residuos de saúdedos grupos “A” e “E” e 130 kg de resíduos de saúde
do grupo “B';

b) Indicação do(s) responsável(eis) técnico(s) pelos serviços, através de declaração
assinada pela licitante, conforme modelo apresentado no AnexoVl deste Edital;

c) Licença Sanitária da empresa participante, expedida pelo órgão competente local, em
plena vigência;

d) Comprovante de vinculo entre a empresa licitante e o(s) Responsável(is) Técnico(s)
indicado(s), mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro
de empregadosda empresa. Caso o(s) Responsável(is) Técnico(s) seja(m) dirigente(s) ou
sócio(s) da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita atravésda cópia da ata da
Assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social.

e) Indicação do nome completo, número da carteira de identidade (RG), número do CPF e
número do registro no CREAdo profissional técnico da empresa proponente;

f) Deciaração de queo proponente possui junto à empresa pessoal treinado e com registro
de acordo com a legislação trabalhista vigente;

9) Licença Ambiental de Transporte expedida pelo Órgão fiscalizador do Estado;
h) Licença de Operação expedida pelo Órgão fiscalizador do Estado;
i) Licença ou Autorização ambiental de transporte expedido pelo IBAMA.
j) Certificado de regularidade junto ao IBAMA (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente);

12.5.5. Deverá apresentar aindaas seguintes declaraçõese documentos:

12.5.5.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO Il deste Edital,

12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do ANEXO
IV deste Edital;

12.5.5.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXOIl
125.54. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas
como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão
apresentar juntamente com os demais documentosrelativos à habilitação, declaração
(modelo livre) assinada pelo contador responsávelda empresa, sob as penas daLei,
indicando que a empresa participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou
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Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida
pela Junta Comercial jurisdicionada a sededa licitante. Ambos os documentosdeverão
ter data de emissão não superiora 60 (sessenta) dias fixada

no
item 01 dosto

dital, sob pena de perda dos benefícios estatui la Lei Complementarnº 123/2006.

427. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequenoporte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todasas demais exigências do edital

12.7.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

12.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após
adeclaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período,
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

12.8.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabiltação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porto com alguma restrição
na documentação fiscale trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

12.9. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a novadata e horário para a continuidade da mesma.

12.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste edital

12.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrere por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intençãode recorrer, para decidir se admite o não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para
apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para
que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três)
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4. O acolhimento dorecurso invalida tão somente os atos insuscetíveis deaproveitamento.
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13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada 30s interessados, no endereço
constante neste edital

14. ENCAMINHAMENTODA PROPOSTA VENCEDORA

14.41, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de02 (duas)
horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua
portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal,

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada,

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 2 (duas) casas decimais após a virgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art
5º da Lei nº 8.666/93),

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

144. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induzao julgamento a mais de um resultado,
sobpena de desclassificação,

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares.
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos osatos anuladose os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quandoo licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termosdo art. 43,51º, da Lei Complementar nº
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a fase
do procedimento licitatório,

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,

13
Av, Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000- TrêsBarras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraçotresbarras.prgov.br



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
eae ESTADO DO PARANÁ

cxrma vo reuto

fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o
resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao(s) vencedores) e à homologação do resultado do Pregão.

17. CONTRATAÇÃO

47.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta em anexo, no
prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação pelo Município.

17.2, É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não assinar o Contrato no
estabelecidos, convocaros licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazé-
to, examinando, quanto ao objeto e valor ofertado,a aceitabilidade da proposta classificada, podendo,
inclusive, negociar diretamente com a proponente para que seja obtido menor preço total do item, ou
revogar este Pregão.

17.3. A recusainjustificada do(s) adjudicatário(s) em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazoestabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

17.4. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na formado artigo 54, combinado com
o artigo55, inciso XII, ambosda Lei Federal nº 8.666/93.

17.5. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedorda
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração poderá
convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato

17.8. O Município de TrêsBarras do Paraná poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil noprazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório,
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para efetuar negociação ou fazé-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quando aos
preços, atualizadosde conformidade com o presente Edital, ou revogar a licitação, independente da
cominação prevista noart. 81 da Lei 8. 666/93,

18. VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do mesmo.

182. O prazo previstos no subitem 18.1 poderá ser prorrogado, devidamente justificado e
fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93.

19. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. O licitante vencedor deverá entregarlexecutar os serviços de acordo com as necessidades da
administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO VI)

19.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta

19.2. O licitante vencedor ficará obrigadoa trocaras suas expensas, imediatamente, o serviço que vier
a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.
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19.3. O(s) serviços estarão sujeitos à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as
especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade,
principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI)

19.4. Os serviços deverão ser executados na Secretaria Municipal de Saúde, ou em outro lugar,
conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

20. PREÇO MÁXIMO

20.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 7 do Termo de
Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total somam R$ 56.925,00 (Cinquenta e seis mil novecentosevinte e cinco reais)
20.2. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a virgula,
podendo ser reajustado anualmente pelo indice do IPCA ou outro índice oficial que venha substituí-lo,

20.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como instalação,
treinamento, diárias de funcionários (estadia e alimentação), seguro, tributos de qualquer natureza e
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas,

21. PAGAMENTO

21.1. Os pagamentos serão efetuados, em até 30 (trinta) dias após a entrega das notas fiscais, as quais
deverão ser emitidas em até 05 (cinco)dias do mês subsequente da prestação dos serviços, bem como
o aceiteirecebimento dos serviços prestados e conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão
competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta, acompanhada dos
seguintes documentos

1. Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
IL Comprovação da regularidade fiscal com a apresentação dos documentos requeridos nas

alineas “b" a “F do subitem 8.5.2 deste Edital

21.44. As notas fiscais deverão obrigatoriamente expressar a quantidade de resíduos de cada
grupo coletada

21.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na formadeavisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 — TCEIPR).

213. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

21.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

21.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desdeadata de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte
fórmula:

EM= IXNxVP, onde:

EM= Encargos Moratórios devidos;
| Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula
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I=[(TXN100)/365);
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e,

falor da prestação em atraso.

22. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

22.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná

22.11. Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a
execução doobjeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

2.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser
solicitados pelos fornecedores;

22.1.3. Impedir que terceiros executemofornecimento objeto deste Pregão;

22.1.4. Efetuaro pagamento devido pelo fornecimento do(s) serviço(s), desde que cumpridas
todas as exigências deste Edital e de seus Anexose do Contrato;

224.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.

22.1.6. Solicitar o(s) serviço(s);

22.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do(s) serviço(s) entregues:

22.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

22.2. Sãoobrigações do Fornecedor

22.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação;

22.2.2. Dispor da quantidade de servidores capacitados para executar o objeto contratado;

22.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaçãoe qualificação exigidasna licitação;

2.2.4, Garantir a qualidade do(s) serviço(s), obrigando-se a repor aquele que for entregue em
desacordo com o apresentado na proposta:

222.41. Substituir imediatamente qualquer produtoiserviço. que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

22.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barrasdo Paraná qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

22.2.6. Entregar o(s) serviço(s) no prazoe formas ajustados;

22.2.7, Entregar o(s) serviço(s), conforme solicitação da Secretaria competente, do Município de
Três Barras do Paraná

22.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá(ao) substitu-lo(s);

2.2.9. Efetuar a entrega dos serviços dentro das especificações elou condições constantes neste
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Edital de Pregãoe em seus Anexos;

22.210. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;

22.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do Paraná
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

22.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do
Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados
por seus empregados durante a execução do objeto.

22.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três Barras do
Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos
serviços;

22.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

22.3. Adicionalmente,o fornecedor deverá:

2.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçõessociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez queos seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o Município de
Três Barras do Paraná,

22.3.2, Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão
com ela, ainda que acontecido em dependência do Municipio de Três Barras do Paraná;

22.3.3, Assumir todosos encargos de possivel demanda trabalhista, civi! ou penal, relacionadas
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência; e,

22.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.

22.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 23.3, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem poderá
onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de TrêsBarras
do Paraná.

22.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

22.5.1. É expressamente proibidaa contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a vigência do
Contrato;

22.5.2. É expressamente proibida, também,a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo
se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

22.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital,

23, ALTERAÇÃO CONTRATUAL
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23.1. Qualquer alteração quese faça necessária, poderá ser realizada desde que de acordo com a
legislação e mediante o correspondente termo de aditamento ao Contrato.

23.2. A contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art. 65, 81º, da Lei Federal nº
8666/93.

24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual

» Para os propósitos deste item, define-se as seguintes práticas;

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ouna execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

) “prática colusiva”. esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) prática obstrutiva": () destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegaçõesde prática prevista nas cláusulas deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1! - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral. por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoafisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 20 participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

11 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordare autorizar que, na hipótese deocontrato vir a ser financiado, em
parte ou integraimente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro efou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionaro local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

25. PENALIDADES

25.1. O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:

25.1.1. Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,pordia de
atraso eJou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, sendo que
a multa tem de ser recolhida pelo fornecedorno prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná

25.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão,à
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25.1.2.1. Advertência:

25.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobreovalor total do Contrato, no casode inexecução
total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial,

25.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo deaté 5
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, se:

25.1.3.1, Deixar de assinar o Contrato;

25.1.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

25.1.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

25.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo;
25.1.3,5. Fizer declaração falsa;

25.1.3.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

25.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

25.3. As sançõesde advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentosaserem efetuados

26. CANCELAMENTO DO CONTRATO

28.1. O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado, de pleno direito, nas hipóteses a seguir
indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis para o exercício
do contraditório e da ampla defesa.

26.2. O Contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quandoo contratado:

26.2.1. Descumprir as condições constantes neste Edital, em seus Anexos e no próprio Contrato;

26.2.2. Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

28.2.3. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termosdo artigo
87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

28.2.4. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

26.3. A autoridade competente poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público,
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante
ato escrito e fundamentado.

28.3.1. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

19
Av, Brasil, 245 - FoneiFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragatresbarras.pr.gov.br



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

28.3.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do Contrato.

26.4. A comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou então por
correspondência com avisode recebimento, juntando o comprovante aos autos.

264.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação
será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, porduas vezes consecutivas,
considerando cancelado o contrato a contar da última publicação

26.5. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento
do Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

26.5.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 27.5, a solicitação de cancelamento do
fornecedor deverá ser formulada com antecedência minima de 30 (trinta) dias,sendo facultada ao
Município de Três Barras do Paraná a aplicação das penalidades previstas no Edital,

27. DISPOSIÇÕES GERAIS

28.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos
de habilitação, e o Município de Três Barras do Paraná não será, em nenhum caso, responsável por
essescustos, independentemente da condução ou do resultado doprocesso licitatório. Os proponentes
são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em
qualquer fase dalicitação.

27.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquerfase da licitação, a promoção
de diligência destinadaa esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão
pública.

2.3. O Pregoeiro não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital obtidas
por meio de terceiros.

27.4. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo
Pregoeiro.

27.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vigente.

27. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

27.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todosos efeitos, os termosdeste Edital e dos documentos queointegram.

28. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da cidade
de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.
29. ANEXOS DO EDITAL

29,1. Fazemparte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo|- Modelo da Proposta de Preços;
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b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
c) Anexo lil - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor,
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar,
e) Anexo V - Minuta de Contrato;
9) Anexo Vi- Termo de Referência;
9) Anexo Vil - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica;

Três Barrasdo Paraná, 21 de março de 2023

GERSO FRANCISCO GUSSO
Preféito Municipal
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ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXX.XXXIXXXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023, objetivando fornecer os serviços abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01 - COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES
=

VALOR
ITEM|QTDE|UNID DESCRIÇÃO ONTÁRIO

Prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e
01|3000|KG|destinação final dos resíduos de serviços de saúde dos |

grupos "A"e E”.
Prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e

02|300|KG|destinação final dos resíduos de serviços de saúde do grupo
hM

TOTAL

Valor Totalpor Extenso:
Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 56.925,00 (Cinquenta e seis mil novecentose vinte e cinco reais

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos.
dos mesmos para elaboração da presente proposta, e em consonância aos referidos documentos,
deciaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termosdo Edital em epigrafe e das cláusulas da
minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a execução dos serviços.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com
todas as caracteristicas do objeto e exigências constantes no edital.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimboe Assinatura
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ANEXOIl - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20/2023,

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIMF nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX, sediada
(ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no Pregão Eletrônico Nº 20/2023, e sob
as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme
previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimboe Assinatura
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ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICONº 20/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MFnº XX.XXX.XXXIXXXX-XX, sediada
(ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penas da Lei, e para os fins previstos no artigo 27, inciso

V, da Lei nº 8.666/93, que cumpreo disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou
seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre
ou perigoso,ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz,apartir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está clente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência
do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2012023

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJIMF nº XX.XXX.XXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quandode sua ocorrência, conforme determina o artigo32º, 8 2º, da Lei
8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente deciaração.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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V
- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

xx12023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO
POR PREÇO GLOBAL POR LOTE, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ E A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL
COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,
brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPFIMF nº XXX.XXX.XXX-XX e portador da carteira de
identidade nº XXXX.XXX-X SSPIPR, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do
ParanálPR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa (RAZÃO
SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO),
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX, neste ato
representada por seus representantes legais, ao fim assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A)
REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8,666/93 é 10.520/02, e suas
alterações subsequentes, AJUSTAMopresente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 20/2023, mediante
as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
(art. 55,|, Loi 8666/93)

1.1, O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS
DE SERVIÇOSDE SAÚDE DOS GRUPOS“A”, “B”e “E”, PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ.

EEIRO- Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências constantes
ncia (ANEXO VI), parte integrante do Pregão Eletrôniconº 20/2023,

PARAGRAFOPI
no Termo de Ré

PARAGRAFO SEGUNDO- A CONTRATADA deverá efetuar os serviços nos prazos determinados no
Edital do Pregão Eletrônico nº 20/2023,

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão atender rigorosamente exigências e ser entregues
em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as
necessidades da CONTRATANTE, assim como ao quedispõe o Edital Pregão Eletrônico nº 20/2023 e
seus anexos, bem comoa proposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, e demais encargos inerentes a
completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
(art. 55,III, Lei 8666/93)

2.1. A CONTRATADAse obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço de R$ X;XX
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(valor por extenso), conforme tabela abaixo:

LOTE 01 - COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES
VALOR|VALOR

ITEM|QTDE|UNIO DESCRIÇÃO
UNITÁRIO|TOTAL

Prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento €
01|3000|KG | destinação final dos resíduos de serviços de saúde dos

| grupos “A”e *

Prestação de serviços de coleta, transporte, Halamento é 1

02|300|KG|destinação final dos residuos de serviços de saúde do grupoe |

TOTAL |

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas
decimais após a virgula.

PARÁGRAFO SEGUNDO -Ovalor dopresente Contrato poderá ser reajustado após decorridos 12
(doze) meses de vigência, pela variação doIPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que
for mais conveniente para a administração pública que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
(art. 55, III, Lei 8666/93)

3.1.0 pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota fiscal
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante,
b) Comprovação da regularidade fiscal com a apresentação dos documentos requeridos nas

alíneas "b” a “fdo subitem 8.5.2 do Edital originário deste Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos dasrubricas orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
b) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO SEGUNDO- As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente
regularizadasnosseus aspectos formais e legais,

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADAdas responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos
serviços executados

PARÁGRAFO QUARTO - Casose verifique erro nafatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

3.2. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desdea data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em queos juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. mediante aplicação
da seguinte fórmula:

EM= IxNxvP, onde:
EMe= Encargos Moratórios devidos;
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Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula
(TX/100)1365];

N= Número de dias entreadata prevista para o pagamento eadata do efetivo pagamento; e,VP= Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
(art. 55,IV, Lei 8666/93)

4,1. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço unitário, e será executado
pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação de entrega
(pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2. O prazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termode Referência (ANEXO VI), após
solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.3. A vigência dopresente contrato é de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato, podendo
serprorrogada, conforme artigo 57 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA — ENCARGOS DA CONTRATANTE

5.1. A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico nº
20/2023, os encargos a seguir.

a) Promover, atravésde seu representante legalou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalização do fornecimento dosserviçossob todosos aspectos, especialmente em relação
aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Fomecer à CONTRATADA todaa documentação e informações necessárias a realização dos
serviços;

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo comofornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;
d) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como

sejam mantidas todas as condições de habilitaçãoe qualificação exigidas na licitação;
e) Dar condições para que à CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento

dos serviços objeto deste contrato;
f) Receber a prestaçãodo serviço objeto deste Contrato nas condições previstas neste contratoeedital de licitação do qualo originou;
9) Rejeitar, no todo ou em parte,a prestação de serviço que estiver em desacordo com as

condições descritas;
h) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitadosos direitos da CONTRATADA;
i) Rescindi-o, unilateralmente, nos casos especificados noinc. | do art. 79 da Lei nº 8.666/93;
)) Fiscalizar a execução do presente contrato;
k) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargosdescritos no Edital Pregão Eletrônico nº
2012023, os encargosa seguir

a) Percebero valor pactuado na formaeprazo estabelecidos;
b) Disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares) dos serviços de acordo com as

disposições legais e normas dos órgãos fiscalizadores;
c) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todasas disposições

contidas no Edital e seus Anexosreferentes ao Pregão Eletrônico nº 20/2023;
d) Assumir as responsabilidades decorrentes das atribuições do objeto deste Contrato, bem como
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da proposta apresentada pela CONTRATADA;
e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, semaprévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;
f) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado;
h) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
à) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar,
)) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado;
k) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art. 65, 510 da Lei
Federal nº 8.666/93.

e CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDEE DA CORRUPÇÃO

7.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual

|) Paraos propósitos deste item, definem-se asseguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receberou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissãodos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva": () destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçõesou fazer

e declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegaçõesde prática prevista nas cláusulas deste
Contrato e do Edital do Pregão Eletrônico nº 20/2023; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promoverinspeção.

1 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

11 - Considerandoos propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordare autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionaro local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
(art. 55, VII, Loi 8666/93)
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8.1.A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais
sanções;

o) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será aplicada
à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o cálculo dos dias
de atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar. e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na
formada lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
(art. 55, Ville IX, Loi 8656/93)

8.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigávelou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
9) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78 da Leinº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir
o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por cento) do
valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Aopresente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter extraordinário,
sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta
ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das penalidades
previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.

c) À CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO relativamente
a essesencargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos causadosa terceiros.

d) A CONTRATADAnão poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que estabelece o
inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

11.1. As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 20/2023 e na proposta apresentada
pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
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assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoa prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VÍNCULO EMPREGATÍCIO

121, Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qualse obriga a saldar da época devida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Saúde, exercerá ampla, irrestrita e
permanente fiscalização sobre a execução do presente contrato.

13.2. A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção,
verificaçãoe controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

133. A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as
responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUCESSÃO E FORO
(art. 55, 8 2º, Lei 8666/93)

14.1. As partes firmamopresente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarcade Catanduvas, Estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em
direito permitidas.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
cpr: CPF:
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

4. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo comoestabelecido nos incisos |

el do artigo 8º e noinciso II, doartigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de
09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1. De acordo com a NBR nº 12.808/2016, os resíduos hospitalares (ou de serviçosde saúde) são os
resíduos produzidos pelas atividades de unidades de serviços de saúde (hospitais, ambulatórios,
postos de saúde etc.). Incluem os resíduos infectantes (classe A) como culturas, vacinas vencidas,
sangue e hemoderivados, tecidos, órgãos, perfurocortantes, animais contaminados, fluídos orgânicos,
os resíduos especiais (classe 8), rejeito radioativo, resíduos farmacêuticos e resíduos químicos; e os
resíduos comuns (classe C), das áreas administrativas, das limpezas de jardins, etc. Os resíduos de
serviço de saúde constituem os resíduos sépticos os que contêm ou potencialmente podem conter
germes patogênicos. São produzidos em serviçosde saúde, tais como: hospitais, clínicas, laboratórios,
farmácias, clínicas veterinárias, postos de saúde etc.

2.2. Estes resíduos são constituídos de agulhas, seringas, gazes, bandagens, algodões, órgãos e
tecidos removidos, meios de culturas, animais usados em teste, sangue coagulado, luvas descartáveis,
filmes radiológicos, etc.

2.3, Deacordo com a RDC ANVISA nº 306/2004 e a Resolução CONAMA nº 358/2005, são definidos
como geradores de resíduos de serviços de saúde todos os serviços relacionados com o atendimento
à saúde humanaou animal, inclusive os serviços de assistência domiciliar e de campo; laboratórios
analíticos de produtos para a saúde; necrotérios, funerária e serviços onde se realizem atividades de
embalsamamento, serviços de medicina legal, drogarias e farmácias inclusive as de manipulação;
estabelecimentos de ensino e pesquisa na área da saúde, centro de controle de zoonoses;
distribuidores de produtos farmacêuticos, importadores, distribuidores, produtores de materiais e
controles para diagnóstico in vitro, unidades móveis de atendimento à saúde; serviços de acupuntura,
serviçosde tatuagem, dentre outros similares.

2.4. Além de reunir um grande e variado número de portadores de doenças, locais como o Hospital
Municipal geram um volume de resíduos que são considerados perigosos à saúde e ao meio ambiente,
portanto, a implantação de ações que minimizem estes impactos é fundamental, A realização de
procedimentos, executados pela equipe de saúde nos usuários que buscam essa assistência, implica
na produção de resíduos, que deve ser incluído no gerenciamento organizacional desses serviços. Ao
normalizar e coordenar a cadeia de eventos que envolvem asatividades com o RSS (Resíduo de
Serviço de Saúdejllixo hospitalar, tal como acondicionamento, armazenamento, transporte e destino
final, o hospital estará buscando o máximo de eficiência e de qualidade na assistência, com um mínimo
de risco para os pacientes, os funcionários, os visitantes e para o meio ambiente, conforme
determinação da Resolução nº 005, de 1993, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) que
ressalta a responsabilidade dos estabelecimentos de saúde, cabendo aos mesmos, o gerenciamento
dos seus residuos desde a geração até a disposição final

2.5. De acordo com a RDCnº 306 da ANVISA, o gerenciamento dos serviços de saúde podeser assim
definido: “Constitui-se em um conjunto de procedimentos de gestão, planejadose implementadosapartir de bases cientificas e técnicas, normativas e legais, com o objetivo de minimizara produção de

duos é proporcionar aos resíduos gerados, um encaminhamento seguro, de forma eficiente,
visandoà proteção dos trabalhadores, a preservação da saúde pública, dos recursos naturais e do
meio ambiente", Por este motivo, torna-se indispensável o conhecimento sobre as caracteristicas, bem
“comoos riscos que envolvem os resíduos de serviço de saúde - RSS, haja vista que a minimização
dos impactos, decorrentes da má gestão destes, só virá através do conhecimento, principalmente
daqueles que manipulam estes materiais diariamente, fato que resultará em uma melhor qualidade
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ambiental e, por conseguinte, numa melhor qualidade de vida, haja vista que ambas estão inter-
relacionadas.

2.6. Sendo assim, tendo em vista as normatizações, a quantidade de residuos gerados e os cuidados
exigidos na coleta, transporte, armazenamento, tratamento e destinação final de lixo patológico, a
contratação de empresa para Prestação de Serviços de Coleta, Transporte, Armazenamento,
Tratamento e Destinação Finaldo Lixo Hospitalar sefaz imprescindível ao município de Três Barras do
Paraná!PR por se tratar de serviço público continuo e indispensável, sendo necessária a contratação
de empresa para a realização dos serviços devido ao fato deste município não possuir os equipamentos.
e os funcionáriosiservidores necessários e qualificados/certificados para a sua realização, bem como
não ter área disponivel e autorizada para a destinação final do lixo hospitalar produzido.

2.7. A estimativa do quantitativo pretendido foi obtido a partir da demanda existente no município de
Três Barras do Paraná, englobando o Hospital Municipale as Unidades Básicas de Saúde (UBS) da
zona urbana e Rural, as quais produzem lixo hospitalar. Vale ressaltar que a saúde é um direito
fundamental do homem, assegurada no art 5º, parágrafo 1º da Constituição Federal/1988, sendo,
portanto, dever do Governo assegurar esse direito aos cidadãos. Com a contratação pretendida,
espera-se alcançar uma melhoria na qualidade de vida, garantindo condições mínimas de integridade
aos usuários do Sistema Único de saúdee população, no geral.

2.8. A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos de saúde.
Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendoa prestação
dos serviços descritos indispensáveis, dessa forma evidenciando o atendimento ao interesse público.

3. OBJETO ECOLETA

3.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA,
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOSDE SAÚDE
DOS GRUPOS"A", “B' e “E”, PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

3141, As especificações detalhadas dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de
Referência.

3.3, Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006eatualizações posteriores:

33,1, Justifica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADE para Microempresa elou Empresa de
Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que foram estimados, abaixo de
R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado.

3.3.1.1. Aplicando-se a exclusividade, haverá restrição à participação de grandes empresas
do ramo, prevalecendo-se as ME/EPP que, não tenhamaestrutura necessária para a perfeita
execução dos serviços, ou ainda, agregue custos diversos, tributos, transportese lucros,
durante todaa cadeia comercial até a finalização da execução dosserviços, desencadeando
a onerosidade. Com efeito, se a Administração insistir na limitação com exclusividade, corre-
seorisco de ver frustrado o certame e os itens serem considerados fracassados por não
acudir interessados capazes de realizarsuas propostas pelos preços estimados neste Termo
de Referência,

3.3.1.2. Embora que a exclusividade ou a reserva de cotas é amparada na Lei Complementar
nº 123/2006, conforme estabelece o artigo 48, temos ainda que a Lei visa ampliar a
participação das empresas menores (ME/EPP) nas contratações públicas. Essa condição não
deve ser elevada acimado interesse público. Nessa visão, é importante analisar os princípios.
licitatórios da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando a proposta mais
vantajosa para a administração
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3.3.1.3. Visto que o objeto trata-se de coleta de resíduos de saúde, não será possivel aplicar
a exclusividade, pois, conforme subitem 3.3.1 deste Termo de Referência, o certame poderá
representar prejuizos ao erário, além da necessidade de repetição de novos certames para
os itens fracassados. A obrigatoriedade na exclusividade é atenuada na própria LC 123/2006,
mais precisamente no seu artigo 49, onde o dispositivo prevê a possibilidade da não
aplicação, ou seja, “não se aplica o tratamento diferenciado e simplificado para as
microempresas é empresas de pequeno porte quando nãofor vantajoso para a administração
pública ou representar prejulzo ao conjunto ou complexodo objeto a ser contratado

3.3.2. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento, poderão
cotar os preçosde todos ositens do objeto, sendo que será estendida às microempresas e/ou
empresas de pequeno porte sediadas nas Regiões Oeste e Sudoeste a preferência na
contratação, conforme preconiza os artigos44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 combinadas
com a Lei Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022.

3.3, Especificações do Objeto
33,1. Identificação dos gruposde residuos gerados:

3.341.—GRUPOA: Resíduos Infectantes: Resíduos que apresentam risco potencial à
saúde pública e ao meio ambiente devido à presença de agentes biológicos. Classificados.
em:

3.3411.—GRUPO A1- Culturas é estoques de microrganismos resíduos de
fabricação de produtos biológicos exceto os hemoderivados; (estes resíduos não
podem deixar a unidade geradora sem tratamento prévio); meios de cultura e
instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas; (estes
resíduos não podem deixar a unidade geradora sem tratamento prévio); resíduos de
laboratórios de manipulação genética. (estes resíduos não podem deixar a unidade
geradora sem tratamento prévio); residuos resultantes de atividades de vacinação
com microrganismos vivos ou atenuados, incluindo frascosde vacinas com expiração
doprazo de validade, com conteúdo inutilizado, vazios ou com restos do produto,
agulhas e seringas, (devem ser submetidos a tratamento antes da disposição final);
resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou
certeza de contaminação biológica por agentes Classe de Risco 4 (Apêndice 11),

microrganismos com relevância epidemiológicaerisco de disseminação ou causador
de doença emergente que se tome epidemiologicamente importante ou cujo
mecanismo de transmissão seja desconhecido. (devem ser submetidos a tratamento
antes da disposição final) bolsas transfusionais contendo sangue ou
hemocomponentes rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com
prazo de validade vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta; (devem ser
submetidos a tratamento antesda disposição final); sobras de amostrasde laboratório
contendo sangue ou liquidos corpóreos, recipientes e materiais resultantes do
processo de assistência à saúde, contendo sangue ou liquidos corpóreos na forma
livre. (devem ser submetidos a tratamento antes da disposição final)

3.311.2. GRUPO A2- Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos
provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com
inoculação de microrganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de
animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância
epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a estudo
anatomopatológico ou confirmação diagnóstica. (devem ser submetidos a

tratamento antesda disposição final)

3.3.1.13. GRUPO A3- Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de
fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor
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que 25 centimetrosou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham
valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiar.

3.3.1.14. GRUPO A4 Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores,
quando descartados; Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada,
membrana fitrante de equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros
similares; Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes,
urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam
suspeitos de conter agentes Classe de Risco 4, e nem apresentem relevância
epidemiológica e risco de disseminação, ou microrganismo causador de doença
emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de
transmissão seja desconhecido ou com suspeita de contaminação com prions;
Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro
procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo; Recipientes e
materiais resultantesdo processo de assistência à saúde, que não contenha sangue

ou liquidos corpóreos na forma livre; Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros
resíduos provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos
anatomopatológicos ou de confirmação diagnóstica; Carcaças, peças anatômicas,
visceraseoutros resíduos provenientes de animais não submetidos a processosde
experimentação com inoculação de microrganismos, bem como suas forrações;
Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-transfusão.

33115. GRUPO AS - Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais
perfurocortantes ou escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à
saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com
príons.

3.3.1.2. GRUPO B - Resíduos Químicos Resíduos que apresentam risco potencial à saúde
pública e ao meio ambiente devido às suas caracteristicas químicas. Produtos hormonais e
produtos antimicrobianos; imunossupressores; digitálicos, imunomoduladores; antirretrovirais,
quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de
medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos farmacêuticos dos Medicamentos
controlados pela Portaria MS 344/98 e suas atualizações. Resíduos de saneantes, desinfetantes;
resíduos contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes
contaminados por estes; Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores);
Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas; E demais produtos.
considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10.004 da ABNT (tóxicos, corrosivos,
inflamáveis e reativos).

3.3.1.3. GRUPO E - Resíduos Perfurantes ou escarificantes Materiais perfurocortantes ou
escarificantes, tais como: lâminasde barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas

endodônticas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas;
lâminase lamínulas, espátulas; e todosos utensílios de vidro quebradosno laboratório (pipetas,
tubosde coleta sanguíneae placas de Petri) e outros similares.

34. COLETA DOS RESÍDUOS:

3.4.1, O serviço de coleta será sempre executado na presença do fiscal de contrato, designado pela
Secretaria Municipal de Saúde, que acompanhará o veículo de coleta do início ao término do serviço,
e faráaaferição da pesagem das “coletas”, assinando as planilhas, em duas vias, nas quais deverão
constar, no mínimo: data da coleta, pontos geradores de lixo hospitalar e seus respectivos
endereços, assinatura do responsável do local da coleta e assinatura do fiscal responsável pelo
acompanhamento. As planilhas servirão como instrumento de medição dos serviços executados

pela contratada.

3.42. A pesagem do lixo patológico deverá ocorrer em cada local indicado, utilizando balança
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fornecida pela empresa contratada com capacidade compatível, aferida pelo INMETRO. As “coletas”
dos residuos serão executadas no Município de Três Barras do Paraná, 02 (duas) vezes ao mês. O
dia de coleta do lixo patológico será definido pela Secretaria de Saúde, juntamente com a
Contratada

3.4.3. A coleta do lixo deverá ser executada em cada local conformea determinação da Secretaria
Municipal de Saúde, de acordo com as Resoluções RDC — ANVISA nº 306/2004, CONAMA nº
358/2005 e normas pertinentes da ABNT às normas técnicas NBR 10.004, NBR 12.810 e NBR
14.652 da ABNT- Associação Brasileira de Normas Técnicas e demais legislações vigentes, por
equipe de funcionários totalmente treinadose equipados com Equipamentos de Proteção Individual
= EPI's, descritas nas normas Sanitárias regulamentadoras e de segurança ocupacional. A
quantidade dos locais para prestação de serviço, podeseralterada à medida que ocorre abertura
ou encerramento dos mesmos.

3.4.4. O transporte dolixo e acondicionamento será executado em veiculo totalmente licenciado e
assegurado de acordo com asnormasde trânsito vigentes, constando em local visível o nome da
empresa coletora (endereço e telefone), e a especificação dos resíduos transportáveis, com o
número e código estabelecido na NBR10.004, ostentando a simbologia para transporte rodoviário
de acordo com a NBR 7.500 e NBR 8.286.

3.4.5. A equipe para coleta e transporte dos resíduos deverá ser constituída por no mínimo 1 (um)
motorista e 1 (um) coletor.

3.4.6. Caberá a contratada manter fiscalização constante nos locais de armazenamento dossacos
plásticos, garantindo um adequado acondicionamento, de acordo com as normas ambientais;

3.4.7. O destino final de lixo hospitalar deverá ser em aterros apropriados para o tipo de resíduo.
Essa função de dar destino final de lixo hospitalar, deve contar com a supervisão de um técnico
responsável e especializado e será de responsabilidade da Contratada;

3.4.8, A empresa contratada deverá apresentar um cronograma comaprevisão da prestação dos
serviços em cada unidade de saúde, definindo os dias e horários, para posterior autorização pela
contratante, ressaltando que todo o trabalho de recolhimento deverá ser realizado em dias úteis,
respeitando o horário de expediente de onde estiverem armazenados os resíduos.

3.41. LOCAIS DE COLETAS

3.4.1.1. Relação de estabelecimentos de saúde deste município onde deverão ser coletados os
Resíduos do Serviço de Saúde:

a) Hospital Municipal - Avenida São Paulo — nº 970 - Centro
b) Centro de Saúde — Avenida São Paulo — nº 251 - Centro

3.42, DA CERTIFICAÇÃO DO TRATAMENTO DOS RESÍDUOS

34.24. A contratada emitirá para a contratante apósa execução dos serviços mensalmente a
Nota Fiscal de Prestação de Serviços de acordo com as normas estabelecidas no
contrato administrativo firmado entre as partes, que deverá estar acompanhada do
Certificado de Tratamento dos Resíduos emitido com todasas informações sobre os.
serviços prestados referentes ao més, contendoa quantidade de resíduos coletados,
unidade operacional que efetuou o tratamento dos residuos, número da licença
ambiental pertinente e número da nota fiscal referente à medição mensal, a nota fiscal
deverá conter especificadamente a pesagem individual de cada Grupo (A, B e C).

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

441. O licitante vencedor deverá realizar a coleta dos resíduos quinzenalmente, de acordo com as
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sspmeção
erra oo resto,

necessidades da administração pública, e cronograma acordado entre a contratada e a Secretaria
Municipal de Saúde, nos dias estabelecidos.

4.2. O(s) serviços(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com
as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade, qualidade e prazo de
validade.

4.3, No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para a prestação dos
serviços, nos termos dasprevisões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a
substituição do(s) serviço(s), no prazo máximo estipulado, contados do recebimento da notificação,
sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis,

4.4, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do serviço:

4.5. Os serviços deverão ser realizados nos locais determinados pelos órgãos solicitantes ou em outro
setor conforme designação dos mesmos, mediante emissão de solicitação.

4.6. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega das notas fiscais, as quais
deverão ser emitidas em até 05 (cinco) dias do mês subsequente da prestação dos serviços, bem como
o aceitejrecebimento dos serviços prestados e conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão
competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta, acompanhada dos
seguintes documentos:

| Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
Il. Comprovante de regularidade fiscale trabalhista.

47. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

48. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES,E DEMAIS DESPESAS

5.1. Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e demais
despesas serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s).

8. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

8.1. A contratação terá vigência de 12 meses,a partir da publicação em Diário Oficial

7. RELAÇÃO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS

74. A prestação de serviços está prevista para um período de 12 (doze) meses;

7.2. O valor máximo teve como referência orçamentos prévio de preços de mercado, dos quais foram
utilizados para tabulação de preços médios, conforme segue:

[ VALOR|VALOR
ITEM|QTDE|UNID DESCRIÇÃO UNITÁRIO|TOTAL

Prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e
01|3000|KG|destinação final dos resíduos de serviços de saúde dos

grupos“A” e “E”.

1725|51.750,00

Prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e
o2|300|KG|destinação final dos resíduos de serviços de saúde do grupo| 17,25

doe

TOTAL|5692500

547500
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7.3. Os valores dos itens apresentadosnaspropostas não poderão ser superiores aos valores acima
descritos.

7.3.1. O valor total dos itens deste Termo de Referência totalizam a importância de R$ 56.925,00
(Cinquenta e seis mil novecentose vinte e cinco reais)

7.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item 7.2 deste Termo
de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular, perdendo
assim o direito de participação da etapa de lances.

8. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

8.1.Ogerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá a Secretaria
Municipal de Saúde, que determinará o quefor necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos
termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/3 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal

8.14. Fica designada como gestora de contratos:

a) Sra DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPFIMF nº
038.501.089-37.

8.1.2. Ficam designados como fiscais dos contratosoriginados deste termo de referência os
seguintes servidores:

CLEUZA ARAÚJO COSTA, Agente Administrativo, CPF nº 025.218.139-58, fiscal titular da
Secretaria Municipal de Saúde,
DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPFnº 036.697.099-24, fiscal suplente
da Secretaria Municipal de Saúde;

8.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na ausência ou
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

8.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos no
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital,

8.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,
omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o fornecimento licitado,
desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação

8.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

10.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a formecer-lhe todos os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos, soluçõese comunicações de que esta necessitar e que forem julgados.
necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

8.6. A existência eaatuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e
exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Municipio
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder
ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados é imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023.

DECLARAÇÃODE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXXXXKXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital em
epigrafe, caso venhamosa vencer a licitação, o(s) responsável(eis) técnico(s) será(ão):

[

n
NOME FORMAÇÃO NºREGISTRO|DATADO

REGISTRO

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro de
Responsabilidade Técnica (ARTIRRT) de execução dos serviços.

Por ser a expressãoda verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO
CarimboeAssinatura Carimboe Assinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em
conjunto com o Representante Legal da empresa licitante.

E
Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-58 — E-mail: prefeituraQitresbarras pr.gov. br



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 15h do dia 05
DE ABRIL DE 2023, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.blLora br) "acesso
identificado no link — licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo menor preço UNITÁRIO, por meio da utilização de recursos de
tecnologia da informação — INTERNET, de acordo com asespecificações do edital, para o
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE,
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DOS
GRUPOS “A”, “B”e “E”, PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,
245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 — e-mail
licitaçãotresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,

poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado nositio do Município de Três
Barras do ParanálPR (wwwtresbarras pr.gov.br), na plataforma da BLL (www bllLora br),
também poderão ser solicitados através do e-mail licitacao(QDiresbarras,prgov.br, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas,

Três Barras do Paraná/PR, 21 de março de 2023.

Prefeito Municipal

1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
8 — E-mail: prefeitura(Dtresbarras,pr.gov.br

245 — Fone/Fax: (45) 323:

CNPJ 78.121.936/0001-
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g PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023 - REGISTRO DE 31/03/2023

PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

HORA/MÁQUINA TRABALHADA PARA ATENDER AS

DEMANDAS DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

(Itransparencia/adm/lcitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-27-2023-registro-de-
precos-para-prestacao-de-servicos-de-hora-maquina-
trabalhada-para-atender-as-demandas-da-

administacao-publica-municipal)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº26/2023 - REGISTRO DE 29/03/2023

PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVAE CORRETIVA NECESSÁRIAS AO PERFEITO

FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS DE CARGA,

O Passageiro E passeio, pestencentes À rota mu
Utransparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-26-2023-registro-de-
precos-para-futura-contratacao-de-empresa-para-
prestacao-de-servicos-de-manutencao-preventiva-e-
corretiva-necessarias-ao-perfeito-funcionamento-dos-
veiculos-de-carga-passageiro-e-passeio-pertencentes-a-
frota-municipal)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2023 - CONTRATAÇÃO DE 2910312023

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE ÁGUA.

(itransparencia/admvlicitacoes/pregao-
eletronico pregao-eletronico-n-25-2023-contratacao-de-
empresa-para-prestacao-de-servicos-de-recuperacao-e-
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EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANTENTE PARA
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RECICLÁVES), CONFORME CONVÊNIO Nº 4500068895
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023 - CONTRATAÇÃO DE 21/03/2023 Escrito Acessos: 49
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SE RVIÇOS DE COLETA, por Miria

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS Mencatto &
RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS“A, “B"

e “E”, PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ. (/transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-20-2023-contratacao-de-
empresa-para-prestacao-de-servicos-de-coleta-
transporte-tratamento-e-destinacao-final-dos-resíduos-
de-servicos-de-saude-dos-grupos-a-b-e-e-produzidos-
no-municipio-de-tres-barras-do-parana)

PREGÃO ELETRÔNICO 19/2023 - REGISTRO DE PREÇOS 16/03/2023 Escrito Acessos: 132
VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE por Miria
HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA PARA ATENDER AS MencattoO nicessidrdes dA noministração rústica
MUNICIPAL. (/transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-19-2023-registro-de-
precos-visando-a-futura-aquisicao-de-materiais-de-
higiene-limpeza-copa-e-cozinha-para-atender-as-
necessidades-da-administracao-publica-municipal)

PREGÃO ELETRÔNICO 18/2023 - REGISTRO DE PREÇOS 16/03/2023|Escrito Acessos: 104
PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE BATERIAS VEICULARES por Míria
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL. Mencatto
(Itransparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-18-2023-registro-de-
precos-para-futura-aquisicao-de-baterias-veiculares-
para-manutencao-da-frota-municipal)

Orssão exerrônico 17/2023 - contratação ve 1603/2023 Escrito Acessos: 65
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE por Miria
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS Mencatto
SUPRINDO ASSIM A DEMANDA DE REABILITAÇÃO
PROTÉTICA DOS PACIENTES DA REDE PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

UUtransparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-17-2023-contratacao-de-
empresa-especializada-para-prestacao-de-servicos-de-
confeccao-de-proteses-dentarias-suprindo-assim-a-
demanda-de-reabilitacao-protetica-dos-pacientes-da-
rede-publica-do-municipio-de-tres-barras-do-parana)
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023
Processo Administrativo Nº 36/2023.

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VIVIANEE RODRIGUES

Data de Publicação: 22/03/2023 14:22:10

o = LOTE 1 =Item: 1 Quant.: 3.000 Unidade: KG Val. Ref.: 17,25
Descrição: Prestação de serviçosde coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de serviçosde
Saúde dos grupos “A” e “E”.

tutor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE TO SERVIÇO) SERVIÇO 25

E
LOTE 2

Nem: 1 Quant.: 300 Unidade: KG Val. Ref.: 17,25
Descrição: Prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de
saúde do grupo “8”.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 010 SERVIÇO [SERVIÇO 1725

Ni 1de1
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ATITUDE AMBIENTAL LTDA
CNPJ/MF Nº 07.075.504/0001-10 - NIRE 41205353375
VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - FLO1

VALDEMAR JOSE SPIELMANN, brasileiro, empresário, maior,
divorciado, nascido aos 18 de Julho de 1966, residente e domiciliado à
Rua Souza Naves, 775, Apto 203, Bairro São Francisco de Assis, Dois
Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portador da Cédula de Identidade
nº 5.014.044-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do
estado do Paraná e do CPF nº 666.251.909-00, HERIBERTO PAULO
SPIELMANN, brasileiro, empresário, maior, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascido aos 24 de Fevereiro de 1965,
residente e domiciliado à Rua Principal, S/N, Linha Novo Horizonte, Dois
Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portador do CPF nº 609.862.639-
15 e Cédula de Identidade nº 4.183.255-0, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná, GILMAR SPIELMANN,
brasileiro, casado sobo regime de comunhãouniversal de. bens, maior,
empresário, nascido aos 03 de Setembro de 1989, residente e
domiciliado à Rua Principal, S/N, Linha Novo Horizonte, Dois Vizinhos,
Paraná, CEP. 85.660.000, portador da cédula de identidade nº
5.028.223-6, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado
do Paraná e do CPF nº 000.322.729-44 e SIDIANE PERIN, brasileira,
empresária, divorciada, maior, nascida aos 15 de Outubro de 1976,
residente e domiciliada à Rua das Margaridas, 10, Bairro Jardim
Universitário, Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portadora da
cédula de identidade número 6.139.680-2, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná e do CPF nº 894.136.019-68,
Sócios componentesna Sociedade Empresarial Limitada que gira sob o
Nome Empresarial de ATITUDE AMBIENTAL LTDA, com sede e foro à
Estrada Principal, S/N, Linha São Roque, Dois Vizinhos, Paraná, CEP
85.660.000, inscrita no CNPJ/MF sob número 07.075.504/0001-10, com
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob número
41205353375, por despacho em sessão de 11 de Novembro de 2.004 e
última alteração contratual arquivada na Junta Comercial do Paraná sob
nº 20213231832, por despacho em sessão de 24 de Maio de 2021,
resolvem alterar o Contrato Social e posteriores alterações, conforme
cláusulas é condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço da Filial com o CNPJ nº 07.075.504/0002-
09, desta data em diante passa a ser à Avenida Renato Festugato, 712, Bairro,
Domiciliano Theobaldo Bresolin, Cascavel, Paraná, CEP. 85.818.118

CLÁUSULA SEGUNDA: A vista da modificação ora ajustada, os Sócios resolvem por

este instrumento, consolidar o Contrato Social:
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ATITUDE AMBIENTAL LTDA
CNPJ/MF Nº.07.075.504/0001-10 - NIRE 41205353375
VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - FLOZ

VALDEMAR JOSE SPIELMANN, brasileiro, empresário, maior,
divorciado, nascido aos 18 de Julho de 1966, residente e domiciliado à
Rua Souza Naves, 775, Apto 203, Bairro São Francisco de Assis, Dois
Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portador da Cédula de Identidade
nº 5.014.044-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do
estado do Paraná e do CPF nº 666.251.909-00, HERIBERTO PAULO
SPIELMANN, brasileiro, empresário, maior, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascido aos 24 de Fevereiro de 1965,
residente e domiciliado à Rua Principal, S/N, Linha Novo Horizonte, Dois
Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portador do CPF nº 609.862.639-
15 e Cédula de Identidade nº 4.183.255-0, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná, GILMAR SPIELMANN,
brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens,
maior, empresário, nascido aos 03 de Setembro de 1969,
residente e domiciliado à Rua Principal, S/N, Linha Novo Horizonte,
Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portador da cédula de
identidade n* 5.028.223-6, expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Paraná e do CPF n* 000.322.729-44 e SIDIANE
PERIN, brasileira, empresária, divorciada, maior, nascida aos 15 de
Outubro de 1976, residente e domiciliada à Rua das Margaridas, 10,
Bairro Jardim Universitário, Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000,
portadora da cédula de identidade número 6.139.680-2, expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e do CPF nº
894.136.019-68, Sócios componentes na Sociedade Empresarial
Limitada que gira sob o Nome Empresarial de ATITUDE AMBIENTAL
LTDA, com sedee foro à Estrada Principal, S/N, Linha São Roque, Dois
Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, inscrita no CNPJ/MF sob número
07.075.504/0001-10, com contrato social arquivado na Junta Comercial
do Paraná sob número 41205353375, por despacho em sessão de 11
de Novembro de 2.004 e última alteração contratual arquivada na Junta
Comercial do Paraná sob nº 20213231832, por despacho em sessão de
24 de Maio de 2021, resolvem consolidar o Contrato Sociale posteriores
alterações, conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob o Nome Empresarial de ATITUDE
AMBIENTAL LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sua sedee foro à Estrada Principal S/N, //

Linha São Roque, Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, inscrita no CNPJ sob n' F
07.075.504/0001-10.

«O
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ATITUDE AMBIENTAL LTDA
CNPJ/MF Nº. 07.075.504/0001-10 - NIRE 41205353375
VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - FLO3

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade possui uma filial com sedee foro à Rodovia BR
277, SIN, Km 351,4, Bairro ACCI Industrial, Guarapuava, Paraná, CEP. 85.010.970,
inscrita no CNPJ sob nº 07.075.504/0003-81, com o ramo de TRANSPORTE
RODOVIÁRIO, COLETA, TRANSBORDO E ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE
RESÍDUOS DE SAÚDEE RESIDUOS PERIGOSOS-CLASSE |.
CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade possui uma filial com sede à Avenida Renato
Festugato, 712, Bairro Domiciliano Theobaldo Bresolin, Cascavel, Paraná, CEP.
85.818.118, inscrita no CNPJ sob n* 07.075.504/0002-09, com o ramo de
TRANSPORTE RODOVIÁRIO, COLETA, TRANSBORDO E ARMAZENAMENTO
TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS DE SAÚDEE RESIDUOS PERIGOSOS-CLASSE |.
CLÁUSULA QUINTA: A Sociedade possui uma filial com sedeà Av. 04, S/N, Lote 16,
Quadra 04-B, Distrito Industrial, Dourados, Mato Grosso do Sul, CEP. 79.840.030,
inscrita no CNPJ sob nº 07.075.504/0004-62, com o ramo de COLETA,
TRANSBORDO E ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS DE SAÚDE E
RESÍDUOS PERIGOSOS E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE RESÍDUOS
PERIGOSOS.

CLÁUSULA SEXTA: A Sociedade possui uma filial com sede à Avenida Engenheiro
Ames Salin Saad, nº 479, lote 17, quadra 12, Pólo Empresarial Oeste, Campo
Grande, Mato Grosso do Sul, CEP. 79.108.670, inscrita no CNPJ sob n*
07.075.504/0005-43, com o ramo de COLETA, TRANSBORDO, ARMAZENAMENTO
DE RESÍDUOS DE SAUDE E RESÍDUOS PERIGOSOS E TRATAMENTO E
DESTINAÇÃO FINALDE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE.

CLÁUSULA SÉTIMA: A Sociedade possui umafilial com sede e foro à Av. México,
832, Sala 02, Centro, Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, inscrita no CNPJ sob
nº 07.075.504/0006-24, que funciona de escritório administrativo da sociedade.

CLÁUSULA OITAVA:A Sociedade possui umafilial com sede e foro à Rodovia RS
129, Km 70, nº 3709, Bairro Santa Clara, Encantado, Rio Grande do Sul, CEP.
95.960.000, com início de suas atividades em 21 de Setembro de 2020 e seu
prazo de duração é indeterminado, para a qual se destaca para efeitos fiscais
o capital social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) da matriz. fCLÁUSULA NONA: O Objeto Social da Sociedade é o ramo de COLETA,
TRANSPORTE RODOVIÁRIO, TRANSBORDO, ARMAZENAMENTO TEMPORÁRI
DE RESÍDUOS DE SAÚDE E RESÍDUOS PERIGOSOS-CLASSE |, TRATAMENTO
E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, RESÍDUOS

g
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ATITUDE AMBIENTAL LTDA
CNPJ/MF Nº07.075.504/0001-10 - NIRE 41205353375
VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - FLO4

PERIGOSOS E DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS METÁLICOS E NÃO METÁLICOS,
RECICLAGEM DE PRODUTOS METÁLICOS E NÃO METÁLICOS, OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO PARA RESÍDUOS URBANOS-
DOMICILIARES, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATERRO INDUSTRIAL DE
RESÍDUOS CLASSES |, II-A e II-B, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATERRO DE
RESÍDUOS CLASSES II-AeII-B, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATERRO PARA
RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL CLASSES A, Be C, COLETA, TRANSPORTE
RODOVIÁRIO E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS CLASSE |, I-A, II-B, RESIDUOS
DOMICILIARES, RECICLÁVEIS E ELETRÔNICOS, PODA DE ÁRVORES,
JARDINAGEM, LIMPEZA EM PRÉDIOS, VARRIÇÃO DE RUAS E LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TERRAPLENAGEM, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS EM GERAL E
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.

CLÁUSULA DÉCIMA: O Capital Social é de R$ 3.661.250 (três milhões. seiscentos e
sessenta e um mil, duzentos e cinquenta reais), divididos em 3.661.250 (três
milhões, seiscentos e sessenta e um mil, duzentos e cinquenta) quotas de valor
nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do País,
assim subscritas:

sócios QUOTAS VALOR R$

VALDEMAR JOSE SPIELMANN 1.017.095 1.017.095,00
HERIBERTO PAULO SPIELMANN 1.017.095 1.017.095,00
GILMAR SPIELMANN 1.017.095 1.017.095,00
SIDIANE PERIN 609.965 609.965,00

TOTA pagãs 061200 3.661.250,00

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Sociedade iniciou suas atividades em 01 de
Dezembro de 2.004 e seu prazo é indeterminado. //CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser
cedidasou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a suaud
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, à alteração//
contratual pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social
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ATITUDE AMBIENTAL LTDA
CNPJ/MF Nº.07.075.504/0001-10 - NIRE 41205353375
VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - FLOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A Administração da sociedade caberá aos Sócios
VALDEMAR JOSE SPIELMANN e HERIBERTO PAULO SPIELMANN, isoladamente,
com podereseatribuições de Sócios Administradores, autorizados o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, a administradora prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas,os lucros ou
perdas apurados.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Nos quatros meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando
foro caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMAOITAVA:A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessorese o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data de sua resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a  /

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Os Administradores declaram,sob as penas da lei, de que,
nãoestão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial,
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob osefeitos dela, a penã
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

«O

9



Página 6 de 7

ATITUDE AMBIENTAL LTDA
CNPJ/MF Nº. 07.075.504/0001-10 - NIRE 41205353375
VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - FLO6

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Os contratantes elegem o Fórum da comarca de
Dois Vizinhos, Paraná, para solução de qualquer questão oriunda do presente
instrumento do contrato social.

E, por assim terem justos e contratados, datam e
assinamopresente instrumento, em umavia de igual formae teor, obrigando-se por
si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Dois Vizinhos, Pr, 02 de Março de 2.022

vnpomajose ee eeSra ssensrgoiço
VALDEMAR JOSE SPIELMANN

HERIBERTO PAULO putoSPIELMANNSO986263915 ires
HERIBERTO PAULO SPIELMANN

ciLuaa adoaplo
SPIELMANNHO0032272944 Cntotarsaneatmoas atas

GILMAR SPIELMANN

sIDianE seem maro
PERINHOMSGOND6S Eri

SIDIANE PERIN
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA consta assinado digitalmente por:

CPFICNPJ Nome

00032272944 GILMAR SPIELMANN

60985263915 HERIBERTO PAULO SPIELMANN

86625190900 VALDEMAR JOSE SPIELMANN

89413601968 SIDIANE PERIN

NO
CERTIFICO O RESISTRO KM 84/03/2022 14:24 som nº a9z21302984
PRorocoio, as13s1904 DE G4/03/2633.W CÉDIGO BE VERIFICAÇÃO: 1220271506. CHP9 DA SEDE; G7975594600210
NINE: 43205353975. COM EFEITOS DO RROSSTRO EM 02/03/2022.
ATETUDE ANBERNTAL LTDA

LENIDRO WARCOS RATSEL BISCAIA
SEcRErÁRIO.GERAL

meu. opresatacs? pr. de
presas, tica sujeito à comprovação de ais atencteldade nos respectivos portais,
atoceanão veia Todide veriricação
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NERO EE RENO A RO|SNADEAATARDN COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO| rinaga
MATRIZ CADASTRAL

ONE ENERESARAD T

ATITUDE AMBIENTAL LTDA.
/EEEaa =e Ea

TONEE DESCRIÇÃO DRAMA ESONSINCR PNG
38.12.2.00 - Colota de residuos perigosos

DESTES SANDS EENETR58:11. Goat de resíduos não baigosos
:21-1.00 Tratamento e disposição de resíduos não-parigosos
31/68  cuperação de matyiio metálicos, axcato alumínio

2930-205. raneporo rodoviário de produtos paigosos
77410,00 - Locação de automóveis som condutor

(0) [5532353 sisaaide miaunaséemisamentos pa construção sem ops
738.8 guede oa máquina  equpanis comerciais e Industriais rã especiicadosamaiomente, sem
operador
BP 21400 - Limpezaempródios
81.300,00. Avidados paoagitica

domicílios

EODOO EDESCAÇÃO DRNNUREEC ARDER
206.2 - Sociedado Empresária Limitada

TCRREOURS. REERT TEFDENO
ESTPRINCIPAL, E
TE TAROT. TREE TE

85.660.000 LINHA SÃO ROQUE DOIS VIZINHOS PR

TRETA

SEVARNO CADASTRAR BNDES CADASTRAL
ATIVA Amizoos

VOTO DE STUNÇÃO EXATA

IUEÇÃO ESPECAT TRRSASNCIS ES PENA

“Aprovado pela Instrução Normativa REB nº 1.863, de 27 de dezembrode 2018.

Emitido no dia 24/01/2023 às 07:43:59 (data e hora de Brasília) Página111
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Goral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISEÀ DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ATITUDE AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 07.075.504/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que vieremaser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiaise,no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 daLei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:!lrfb.gov.br> ou <http:/iwww.pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamenté com basena Portaria Conjunta RFBIPGFN nº1.751, de 2/10/2014
Emitida às 11:11:48 do dia 28/02/2023 <hora e data de Brasilia»,
Válida até 27/08/2023.
Código de controle da certidão: 1824.01E5.7BF8.4F4D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



e Estado do Paraná Ç

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 029268960-56

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.075.504/0001-10
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhama ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data,

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

e natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 01/06/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwww.fazenda,prgov.br

Papos root
Emis vi ntermet Pica qa10063)



Município de Dois Vizinhos
Estado do Paraná
Av. Rio Grande doSul, 130 - Centro

Secretaria de Administração Finanças
Departamento de Tributaçãoe Receita

NEGATIVA
CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO
VENCIDO RELATIVO A EMPRESA COM A LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO,
TAMPOUCO DÉBITOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

dmno)

IGO DE-
NEGATIVA Nº: 61190/2023 Rs AÇÃO:

9Z//MJGIQETTASXZXRIQ|

Dois Vizinhos, 18 de Janeiro de 2023 - v

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

INSCRIÇÃO CNPJ/CPF INSCRIÇÃO|ALVARÁ
EMPRESA 07.075.504/0001-10 ESTADUAL 38

33553 ISENTA

[ENDEREÇO EST PRINCIPAL, S/N - LINHA SAO ROQUE CEP: 85660000 Dois Vizinhos-(PR

CNAE / ATIVIDADES
[Tratamento e disposição de residuos perigosos, Coleta de resíduos perigosos, Tratamento e
[disposição de resíduos não-perigosos, Recuperaçãode sucatas de alumínio, Atividadespaia
(Obras de terraplenagem, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosose mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional, Transporte rodoviário de produtos perigosos,
[Limpeza em prédios e em domicílios, Coleta de resíduos não-perigosos, Recuperação de materi
metálicos, exceto alumínio

IMPORTANTE nO
£. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.



2 APRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE NO SITE hp:
TRANSPARÊNCIA. OPÇÃO "VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO"

mam dolsvizinhos prgo br/TTEM PORTAL DA

ddpeEa Pico>



Consulta Regularidade do Empregador

of1

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—07.075.504/0001-10
Razão

;
ATITUDE AMBIENTAL LTDA.

1 85660-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/03/2023 a 10/04/2023 ”
Certificação Número: 2023031204535856502303

Informação obtida em 13/03/2023 09:55:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Endereço:  ESTR ESTRADA PRINCIPAL SN / LINHA SAO ROQUE / DOIS VIZINHOS / PRI

S

hrtps://consulta-crf caixa. gov.br/consultacrf pages/consultaEmpregador jsf

13/03/2023, 09:55



JUSTIÇA DO TRABAI

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ATITUDE AMBIENTAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.075.504/0001-10
Certidão nº: 313012/2023
Expedição: 04/01/2023, Às 07:39:32
Validade: 03/07/2023 -/180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ATITUDE AMBIENTAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 07.075.504/0001-10, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrntes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos
disposição legal, contiver força executiva.



Canório Distibuidor e Anexos TITULAR
Avenida Dedi Barichelo Montagner Nº 680- Alto da Colina VALDECIR MARTINS MAFRA

Dois Vizinhos/PR - 85660000 JURAMENTADOS
MARIO CESAR MAFRA
BRUNO VALMORBIDA.

AMANDA VESCOVI ZUCHELLO

Certidão Negativa
Para Fins Gerais

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição Civel, referente a Ações de Insolvencia, Falência, Concordata, e ou
Recuperação Judicial e Extrajudicial, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO
CONSTAR nenhum registro em andamento contra

ATITUDE AMBIENTAL LTDA.

CNPJ 07.075.504/0001-10, no periodo compreendido desde 01/07/1970, até a pre-
sente data. o

Dois va ” esco de 2023, 13:35:39
/

( Va
BRUNO VALMORBIDA

Assinado de
BRUNO forma igita

por BRUNO

VALMO vaLmorsica
Dados:

RBIDA 20230322
13:36:17 -03/00'
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Atitude
PROPONENTE: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Endereço: Estrada Principal S/N- Linha São Roque.
CNPJ: 07.075.504/0001-10
Fone Fax: 46-3536-5078
Dois Vizinhos PR

Á Comissão de Licitações do Município de Três Barrasdo Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2023

ANEXO |
PROPOSTA DE PREÇOS

ATITUDE AMBIENTAL LTDA, inscrito no CNPJ nº 07.075.504/0001-10, com sede na Estrada
Principal S/n Linha São Roque na cidade de Dois Vizinhos — PR, através desta, vem apresentar a
proposta comercial relativa à licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023,
objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte
do referido edital

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO) VALOR UNIT. VALOR TOTAL |

o 3.000 KG

Prestação de serviços de coleta,
transporte, tratamento e destinação
final dos resíduos de serviços de
saúde dosgrupos“A”, e “E”.

R$17,25 R$ 51.750,00

oz 300 KG

Prestação de serviços de coleta,
transporte, tratamento e destinação
final dos resíduos de serviços de
saúde do grupo “B”

R$ 17,25 R$ 5.175,00

Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: 90 dias.
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos
mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos,
declaramos:
a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das
cláusulas da minuta do contrato em anexo;
b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descofitos ou
vantagens e despesas para a execução do objeto.

Valor total da proposta(Cinquentaeseis mil novecentos & vinte e cinco reais) [ R$5692500 |

Dois Vizinhos - PR, 29 de Março de 2023.
VALDEMAR JOSE

n

SPIELMANN:666251909 39 maNices?
Assinado deforma digtal por

SPIELMANNSG6251 9900
oo Dados: 202303.29 144126 -0300'

VALDEMAR JOSE SPIELMANN
RG: 5.014.044-0 — CPF: 666.251.909-00

SÓCIO-ADMINISTRADOR

N
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Atitude
PROPONENTE: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Endereço: Estrada Principal S/N- Linha São Roque.
CNPJ: 07.075.504/0001-10
Fone Fax: 46-3536-5078
Dois Vizinhos - PR

À Comissão deLicitações do Município deTrês Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2023

ANEXOIl
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

ATITUDE AMBIENTAL LTDA CNPJ nº 07.075.504/0001-10, sediada na Estrada
Principal S/N - Linha São Roque em Dois Vizinhos — Paraná, declara parafins de
participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023, e sob as penas daLei, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme
previsto no artigo 4º, inciso VI, da Lei nº 10.520, de 17 de novembrode 2002

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração

Dois Vizinhos- PR, 29 de Março de 2023

VALDEMAR JOSE fsradodecena
SPIELMANN:666' sPiELMANN:56525190900

25190900
Dados: 2023.03.29 15:13:28”NVALDEMAR

JOSE

SPIELMANN

RG: 5.014.044-0 — CPF: 666.251.909-00
SÓCIO-ADMINISTRADOR

as



PROPONENTE: ATITUDE AMBIENTAL LTDA
Endereço: Estrada Principal S/N- Linha São Roque.
CNPJ: 07.075.504/0001-10
FoneFax: 46-3536-5078
Dois Vizinhos — PR

Á Comissãode Licitações do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2023

ANEXO Il
DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

ATITUDE AMBIENTAL LTDA, inscrito no CNPJ nº 07.075.504/0001-10, com sede na
Estrada Principal S/n Linha São Roque na cidade de Dois Vizinhos - PR, por
intermédio de seu representante legal o Sr. VALDEMAR JOSÉ SPIELMANN,
portador da Carteira de Identidade nº 5.014.044-0 e do CPF nº 666.251.909-00,
declara sob as penasda Lei, e para osfins previstos no artigo 27, inciso V, da Lei
Federal nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito)
anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16
(dezesseis) anos executando qualquer trabalho.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a
vigência do contrato, acarretará a sua rescisão

Dois Vizinhos- PR, 29 de Março de 2023.

VALDEMAR JOSE Assinado de forma digital
por VALDEMAR JOSE

SPIELMANN:666 sriELMANN:56625190500

25190900 Dados: 2023.03.29 152208

VALDEMAR JOSE SPIELMANN feRG: 5.014.044-0 — CPF: 666.251.909-00 e)SÓCIO-ADMINISTRADOR
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Atitude
PROPONENTE: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Endereço: Estrada Principal S/N- Linha São Roque.
CNPJ: 07.075.504/0001-10
Fone Fax: 46-3536-5078
Dois Vizinhos - PR

Á Comissão de Licitações do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2023

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARALICITAR

ATITUDE AMBIENTAL LTDA, inscrito no CNPJ nº 07.075.504/0001-10, com sede na
Estrada Principal Sin Linha São Roque na cidade de Dois Vizinhos — PR, por
intermédio de seu representante legal, o Sr Valdemar José Spielmann, portador do
documento de identidade RG nº 5.014.044-0, emitido pela SSPIPR, e do CPF nº
666.251.909-00, declara, sobas penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não
está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos
supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme
determina o artigo 32º, 8 2º, da Lei 8.666/93

Por ser expressão da verdade, firmamosa presente.

Dois Vizinhos - PR 29 de Março de 2023.

aVALDEMAR JOSE|fssinadode forma digita por
VALDEMAR JOSE

SPIELMANN:66625 spicumannsso25190900
Dados: 20280328 151518190900 0300 r

VALDEMAR JOSE SPIELMANN
RG: 5.014,044-0 — CPF: 666.251.909-00

SÓCIO-ADMINISTRADOR

«O
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Atitude
PROPONENTE: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Endereço: Estrada Principal S/N - Linha São Roque.
CNPJ: 07.075.504/0001-10
Fone Fax: 46-3536-5078
Dois Vizinhos — PR

Á Comissãode Licitações do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2023

—
 ANEXOMU

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

ATITUDE AMBIENTAL LTDA, inscrito no CNPJ nº 07.075.504/0001-10, com sede na
Estrada Principal S/n Linha São Roque na cidade de Dois Vizinhos — PR,declara, sobas penas
da Lei, conforme o disposto no edital em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o
responsável técnico será:

DATA DO
NOME RG CPF ESPECIALIDADE CREA

REGISTRO

CAMILA

EREDO!
| nora 077.103.859-31|ENG. QUÍMICA|PR-187616/D|02/06/2020

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro de
Responsabilidade Técnica (ART/RRT) de execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

VALDEMAR JOSE

Dois Vizinhos - PR, 29 de Março de 2023.

Assinado deforma digital por
DINAR JOSE

SPIELMANN:6662519 Sortrannesssas1s000
0900 Dados: 20230329 162153 0300

VALDEMAR JOSE SPIELMANN
RG: 5.014.044-0 — CPF: 666.251.909-00

SÓCIO-ADMINISTRADOR

CAMILA
FREDO:077103 misma85931 OnSee sa voaese

CAMILA FREDO
RG: 11042301-2 — CPF: 077.103.859-31

ENGENHEIRA QUÍMICA

«O NS



CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS
Por meio deste instrumento “CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS”, de um
lado ATITUDE AMBIENTAL LTDA, com sede na Estrada Principal, S/N, Linha São Roque — Dois
Vizinhos — PR, inscrita no CNPJ nº 07.075.504/0001-10, representada nesta ocasião por seu
sócio; Valdemar José Spielmann, RG. 5.014.044-0 e CPF 666.251.909-00, doravante
denominado simplesmente de Contratante, e do outro lado a SR? CAMILA FREDO, brasileira,
portadora do RG. 11.042.301-2 e CPF nº 077.103.859-31, com Título Profissional de
ENGENHEIRA QUÍMICA, Carteira do CREA nº 187616/D, doravante denominada simplesmente

de Contratada, tem entresi acertado o seguinte:

Cláusula Primeira: Caberá ao Contratado desenvolveratividades como Responsável Técnico
conforme suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa,

* conforme discriminado na ART de Desempenho de Cargo ou Função;

Cláusula Segunda: A vigência do presente contrato será por O4(quatro) anos, a partir da sua
assinatura;
Cláusula Terceira: O Contratado terá carga horária de O2(duas) horas diárias, totalizando
10(dez)horas semanais;
Cláusula Quarta: O Contratante assegura ao Contratado absoluta independência Técnica;

Cláusula Quinta: Os honorários profissionais do contratado será de 02(dois) salários mínimos
mensais que corresponde a R$ 2.090,00(dois mil e noventa reais) nesta data, conforme Lei
Federal nº 4.950-A de 22 de abril de 1966 e Resolução 397/95 do CONFEA;

Cláusula Sexta: Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante aviso
prévio de 30 dias;

Cláusula Sétima: Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei, ficará o
Contratado responsável pelas atividades técnicas da empresa Contratante;

Cláusula Oitava: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundasdo presente contrato, as partes
elegem o foro da Comarca de Dois Vizinhos-PR;

Por estarem as partes depleno acordo comodisposto neste instrumento particular de
prestação de serviços, assinam em duas vias de igual teor.

Dois Vizinhos — PR, 03 de Junho de 2020.

AL do La
ATITUDE AMI MENTAL LTDA CAMILA FREDO

Valdemar José Spielmann Engenheira Química
CPF: 666.251.909-00 CREA-PR 187616/D

N)
da Silva DuarteClaudiodaSiva Ne

CPF 368.960.049-91



4ai
PROPONENTE: ATITUDE AMBIENTAL LTDA
Endereço: Estrada Principal S/N- Linha São Roque.
CNPJ: 07.075.504/0001-10
FoneFax: 46-3536-5078
Dois Vizinhos - PR

Á Comissão de Licitações do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº36/2023

ANEXO 12,54 f
DECLARAÇÃO

ATITUDE AMBIENTAL LTDA,inscrito no CNPJ nº 07.075.504/0001-10, com sede na
Estrada Principal S/n Linha São Roque nacidade de Dois Vizinhos — PR, declara,
sob aspenasda Lei, que possui junto a empresa pessoal treinado e com registro de
acordo com a legistação trabalhista vigente, para a execução dos serviços.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Dois Vizinhos - PR, 29 de Março de 2023.

VALDEMAR JOSE assinao de forma digital por

SPIELMANN:666251 Socemanvssersisosco

90900 Dados: 0230329 151642 03007

VALDEMAR JOSÉ SPIELMANN
RG: 5.014.044-0 — CPF: 666.251.909-00

SÓCIO-ADMINISTRADOR

&



LICENÇA SANITÁRIAN.º 308/2023

CONTRIBUINTEIENDEREÇO
ATITUDE AMBIENTAL LTDA
ESTRADA PRINCIPAL, SIN - LINHA SÃO ROQUE
85.660-000 - DOIS VIZINHOSIPR.

CNPJICPFIRG DATAVISTORIA NE RESPONS. TÉCNICOS VALIDADE
07.075,50410001-10 20/03/2023 de 20/03/2024

RAMO DE ATIVIDADE
38.22-0.00 - Tratamento e disposição de residuos perigosos
38,12:2.00 - Coleta de resíduos perigosos
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos.
38.21-1.00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
38.11-4.00 - Coleta de resíduos não-perigosos
49.30:2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
intemacional
81.30-3-00 - Aividades paisagísticas
81.21-4-00- Limpeza em prédios e em domicílios
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
38.31.9-01 - Recuperação de sucatas de aluminio
38,31.9.99- Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio

CAMILA FREDO - CREA PR Nº 187616/D

OBSERVAÇÕES laralMassignan
Enfermeira VISA

Autoridade Sanitária
Port. Nº 103/2022

Autoridade Sanitária.

RESPONSÁVEL TÉCNICO (NOME COMPLETO E N.º DO CONSELHO) ê

CÓDIGO SANITÁRIO DO ESTADO- LEI Nº 13931101, DECRETO LEI N.º 8711/02 E CÓDIGO MUNICIPAL DE POSTURA — LEIN.! 2572/2021

É obrigatória a fixação deste documento em local visível ao consumidor.

És
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Conselho Regional de Engenharia e Agrononsa do Paraná 2123/2021

Atividade em andamento
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Tócnico do profissional CAMILA FREDO referento à(s)
Anctação(0es) de Responsabilidade Tócnica - ART abaixo ciscriminada(s):

Protissional CAMILA FREDO RNP: Arissasror
Rogisto: PRABTS16D.
Tio profsonar ENGENHEIRA QUIMICA

Mimo do ART-1720202429834 Situação da ART: NÃO BAIXADA
Tipode ART ART do Obra ou Serviço. Fogisrada om 10/062020 Foma do regetro Inc. Parscipação técnica: Incividuat

Empresa contratada ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Cortrtanto UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ HUOP CNPJ: 78.680 3371000770

Reus: AV TANCREDO NEVES Nº 2224

“Complemento. Bairo SANTA CRUZ
Codado: CASCAVEL UF: PR CEP. asto-470
Contrato: 302018 colorado em 062020
Valor da contato: R$689.400,00. Tipo da contatanto. Posso Jurídica (Dota Púbico) brasilia
Ação neve
Endoroço da obraisernço: AV TANCREDO NEVES Nº 3224

Barro SANTACRUZ

Cododo: CASCAVEL urer cer assosaro
Cooetonadas Geográficas:

Dotada into: 060572020. Preso de término 020272021

Feidogo
Proprietário UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ HUOP CNP 78680 35700070
Alnadado Tóenica 1: Execução Execução do sorviço tócnico da coleta de resíduos sólidos da serviços do saúdo, tegcoo
KG, 2. Execução Execução de serviço trico do ransporo de resíduos súidos de serviços da saúdo, 160000 KG; 3-
Execução Extcução do Sorviçolécnico TRATAMENTO EM AUTOCLAVE,180000 KG

ObservaçõesRESÍDUOS DESERVIÇO DE SAÚDE DOS GRUPOS A BE E

Consln EtaAnna doa CREA-PR
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8aa CREA-PR | fetais
Engenharia e Agronomia do Paraná 2123/2021

Atividade em andamento

Conselho Regional

mero dar s7202 136998 seuaão da ART NÃO BADADA.

Todo ARE ART do Obra ou Sonia Hogrstada em 182021, Foma do roedto Susitução Parcpação técnica

Empresa contatada: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Conbatano: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ HUOP CNPJ. 78680.337/000770
Rua; AV TANCREDO NEVES Nº 3224

Complemento: ano SANTACRUZ

Codade: CASCAVEL UFPR CEP BS806-470

Contato: 382018 celebrado em 080620120 Viciado a ART: 1729202429631, 1720211330721
Valor do conto: R$718 500.00. Tpo de cortante Pessoa Juridica (Droto Público) beast
Ação Insc
Endoteço da obrassorviço: AV TANCREDO NEVES Nº 3224

Barro SANTACRUZ

Cade: CASCAVEL ur PR CEP assoosro
Coordenadas Geograncas

Dea do mico 18032024 Previsão ce término: 180372022

Finsidado

Propeitáro: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA HUOP CNPy 8880 337000710
Anatado Técnica 1- Execução Execução do serço técnico do colta d residuos séndos de seas do saúdo, 18DCO
KG; 2 Execução Execução Se sorwç léenco de tspori de produto perigoso.180000 KI. - Execução Execução de
“sonvçotócreco Tratamonto por sutoclavo.180990 KG.

Observações
RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAUDE DOS GRUPOS A BE E

Observações da cordão:
O atestado aprnsontado não stone 05 tons mimos previstos no anexo IV da Resolução 1025/2009 do Contos, quanto
as seguras nlomações

1) O periodo pari da roatização ostá dvargerto ao mnloanado pela profissional na ART. O Cro PR corta es datas
docortlas, contanto nas ARTE 172070242005 1 e 1720211300938

2) Divergência do nlormação quanto no número da segunda ART no atestado 0 à ART intermada polo pectsional na
solctação de CAT - Coraõão do Acervo Técnico. O Crea PR Cofica os dados constuntos da ART 17202913698, que
encoirase veculada 8 ART Wi! NH1720202429031

“O atestado está regatrado apenas paia sinedados tócncas constantes da ART, desomolveias do acordo com as.
amirações da provas na árem da Engeesara Guinea =

CERTIFICAMOS, finalmonta, que se ancontravinculado à presenta Cartíião da Acarvo Técnico - CAT o
alostado contando 1 falha(s). expadído polo contratanto da obraiserviço, a quem cabe à rosponsabiidado
pola veracidade o axalidão das informações nela constantos.

Certidão de Acervo Técnico rt 212372021

28n4roay oro
A CATà qu o alostado está vnculado 6 o documento que A CAT pordorá a validado no caso do modticação cos
comprava o registo do alestado no Cru dados téenicos qualtavos cu quantttivos nela conãos

om tado de subsslução ou andação do ART.
A CATà qua o einstodo está vicuiado constturá prova da
copocidado técnico profissional da pessoa frdca Somanie A aioncidado e a veidado desta corto devo ser
Se o responsável técnico indicado estiver Ou vervs à sor confimada no mio do CraPR, no ondereço
“nlegrado 20 seu quadro técnico por melo de declaração.psmem crpr org, Infomando o número. do
ontoguo mo memento da habitação ou Ga onttoga dos protocolo: 1021312021
prepostos.

A fnsticação cesto documecto constitui crime pevisto no
A CAT6vida em toda temttrio naconn Codgo Pónai Brastoro. suptando o autor à respectva

ção pena

vremcrasprorgõe

emo lotaaronstd Parnd 5CREA-PR

ECT

creo

men

room

ema

CPE

utod

IzomvauZ

09

VZOERESE

aU

IVO



unioeste PARANÁ
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO OESTE DO PARANÁ GOVERNO
Av. Tancredo Neves, 3224 - Fone: (45) 3321-5151 OO ESTADO
Bairro Santo Onofré - C.E.P: 85.806-470 - Cascavel - Paraná

Cascavel, 31 de março de 2021

Ref.: Atestado de Capacidade Técnica

ATESTADO PARCIAL DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins que, a empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 07.075.504/0001-10, estabelecida na
Estrada Principal, S/N, Linha São Roque, no município de Dois Vizinhos — PR, presta os
serviços de Colete, Transporte, Armazenamento, Tratamento e Destinação Final de Resíduos
Sólidos dos Serviços de Saúde, dos grupos “A”, “B” e “E”, sendo estes realizados de forma
satisfutória, pois em nossos registros inexistem fatos que desabonem a conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas, até a presente data, por meio do Profissional.

Dados do Responsável Técnico
Nome: Camila Fredo
Título: Engenheira Química
Número do CREA PR: 187616/0
RNP: 1119396701

Dados da Contratante:
Razão Social: Universidade Estadual do Oeste do Paraná — Hospital

Universitário do Oeste do Paraná
np 78.680.337/0007-70
Endereço: Av. Tancredo Neves, 3224, Bairro Santa Cruz, Cascavel - PR, CEP

85806-470
Número da ART: 1720202429931

1720211381830
Periodo de realização: De 09/06/2020à22/03/2022
Período executado: De 09/06/2020 à 22/03/2022
Dimensionamento (kg): Durante o período executado, o dimensionamento foi de

aproximadamente de 162.000 kg, sendo que, até a data final do
contrato, será realizada uma estimativa de 342.000,00 kg.

Número do Contrato: 039/2018
Referente: Pregão Presencial 005/2018

CE cRaPRESS GU

A Luciana Crestani
Djfe Engenheiro de Segurança do Trabalho

Hospital upa do Oeste do Paraná —
—

Hospital Universitário da Oeste do Paraná —

7 nuor HUOP
CPF: 044,022.799-67 CpF:081081.219-30
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720220000544
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional CAMILA FREDO referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: CAMILA FREDO RNP: 1719396701
Registro: PRABT6A6ID
Titulo profissional: ENGENHEIRA QUIMICA.

Numero da ART: 1720202430034 Situação da ART: NÃO BAIXADA
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em. 1010612020 Forma de registro: niciat. Participação técnica:
Individual

Empresa contratada: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Conratanto: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO CNPJ: 77.816.510/0001.66

Rua: R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS Nt: 1000

Complemento: Bairo: CENTRO

Cidade: FRANCISCO BELTRAO UF: PR CEP: Ess0t-030
Contrato: 368/2018 celebrado em 09/06/2020.
Valor do contrato: R$ 192.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direto Público) brasileira

Ação Institucional:

Endereço da obrafserviço: R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS Nº: 1000

Bairro: CENTRO

Cidade: FRANCISCO BELTRAO uE:PR Cep: esg01-030

Coordenadas Geográficas:

Data de início: 09/06/2020. Provisão de término: 19/05/2021

Finalidade:

Proprietário: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO CNPy: TTBIESHONO001.66

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de serviço técnico de coleta de residuos sólidos de serviços de saúde, 36000 KG:

2. Execução Execução de serviço técnico de transporte de resíduos sólidos de serviços de saúde, 36000 KG; 3- Execução
Execução de serviço técnico TRATAMENTO EM AUTOCLAVE , 36000 KG

Obsorvações:
COLETA DE RESÍDUOS DOS GRUPOS A 8EE.
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Certidãode Acervo Técnico - CAT Certidão de Acervo
Resoiução re 1.026de 30 de ouubrode ooo (CREA-PR|Ceriáão do Acento

estado
conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720220000544

Atividade em andamento
Número da ART; 1720220715989 Situação da Af

Tipo de ART: ART de Obra ou Sarviço Registrad
Individual

Empresa contratada: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

NÃO BAIXADA,
m 11/02/2022. Forma de regista: Substituição Participação técnica

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO CNPU: 77.816.510/0001.66
Rua: R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS Nº: 1000

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: FRANCISCO BELTRAO UF: PR CEP: 85601-030

Contrato: 36812018 celebrado em 08/06/2020 Vinculado a ART: 1720213294005
Valor do contrato: R$ 192.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juríca (Direito Público) brasileira

Ação Institucional:

Endereço da obralsenviço: R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS Nº: 1000

Bairo: CENTRO

Cidade: FRANCISCO BELTRAO UFPR CEP; 85601-030
Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 09/06/2020. Previsão de término: 26/05/2022.

Finalidade: Ambiental

Proprietário: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO CNPJ; 77.818.510/0001-66
Atividade Técnica: 1- Exocução Execução de serviço técnico de coleta de residuos sólidos de serviçosde saúde, 36480 KG;
2. Exocução Execução de serviço técnico de transporte de produto perigoso . 36480 KG; 3- Execução Execução de serviço
técnico de sistemas térmicos de autociaves, 36480 KG
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Observações:
COLETA DE RESÍDUOS DOS GRUPOS AB E E 2
Observaçõos da certidão: ã
O alestado apresentado não atende aos itens mínimos previstos no anexo IV da Resolução 1.025/2009 do Confea, pois Enão consta o endereço da obraiserviço. O Crea-PR certlica os dados constantes da ART. 3
CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o ê
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obraíserviço, a quem cabe a responsabilidade gpela veracidade e exatidão das informações nele constantes, i

Cortidão de Acervo Técnico nº 1720220000544/2022 R
16/0212022 07:53. 5

A CAT à qual 0 atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos E
“comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quanttativos neta contidos R

em razão de substituição ou anulação de ART.
A CAT à qual 0 atestado está vinculado consttuirá prova da
capacidade técnico-profssional da pessoa juídica somente A autencidade e a vaidade desta certidão devo ser Êse O responsável técnico indicado estiver ou venha a ser confrmada no sle do CreaPR, no endereço zintegrado ao seu quadro técnico por meio de declaração—htps:hwcrea-pr.org br. informando o número do 8entregue no momento da habilitação ou da entrega das. protocolo: 4094972022,
propostas,

A falsificação deste documento constitui crime provisto
A CATé válida em todo terftório nacional, Código Penal Brasileiro, sujeitando o autorà respogiva

ação penal,

ouça ou oe? 8 REA-PR
inesara Mata toma tata



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

ATESTADO PARCIAL DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins que, a empresa ATITUDE AMBIENTAL
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
07.075.504/0001-10, estabelecida na Estrada Principal, S/N, Linha São

Roque, no município de Dois Vizinhos — PR, presta os serviços de
Coleta, Transporte, Armazenamento, Tratamento e DestinaçãoFinal de
Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde, dos grupos “A”, “B' e “E”,
sendo estes realizados de forma satisfatória, pois em nossosregistros
inexistem fatos que desabonem a conduta e responsabilidade com as
obrigações assumidas,até a presente data, por meio do Profissional

Dadosdo Responsável Técnico
Nome: Camila Fredo
Título: Engenheira Química
Número do CREA-PR: 187616/D
RNP; 1719396701

Dados da Contratante:
Razão Social: Município de Francisco Beltrão
CNPJ:77.816.510/0001-66
Endereço: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000, Centro,
Francisco Beltrão - PR
CEP 85.601-030
Número da ART: 1720213294005 1720202430034

Período de realização: De 09/06/2020 à 26/05/2022
Período executado: De 09/08/2020 à 11/10/2021
Dimensionamento (kg): Durante o periodo executado, o
dimensionamento foi de aproximadamente de 57.380 kg, sendo que, até
a data final do contrato, será realizada uma estimativa de 72.480 kg.
Número do Contrato:
Referente: 368/2018
Pregão Eletrônico Nº

ledo Penso
Secretário de Meio Ambiente Engenheira Química

Município de Francisco Beltrão CREA-PR 96636/D
CPF: 913.840.959-34 Município de Francisco Beltrão

CPF: 037.861.739-74 Ss3
gy

Rua Ortaviano Teixeira dos Santos, 1000 Fone: 46) 3520-2121 «CRP: 77 816.510/0001.66 CEP: 85.601:080
Em foelmaffrenciacobetirto com br- webpage nun ranesscobetra.com br
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CEFICIÊNCIA
AMBENTAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRATAMENTOEDISPOSIÇÃO FINAL DE

RESÍDUOS CLASSE1 e CLASSE II

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços, de um lado a empresa ATITUDE
AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.075.504/0001-10,

com sede à Linha São Roque, Zona Rural, SN, no município de Dois Vizinhos estado do Paraná,

denominada simplesmente como CONTRATANTE e, de outro lado a empresa EFICIÊNCIA

AMBIENTAL COLETADE RESÍDUOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rodovia

Pr 466 Km 13, S/N, Linha Prestes, na cidade de Guarapuava — PR, inscrita no CNPJ sob o nº

10.828.293/0001-53, denominada simplesmente como CONTRATADA.

Pelo presente instrumento particular, as partes acima devidamente qualificadas, doravante denominadas

simplesmente CONTRATADAe CONTRATANTE, na melhor forma de direito, ajustam e contratam

segundo as cláusulas e condições adiante arroladas.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA — Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especi

para proceder com o tratamento e disposição final de resíduos Classe [ e Classe II.

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O Grsiusurasecunda pelopresent instrumento particuar de contrato de prestação de serviços e no

que preceitua o ordenamento jurídico brasileiro, à CONTRATANTE efetua a coleta, transportee a descarga.

dos Resíduos por suas expensas à unidade da CONTRATADA, para tratamento e disposição final.

Parágrafo Único - A CONTRATADA poderá terceirizar os serviços em caso de grande demands/ou

qualquer outro motivo, desde que apresente à CONTRATANTE licença ambiental da empresa terceirizada.

CLÁUSULA TERCEIRA

—
A entrega dos resíduos no endereço da CONTRATADA deverá ocorrer de

segunda a sexta-feira em horário comercial,

M
Parágrafo único: Na ocorrência de feriados ou fechamento do aterro qualquer alteração da realização do

serviço deverá ser comunicada com antecedência de 15 (quinze) dias, para Nee deliberação da

CONTRATANTE.

Rodovia PR 466, KM 13 S/Nº Linha Prestes Distrito LQGuarapuava PR CEP 85.118-000



QASEFICIÊNCIA
AMBENTAL

CLÁUSULA QUARTA — A CONTRATADAe à CONTRATANTE farão avaliuções semestrais do

contrato e da execução dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA- Os quantitativos descritos neste contrato tratam somente de estimativas, podendo

variar para mais ou para menos, o que não implica em compromisso para a CONTRATANTE com tais

quantidades.

O PRI DOP,

CLÁUSULA SEXTA — Os valores para prestação dos serviços, ficam conforme especificados na tabela

abaixo:

fiPO DE RESÍDUO DESCRIÇÃO VALOR
Classe I (Perigoso) Produtos químicos, R$395,00 por mê

medicamentos vencidos,
vidros contaminados,
Resíduos industriais é

outros resíduos
| estabelecidos na NBR

10004.
Classe (Não perigosos) Resíduos de Serviço de R$150,00 por m

Saúde autoclavados,
Resíduos orgânicos,

Resíduos sólidos urbanos,
Resíduos de construção
civil e outros resíduos
estabelecidos na NBR

10004.

Parágrafo Primeiro - Os serviços serão remunerados mensalmente por sua efetividade, apurada mensalmente,

respeitados os reajustes e reequilíbrio econômico-financeiro necessários.

Parágrafo Segundo - Caso os resíduos entregues não forem segregados de forma quese identifique Clasgé 1 e

Classe II será cobrado o valor referente a Classe 1.

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos ocorrerão, impreterivelmente e sob pena de multa, até o 5º dia

útil de cada mês, mediante apresentação de Nota Fiscal dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA - O pagamento poderá ser efetivado por meio de boleto emitido pela

CONTRATADA ou por transferência/depósito bancário, Nesse caso, a CONTRATANTE deverá enviar o

comprovante para endereço eletrônico definido pela CONTRATADA. y
CLÁUSULA NONA - A CONTRATANTE está sujeita à multa correspondente a 2% do valor do débito e 4juros de mora de 1% ao mês, em caso de atraso no cumprimento de suas obrigações, em especial atraso no

“Rodovia PR 466, KM 13 i Distrito Palmeirinha
Guarapuava PR CEP 85.118-000



GEFICIÊNCIA
AMBIENTAL

repasse dos recursos financeiros, sob pena de sujeitar-se ao pagamento dos valores acrescido de multa, além

do pagamento de honorários advocatícios no importe de 20% sobre o valor cobrado.

Parágrafo único: Além do disposto no caput, ocorrendo atraso no pagamento superior à 30 dias a

CONTRATADA poderá recursar-se a receber os resíduos,

CLÁUSULA DÉCIMA - Ospreços poderão sofrer alterações para manter o equilíbrio financeiro do

contrato. O reajustamento dos valores mensais será anual, de acordo com a variação acumulada do INP-C,

ou outro Índice oficial que venhau substituí-lo, nos termos da legislação vigente,

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA—São obrigações da CONTRATANTE entre outras:

a) Cumprir com as obrigações acordadas em contrato, mais especificamente, honrar o pagamento dentro0. prazos fixadose repassar a documentação solicitada, necessária o bom andamento dos trabalhos;
b) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços, fixando-

lhe prazo para corrigi-las;

“) Responsabili -se por todo o processo de coleta e transporte dos resíduos até o aterro da

CONTRATADA, sendo essa isenta de qualquer ônus referente ao não cumprimento da legislação ambiental

nos procedimentos de coleta e transporte dos resíduos.

4) ACONTRATANTE fornecerá à CONTRATADAo MTR — Manifesto de Transporte de Resíduos, por
meio do sistema MTR-SINIR, emitido pelo gerador do resíduo, especificando a tipologia dos resíduos

coletados, número da ONU, classe de risco, Nome para Embarquee grupo de embalagem, aplicando-se este

procedimento para todas as coletas efetuadas, conforme exigido pela Portaria 280 de 2020 do Ministério do

Meio Ambiente, que institui o MTR Nacional, especialmente em seu artigo 2º

e CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — São obrigações da CONTRATADA entre outras:

a) Efetuaro tratamento e disposição final dos resíduos Classe 1 e Classe II conforme legislação ambiental

vigente, bem comodas licenças ambientais em que está habilitada;

b) A CONTRATADA deverá fornecer certificados de disposição final dos resíduos comprovando a

disposição correta e a fim de conferir publicidade à gestão deresíduos. O referido certificado conterá o

nomeda CONTRATANTE e CONTRATADA, o destino final dos resíduos recolhidos, data e assinatura,

do responsável técnico da contratada, dentre outros dados relevantes.

o) Reportar à CONTRATANTE imediatamente, qualquer ocorrência e/ou fato que prejudique a norma!
N

J
consecução dos serviços contratados;

my
aPR466. KM13 S/Nº Linha Prestes Distrito Palmeirinha

Guarapuava PR CEP 85.118-000 ais



OSEFICIÊNCIA
AMBIENTAL

d) Operar com organização e independência e sem vínculo com a CONTRATANTE, executando o serviço

com pessoal próprio, em número suficiente, devidamente habilitado para a execução de suas tarefas. Na

contratação de empregados, deve obedecera legislação civil, trabalhista e previdenciária, com as devidas

anotações e recolhimentos;

e) Exigira utilização dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e outros equipamentos adequadose
obrigatórios, necessários à execução dos serviços do objeto contratado.

f) Na ocorrência de feriados ou fechamento do aterro qualquer alteração da realização do serviço deverá ser
comunicada com antecedência de 15 (quinze) dias, para apreciação e deliberação da CONTRATANTE;

£) Responder pelas despesas relativas a impostos, taxas, fretes, descarga e quaisquer outras que forem

devidas, referentes ao objeto e à execução do contrato;

e h) Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE oua terceiros em

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeitos;

à) A CONTRATADA deverá conceder à CONTRATANTE o direito de exercer ampla fiscalização sobre

os serviços em andamento, qualquer dia e hora, e prestar ao Fiscal do contrato ou qualquer pessoa autorizada

todas as informações ou esclarecimentos pertinentes à execução do contrato;

j) Todas as despesas inerentes aos serviços prestados serão de responsabilidade da CONTRATADA;

k) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE;

1) A CONTRATADA deverá possuir Licenças Ambientais vigentes para as atividades de tratamento e

e disposição final;

m) A CONTRATADA se compromete a receber e a proceder com o tratamento e disposição final adequada

dos resíduos recebidos conforme a legislação ambiental vigente e segundo as licenças ambientais e

operacionais fornecidas pelos órgãos competentes;

n) A CONTRATADA deverá adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, mantendo

o local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança;

0) A CONTRATADA fica responsável, inclusive por atos de seus empregados, pela preservação da flora e
da fauna existente, de acordo coma legislação e normas vigentes;

Rodovia PR 466, KM13S/Nº Linha Prestes Distrito Palmeirinha
É

Guarapuava PR CEP 85.118-000 f



GAEFICIÊNCIA
AMBENTAL

P) Apresentar, sempre que solicitado e manter disponível, os licenciamentos, certificações, alvarás,
certidões e atestados, bem como toda é qualquer documentação pertinente, reguladora do serviço ora

contratado.

DO VÍNCULO

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - O presente contrato é de natureza estritamente civil, não se

estabelecendo, por força deste instrumento, qualquer vínculo empregatício ou responsabilidade da

CONTRATANTE com relação à CONTRATADA, pela execução dos serviços ora pactuados seja no

âmbito tributário, trabalhista, ambiental, previdenciário, assistencial e/ou securitário.

Parágrafo único: Pelo presente contrato não se estabelece qualquer forma de sociedade, associação,

responsabilidade solidária ou conjunta entre as partes.

DA VIGÊNCIA, MULTA E RESCISÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA —Oprazo deste contrato é de 24 meses, renovando-se automaticamente

no silêncio das partes.
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA -Ficaestipulada uma multa, não compensatória, equivalente a 10% sobre

o valor global deste contrato para qualquer das partes que infringir algumas das cláusulas e condições, sendo

beneficiária a parte prejudicada.
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA —Ocontrato poderá ser rescindido de comum acordo desde que haja aviso

prévio com antecedência de no mínimo 60 dias. O aviso prévio necessariamente será por escrito, podendo ser

enviado via correio, e-mail com confirmação de recebimento ou qualquer outro meio ajustado entre as partes.
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA -— As partes poderão declarar antecipadamente vencidos todos os débitos

decorrentes da prestação de serviços, independente de interpelação, aviso ou notificação judicial ou

extrajudicial, na ocorrência dos seguintes eventos:

Não cumprimento de quaisquer obrigações previstas neste instrumento;

Protesto legítimo de título de crédito, nsolvência, requerimento de recuperação judicial, decretação de

falência, encerramento de atividade, liquidação judicial ou extrajudicial;

Atraso ou não pagamento de qualquer débito decorrente deste instrumento.

Parágrafo único: A rescisão contratual prevista nesta cláusula não acarretará qualquer direito de reembolso

efou indenização a parte que der causa,

DA PROT) DOS DAD!

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA — As partes obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente

Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações do

“órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção

de Dados (LGPD).

«A
o ”

Rodovia PR466, KM 13 S/NºLinha Prestes Distrito Palmeirinha
Guarapuava PR CEP 85.118-000



OGEFICIÊNCIA
Parágrafo primei : As partes ficam autorizadas a tomar decisões quanto ao tratamento dos dados pessoais
desde que referentes ao objeto do presente contrato.

Parágrafo segundo: As partes ficam autorizadas a compartilhar os dados pessoais do Titular com outros

agentes de tratamento de dados, caso seja necessário para as finalidades deste contrato, observados os

princípios e as garantias estabelecidas pela Lei nº 13.709.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA — O CódigoCivil e Código de Processo Civil serão fontes subsidiárias ao

presente contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Todos os termos, multas e condições deste contrato estarão vinculadas as partes

deste contrato, bem como seus sucessores. As partes farão com que quaisquer sucessores futuros de suas
operações, atuais ou futuras, cumpram incondicionalmente os termos deste contrato.º CLAUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA - Este CONTRATO constitui a integralidade do que foi acordado

entre us partes, substituindo quaisquer entendimentos, outros documentos ou acordos anteriores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA- Os casos omissos e as eventuais dúvidas deverão ser resolvidos entre

as partes, e serão objeto de aditivo ao presente contrato, quando couber.

CLÁUSULA VIGÉSIMA- TERCEIRA — As partes declaram e garantem, de forma irretratável e irrevogável,

conforme disposto naLei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), que não praticam, diretamente ou através de

seus administradores, acionistas, clientes, fornecedores, prepostos, prestadores de serviços, procuradores ou

colaboradores, em seu interesse ou benefício, exclusivo ou não, quaisquer atos ou condutas que sejam ou

possam ser caracterizados como lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, assumindo todas as

responsabilidades de caráter civil e criminal decorrentes e obrigando-se a indenizar a outra parte por eventuai:

prejuízos por ela suportados em decorrência da inexatidão das destas declarações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA- QUARTA- As partes, declaram e garantem, também neste ato, sob as penas da

lei, de forma irrevogável e iretratável que, (3) observam as legislações ambientais, trabalhistas, especialmente

as relativas à saúde, segurança ocupacional, inexistência de trabalho infantil ou análogo ao escravo; (ii)

monitoram suas atividades de forma a identificar e mitigar eventuais impactos ambientais não antevistos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA — Qualquer tolerância das partes pelo não cumprimento de qualquer das
cláusulas ou condições deste contrato será considerado mera liberalidade, não se constituindo em novação ou

alteração do pactuado neste contrato.

DO
FORO ON :CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEXTA — Fica eleito o Foro da Comarca de Guarapuava — PR para dirimir

quaisquer dúvidas referentes ao presente contrato.

Rodovia PR466, KM13 S/Nº Linha Prestes Distrito Palmeirinha
Guarapuava PR CEP 85.118-000 /



CASEFICIÊNCIA
AMBENTAL

E por estarem as partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, de pleno acordo comodisposto neste

instrumento, o assinam na presença das duas testemunhas abaixo, em duas vias de igual teore forma.

GUARAPUAVA- PR, 08 de abril de 2021.

Has? S Pelas aços XL) =see ATITUDE AMBIENTAL LTDA EFICIENCIA AMBIENTAL COLETA
CONTRATANTE DE RESIDUOS LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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S CTR BURITI S.A

CONTRATO DE PRESTAÇÃO

DE
SERVIÇOS

Contrato n.º 0014/2020

Pelo presente Instrumento, aspartes abaixo nomeadas:

A) ATITUDE AMBIENTAL inscrito no CNPJ sobon. “07.075.504/0005-43, com sede à Av
Engenheiro Ames Salim Saad, Quadra 12, Lote 17, Polo Empresarial Oeste - Campo Grande

— MS Mato Grosso do Sul, CEP 78.108-670, representado neste ato na forma de seu Estatuto
Social/Contrato Social, doravante denominada CONTRATANTE e,

B) CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS BURITI S.A, inscrita no CNPJ sob o nº
19.037.333/0001-13, com sede a Rodovia BR-262, km 93, s/n.º, Zona Rural, no Município de
Três Lagoas - MS, CEP 79.601-970, representada neste ato na forma de se Estatuto Social,
pelo Sr. Marcello Almeida de Oliveira elou seus procuradores, doravante denominada
CONTRATADA

Firmam o presente Contrato de Prestação de Serviços que se subordinará às cláusulas e
condições seguintes;

a LA Pj OBJET:

11 - Tem por objeto o presente contrato a Coleta, Recebimento e Disposição Final, pela
CONTRATADA, de resíduos sólidos Classe Il, de acordo com a classificação preconizada pela
NBR 10.004/2004 da ABNT.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reserva-se O direito de não receber residuos que
prejudiquem ou danifiquem seus equipamentos, ou que coloquem em risco a integridade fisica
de seus colaboradores. Contudo, casooingresso de materiais e/ou substâncias proibidas venha
aocorrer, a CONTRATADA poderá, a seu critério, suspender a continuidade do seu recebimento
no aterro e providenciar, às custas integrais e exclusivas da CONTRATANTE, a sua devolução,
caso esta não realize, espontaneamente, a sua imediata retirada.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA se reserva no direito de, mediante prévia comunicação
Junto à CONTRATANTE, reaizar amostragensde cada tipo ou mistura de resíduos recebidos no
aterro e encaminhar as mesmas para análise de classificação junto a órgãos credenciados.
conforme o caso e a necessidade, sendo os ônus da análise de responsabilidade da
CONTRATANTE

Parágrafo terceiro - Este contrato não se aplica para recebimento de residuos sólidos
urbanos/domiciliares, os quais, se houverem, deverão ser objeto de contratação própria e de
carta de anuência individualizada da Contratada, autorizando O recebimento dos resíduos e do
município em específico.

CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA:

2.1 - A vigência do presente contrato será enquanto durar a operação descrita no Anexo |, sen
que qualquer prorrogação ou alteração de quantidades ou valores prescindirão obrigatoriame:
de novo pacto contratual expresso.

CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO: vç SYy

3.1 - O preço estabelecido para prestação de serviço contratado Encontra = se previsto no item N
“TERCEIRO” do Anexo Único oy



CLÁUSULA QUARTA REAJUSTE:

4.1, — As PARTES deste contrato acordam queos preços ora vigentes estarão sujeitos a
reajustes anuais, conforme variação positiva do INPCIBGE, aplicando-se o Indice acumulado
dos últimos 12 meses, sendo como base o mês antecedente aquele em que começar a viger a
sua prorrogação.

Parágrafo Único - Fica estabelecido que quaisquer tributos ou encargos legais criados,
alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais ocorridas após a data
de assinatura deste contrato, que repercutem nos preços ajustados inicialmente, implicará na
revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso, mediante prévia negociação entre
as partes, formalizado pôr termode aditamento.

CLÁUSULA QUINTA — MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

5.1- Os pagamentos deverão ser realizados atravésde boleto bancário.

5.2 - As medições dos serviços compreenderão à mensuração de cada operação realizada,
ficando a critério da CONTRATADA realiza-la fracionadamente ou de forma aglutinada, devendo
a CONTRATADA, ao encerramento das medições emitir e enviar a CONTRATANTE a Nota
Fiscal dos serviços prestados e respectivo Boleto Bancário, com vencimento todo dia 10 (dez)
do mês subsequente ao da prestação dos serviços.

5.3 - No caso de vencimento do boleto, será devida a multa de 2% (dois por cento), aplicando-
se ainda juros de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) ao dia, além de correção monetária
de acordo com o INPC/IBGE, ficando facultado à CONTRATADAoprotesto de titulos e a
cobrança judicial dos valores devidos, acrescidos dos encargos contratuais e legais devidos.

Parágrafo Primoiro - Para efetuar o pagamento por qualquer outra forma, a CONTRATANTE
deverá obter a necessária anuência da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso na quitação do respectivo boleto bancário em prazo
superior a 05 (cinco) dias da data de seu vencimento, independentemente de qualquer
notificação. poderá a CONTRATADA, a seu exclusivo critério, suspendera execução dos
serviços até a devida regularização do pagamento, protestar o correspondente titulo de crédito
a ser emitido além de rescindir o presente contrato.

5.4 — Os documentos de cobrança, bem como os certificados do disposição final, deverão ser
encaminhadospela CONTRATADA à CONTRATANTEno seguinte endereço: à Av. Engenheiro
Annes Salim Saad, Quadra 12, Lote 17, Polo Empresarial Oosto - Campo Grande — MS Mato
Grossado Sul, CEP 79.108-870

GLÁUSULA SEXTA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

6.1 - Fazer em suas dependências a triagem dos resíduos, de forma a garantir que sejam
dispostos no aterro da CONTRATADA os residuos em conformidade com sua classe e local de
destinação apropriado, bem como em compatibilidade com as licenças concedidas à contratante
Em caso de contaminação de resíduos de classes distintas, fica facultado à CONTRATADA
cobrar o volume total pelo valor de disposição dos resíduos com exigência mais rigorosa, ou se
possivel, os custos decorrentes da operação de segregação eventualmente realizado, bem como
poderá ser-lhe atribuída à responsabilidade por eventuais infrações às normas ambientais e/ou
de saúde pública, arcando ainda com o ressarcimento de prejuízos decorrentes de sanções e/ou
danos de qualquer natureza.

8.2 - Os resíduos a serem entregues pela CONTRATANTE à CONTRATADA deverão osjár
devidamente acondicionados de acordo com suas caracteristicas fisico-auímicas, observados os

IB



2Om BURITIS.A|padrões estabelecidos pelos órgãos de controle do meio ambiente e de acordo com o
previamente acordadoe programado entre as partes.

Parágrafo Primeiro - Os tambores vazios, eventualmente utilizados no acondicionamento e
transporte dos resíduos, serão considerados como resíduo.
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reserva-se o direito de indicar os tiposde recipientes aserem utilizados para acondicionamento, coleta e transporte dos resíduos que constituem o
objeto do presente instrumento, visando, com isso, obter maior segurança e a otimização dos
processos de manipulação dos resíduos

Parágrafo Terceiro - Os resíduos que apresentem líquidos livres deverão ser acondicionados
em contêineres, tambores ou "big bag's” de forma que não resultem em derramamentos.

Parágrafo Quarto - Os resíduos liquidos serão coletados e transportados à granel em caminhão-
tanque dotado de bomba auto-vácuo, ou na impossibilidade disso, deverão sofrer
acondicionamento em embalagens devidamente vedadas de forma que não resultem em
derramamentos (p. ex.: tambores metálicos)

6.3 - Respeitar a todas as normaseorientações da CONTRATADA.

6.4 - Responsabilizar-se integralmente por danos eventualmente praticados por si, por seus
empregados!prepostos ou outros a seus empregados e/ou a terceiros, nas dependências da
CONTRATADA.

65 - Cumprire fazer cumprir as normas regulamentares de Segurança, Medicina e Higiene do
Trabalho, fornecendo a seus empregados os EPI'S (Equipamentos de Proteção Individual)
necessários às atividades de transporte e descarregamento dos residuos, respondendo
integralmente por quaisquer violações das normasora existentes.

6.8- Efetuar a quitação das faturas nos prazos estabelecidos para o perfeito equilibrio econômico
e financeiro do contrato.

6.7 — Transportar os seus resíduos através de frota própria ou de terceiros conforme
Autorizações e Licenças Ambientais de Operação expedidas pelos órgãos competentes.

6,8- O descumprimento de quaisquer dos itens acima poderá implicar na suspensão dos serviços
até a perfeita regularização.

CLÁUSULA SÉTIMA OBRIGAÇÕES DA CONTRATAD;

7.1 - Obriga-se a CONTRATADA ao recebimentoedisposição final dos resíduos objeto deste
instrumento e em conformidade com a programação previamente estabolecida.

72 - A CONTRATADA deverá promover a correta disposição ambiental dos resíduos,
executando os serviços contratados com a melhor técnica e segundo as instruçõeseexigências
dos órgãos ambientais competentes
7.3 - Conduzir os serviços em estrita observância às normasda legislação Federal, Estadual e
Municipal, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 08 locais dos serviços

:

nas melhores condições de segurança. 2

7.4 - Emitir nota fiscal dos serviços realizados e após o pagamento emitiro certificado de
destinação final dos resíduos aqui estabelecidos.

7.5 - A CONTRATADA fará com que seus empregados e/ou prepostos trabalhem devidamente, NS

uniformizadose protegidos por EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) necessáriosaí EN
trabalho e ao fisco existente, obedecendo as normas de segurança

&
medicina doa )
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conforme legislação em vigor, eximindo, desde logo, toda e qualquer responsabilidade que possa
recair sobre a CONTRATANTE

7.6 - A CONTRATADA deverá emitir em favor da CONTRATANTEa respectiva certificação
ambiental que comproveo efetivo recebimento dos residuos destinados,a qual somente será
emitida após a conclusão da medição e ca quitação pela CONTRATANTEda respectiva fatura.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERA!

84 - Declaram as PARTES que as disposições do presente contrato de prestação de serviços
não serão constitutivas de relação empregatícia entre CONTRATANTE e CONTRATADA.

82- As PARTES concordam que,para executar as obrigações deste contrato, podem receber
uma da outra informação confidencial, as quais devem ser mantidas sob sigilo e para uso
exclusivo conforme requerido poreste acordo, até que se tomem públicas, sem a culpa da parte
que recebeu dita informação.

Parágrafo Único « Em caso de divulgação de informações confidenciais não autorizadas pela
parte proprietária da informação, sujeitará à parte que liberou estas Informações a
responsabilidade pelo reembolso de todos os prejuizos decorrentes desta liberação não
autorizada

83 - Fica expressa e Irrevogavelmente estabelecido que a abstenção do exercício, pelas
PARTES, de quaisquer direitos ou faculdades que lhes assistam pelo presente instrumento ou a
tolerância com atrasos no cumprimento das obrigações, não caracterizarão novaçãoou afetarão
aqueles direitos ou faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo e, tampouco
alterarão as condições convencionadas neste instrumento.

Parágrafo Único - O presente instrumento obriga as PARTES, seus herdeiros e sucessores a
qualquer titulo.

8.4 — Em caso de inadimplemento pela CONTRATANTEde quaisquer obrigações pecuniárias
decorrente deste contrato será cobradapor via executiva ou ação apropriada, respondendo a
parte devedora, além do principal e multa, por todas as despesasjudiciais, extrajudiciais e
honorários advocatícios ora fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor cobrado.

N (SÃO:

94 - O presente contrato de prestação de serviços poderá ser rescindido imotivadamente,aqualquer tempo, de comum acordo, ou, unilateralmente, por qualquer daspartes, desde que
comunicado por escrito com antecedência minima de 30 (trinta) dias.

9.2 O presente contrato rescindir-se-á de pleno direito, independentemente de comunicação
prévia, mediante os motivos seguintes

a) Infração contratual de qualquer das partes;
b) Nahipótese de sucessão da CONTRATANTE, o presente contrato poderá prosseguir ou

ser rescindido,a critério exclusivo da CONTRATADA.
c) Noscasos de liquidação judicial ou extrajudicial, falência ou concordata de qualquer uma Adas partes.

Parágrafo Único - A rescisão deste contrato não extingue eventuais débitos da
CONTRATANTE, osquais serão cobrados acrescidos dos encargos previstos

H sal
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Scr BURITI S.A

'ORO;

10.1 - Para dirimir dúvidas oriundas do presente contrato, fica eleito o foro central da Comarca
de Três Lagoas - MS.

E por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor,
Junto às testemunhas que também assinam, para que produzaos devidos fins jurídicos.

Três Lagoas-MS, 13 de março de 2020.

ATITUDE AMBIELTAL
Contratanto

João Antonio Né

— Gerente

” Contratada

Testemunhas:

cri Procurador
00.9680.049.9



oS CTR BURITI S.A

ANEXO ÚNICO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA E DESTINAÇÃO FINAL DE
RESÍDUOS SÓLIDOS

Este anexo faz parte integrante do contrato de prestação de serviço de recebimento e destinação
final deresíduos sólidos firmado nesta data, contém ascondições básicas que nortearam o
ajuste, que sãoas seguintes:

PRIMEIRO - RESÍDUOS:

CLASSE CARACTERÍSTICA, QUANTIDADE

" RESÍDUOS SOLIDOS (CINZAS) ESTO
SEGUNDO - RECEBIMENTO: O recebimento será realizado, entre segunda — feira e sexta —

feira, das 08:00 as 17:00 horas, exceto aos feriados, conforme for programado.

TERCEIRO — PREÇO: Peia execução dos serviços, objeto do presente instrumento,fica fixado
que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os valores conforme tabela abaixo:

a) RESÍDUOS CLASSE Il (cinzas): R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais) por tonelada de
residuos sólidos Classe Il recebido;

QUARTO - PRAZO DE PAGAMENTO: A CONTRATANTE terá o prazo de 48 horas para
conferência, questionamento e solicitações de esclarecimentos a partir da data do recebimento
da medição, caso em 48 horas não seja manifestado nenhum sinal de confronto perante o
relatório, este será entendido como APROVADO e 3 CONTRATADA encaminhará para
faturamento, emissão de nota fiscal e boleto bancário com vencimento para o dia 10 (dez) do
mês subsequente ao da prestação dos serviços, certificado é liberado após &( três ) dias após
pagamento efetuado

QUINTO — PRAZO DO CONTRATO: A vigência do presente contrato será de 06 (seis) meses,
contados a partir da data de assinatura do mesmo, renovando-se automaticamente, por igual
período, caso qualquer das partes não manifeste intenção contrária no prazo mínimo de 30
(trinta) dias anteriores ao seu término.

SA
ATITUDE AMBIENTAL

Contratante

a
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Nº Licença Anterior: lo 209
Data de Expedição: 27/08/2019

O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL - IMASUL/MS, autarquia vinculada à SECRETARIA DE ESTADO DE
MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PRODUÇÃO E AGRICULTURA FAMILIAR, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela

Lol
nº 4.640, do 24 do dezembro de 2014, EXPEDE a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO,de acordo com a Lei nº

2.257, de 08/07/2001 e suas alterações posteriores, e normatizada através da Resolução SEMADE nº 09 de 13/05/2015,

Processo Nº 71/402172/2019 LO Nº: 170 Ano: 2021

Requerente: CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS BURITI “CPF/CNPJ: 19037333000113
SA

Endereço do Empreendimento: Rodovia M$-262, km 93, S/N

Complemento:
Bairro: ZONARURAL Municipio Três Lagoas CEP: 79600-000 UF: MS

Bacia Hidrográfica:  Paraná/Rio Verde Corpo Receptor:
Área Ocupada Prevista: 174,45 hectares Área Total; 454,0259 hectares
Atividade: 7.8.4-ATERRO SANITÁRIO para Resíduos Sólidos Urbanos e Domiciliares - Classe II-A

(não perigosos e não inertes) com capacidade derecebimento acima de 80 ton/dia;
capacidade; VALIDADE LICENÇA: 05/04/2023

coordenada S: 2003459557"
—

coordenadaW:52027'28.348

Condicionantes Específicas:
1.Esta Licença se refere as seguintes estruturas:
«Etapa O1 daFase I encerrada - área de 10.980,03 m? volume de 191.504,42 mº de Resíduos Classe II-A e TI-B

(não perigosos);
+Encerramento da etapa 02 da Fase 1 - área de 6.758,75 m? e volume de 99.878,92 mê de Resíduos Classe II-A e II-B(não perigosos);
«Operação da etapa 03 da Fase 1 - área de 12.022,39 m2 para disposição exclusivas de Resíduos Classe II-A e 1I-B

(não perigosos) de origem: industrial, sanitário urbanos e domiciliares e de serviço de saúde desde de que estejam
autoclavados e descaracterizados;
+Estruturas de apoio como: portaria e balança, escritório administrativo, laboratório de análises químicas, refeitório
e vestiário, auditório, pátio de estacionamento, oficina mecânica, tanque aéreo de armazenamento de combustível
(óleo diesel) com capacidade para 15 m? e lagoas de acúmulo de percolado.
2.Apresentar a este IMASUL/MS, noprazo de 90 (noventa) dias a contar da data de assinatura desta Licença, o
Relatório Técnico de Conclusão — RTC do encerramento daetapa 02 da Fase 1. O Relatório deverá conter memorial,
fotográfico de todas as ações (reconformação dos taludes, recobrimento e compactação, instalação de drenos
superficiais e queimadores de gases e plantio de gramíneas);
3.4 empresa deverá manter a disposição do IMASUL/MS o controle de recebimento e classificação dos resídu
sólidos recebidos pelo empreendimento;
4.0 avanço da frente de serviço de cada célula deverá ocorrer ordenadamente, de forma que não provoq
ao sistema de impermeabilização das mesmas;
5.As operações de disposição, espalhamento, compactação e recobrimento de resíduos sólidos domiciliards deverão
ser executadas imediatamente após a recepção, de forma a não permanecer resíduos descobertos no final de cada
jornada detrabalho, executadas em uma única frente de trabalho, com compactação mecânica ascendente e
recobrimento com adequada camada de solo.

—

CONTINUAÇÃO DAS CONDICIONANTES ESPECÍFICAS FLS 02/03
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Va
CONTINUAÇÃO DAS CONDICIONANTES ESPECÍFICAS DA LO Nº 170/2021.
6. Deverá ser apresentado a este IMASUL/MS, Relatório Técnico de execução do Plano de

Automonitoramento - PAM, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após término da última campanha do
período, contados a partir de agosto de 2021, conforme monitoramentos e periodicidades descritas na
Tabela 1;

PROGRAMAS DE | CAMPANHAS|RELATÓRIOS |

METODOLOGIAS E/OU
| MONITORAMENTO PARÂMETROS

Poi RUÍDOS Semestral|Semestral|Leituras em 06 pontos
E. E a representativos| POZ— EFLUENTES LÍQUIDOS|Trimestral Semestral Parâmetros: vazão de entrada e

| saída, temperatura do ar e da
| o o

amostra, pH, DBO e DQO;
P03 — GEOTÉCNICO Bimestral|Semestral Avaliação de recalques e

deslocamentos (verticais e
horizontais), observados nos
marcos superficiais instalados;
leituras dos poços piezômetros e

E Eee pes is
pluviômetros.

P04- SOLOS E EROSÕES
|

Contínuo Anual Inspeçãovisual.º |
PO6— FAUNA E VETORES Semestral | Anual Ações de monitoramentoe

L controle de vetores e fauna.
[POZ — QUALIDADE DAS Semestral|Semestral|Parâmetros: temperatura do areÁGUAS SUPERFICIAIS da amostra, pH, Nitrogênio

amoniacal, Nitrogênio orgânico,
| Nitrogênio Kjeldahi,—Nitrito,

Nitrato, Condutividade Elétrica,
Sólidos Dissolvidos Totais,
Coliformes—Termotolerantes,
DBO, DQO, OD, Fósforo Total,
Fósforo Orgânico,—Fósforo
Inorgênico, Óleos e Graxas,
Turbidez, Sulfatoe Cloreto.

PO8 — QUALIDADE DAS Trimestral|Semestral | Parâmetros: nível estático do
ÁGUAS SUBTERRÂNEAS (NOS poço; volume líquido da purga;
05 POÇOS DE temperatura do ar e da amostra,
MONITORAMENTO DA | pH, DBO, DQO, Nitrogênio
CÉLULA CLASSE II) amoniacal, Nitrogênio Kjeldahi,º Nitrito, —Nitrato,—Coliformes

Termotolerantes, Sulfato, Cloreto,
Fósforo Total, Chumbo, Zinco e
Cromo.

7. As amostras deverão ser coletadas por profissional devidamente habilitado e estarem acompanhadas de
Cadeia de Custódia. Os boletins analíticos deverão ser emitidos por laboratório devidamente credenciad
junto a este IMASUL/MS;

8. Caso os PM's se apresentem secos em 02 (duas) campanhas de amostragens seguidas, os mesnãos
deverão ser reinstalados em profundidade suficiente que mantenha coluna d'água presente nos períodos
de estiagemecheia para o devido monitoramento;

9. O Relatório deverá informar, para cada monitoramento realizado, tipo e local de amostragem com as
respectivas coordenadas geográficas. O relatório técnico deverá conter avaliação crítica através da
interpretação e análise comparativa dos resultados obtidos; atendimento à legislação aplicável; conclusões O
e proposição de medidas e ações remediadoras caso sejam constatadas desconformidades, bem como N)
todas as demais considerações pertinentes decorrentes dos resultados obtidos;

10.0 Relatório Técnico de execução do PAM deverá ser protocolizado em formato digital e arquivo PDF,
acompanhado de cópia da Licença. O CD deverá estar contido em embalagem resistente, identificada com
nome do empreendimento, número do processoeda Licença; K/

Zi



de

CONTINUAÇÃO DAS CONDICIONANTES ESPECÍFICAS DA LO No 170/2021.
11,0 Programa de Educação Ambiental (PEA) deverá ser desenvolvido conforme aprovação no Sistema

Estadual de Informações em Educação Ambiental - SISEA/MS, integrante do Sistema IMASUL de Registros
e Informações Estratégicas do Meio Ambiente — SIRIEMA. A unidade de Educação Ambiental deste IMASUL

promoverá o acompanhamento e monitoramento das ações;
12. operação da atividade deverá assegurar condições que permitam a disposição adequada dos resíduos

sólidos e recirculação de efluentes, de maneira a não contaminar a atmosfera, o solo e os corpos hídricos,
quer sejam superficiais ou subterrâneos;

13.A técnica de recirculação do chorume deverá garantir a umidade adequada da massa de resíduos dé forma
a não prejudicar a estabilidade geotécnica da célula;

14.Deverá evitar o acúmulo de chorumeno topo de célula. A aspersão deverá ocorrer uniformemente;
15.A eficiência do Sistema de Controle Ambiental — SCA é de responsabilidade exclusiva do empreendedor e

do responsável técnico pelo projeto / execução / operação do empreendimento;
16.0 empreendimento deverá operar em conformidade com os Planos e Projetos Técnicos e Sistema de

Controle Ambiental — (S.C.A.) apresentados e aprovados por este Instituto e todas as medidas mitigadoras
propostas deverão ser adotadas;

17.Deverá mantera cortina arbórea no entorno do empreendimento;
18.Fica proibido o lançamento de chorume “in natura” diretamente no solo;
19.Deverá manter as vias de acesso ao empreendimento em boas condições de tráfego;
20.Deverá adotar medidas preventivas de maneira a evitar processos erosivos;
21,Esta Licença substitui a LO Nº 209/2019eestá válida até 05 de abril de 2023.

AAtok



CONDICIONANTES GERAIS DA LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 170 /2021
1. Esta Licença não isenta o empreendedor de cumprir as formalidades legais junto aosórgãos federais,
estaduais ou municipais;
2.

A
eficiência do Sistema de Controle Ambiental - SCAé de responsabilidade exclusiva do empreendedor

e doresponsável técnico pelo projetolexecução;
3.0 IMASULISEMAGRO/MS reserva-se o direito de a qualquer momento e de acordo com as normas
legais, exigir melhorias lou alterações na operacionalização do Sistoma de Controle Ambiental;
4. Qualquer alteração na Titularidade elou Razão social da empresa deverá ser comunicada
imediatamente ao IMASUL/SEMAGRO/MS;
5. Qualquer alteração, ampliação efou diversificação da atividade deverá ser previamente licenciadapor
este IMASULISEMAGRO!MS;
6. Esta licença deverá permanecer em lugar visível do empreendimento, para efeito de fiscalização;
7. Mediante decisão motivada esta Licença poderá

ser
suspensa elou cancelada, sem prejuízo da adoção

das outras medidas punitivas administrativas e judiciais, quando ocorrer:
1-Violação ou inadequação de quaisquer das condicionantes acima descritas ou normas legais;

1! - Omissão ou falsa descrição das informações relevantes que subsidiaram a expedição desta Licença;l - Superveniência de graves riscos ambientaiseà saúde.

VALIDADE DA PRESENTE LICENÇA: 05/04/2023

jovação desta Licença deverá ser solicitada num prazo mínimode 120 (centoe vinte)dias anterior
u vencimento

Campo Grande, 05 our 2021

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE

DE
MATO GROSSO DO SUL é

André Borges Barros da
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Beco Total 500-mpi Báso Tot s00-mpa
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Matra
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LOGÃOS - Residuos biosegrasávei de cohas e canas toa209201 - Residuos de varnção impeca logradourosevs públicasécros ses de soooo0o
t$caos* resiauos inorgânicos contendo substâncias porosa E 16890 00kg
180801 - Residuos rtrado da asede gradeamemto 080%g
200102 Vidro desta

|, À presen Licença de Operação, em conformidade com o qu contada Artgo 1 da Reseução CONAMA Nº 23707podera ser suspensa ou canceasa na ocorncia de
vação ou nadequação do quaisquer Concianáres ou nar gts, Crissão ou fita daserção do mormações reievantes que suoRSiaram à qua envssão bem como na
Superveriência de graves ratos aimbienas e de saúde, senão 858 Severo ser apreseiados os documentoseatendidos &s coniionanies acima estableccos caso
coma, a present Lcança de Operação será cancelada.

2, A presente Licença fl ema de acordo comoque estatelcem 08 Anigos 8 Ino da Resolução e 237-CONAMA. do 19 de dezembro de 19976 3º Inciso Vl sa
Resolução CEMA Nº 107, de 08 de Setembro do 2020, e aura a operação da atvicade ou empreendimento acordo Com constânios 306 plano,
programas e projeos apeovado, incluindo as mecidas de conola ambientais € demais condicionantos.

3 A presente Licença de Oporção reter. à Estação do Traamento de Despeos Idustii, stando apo o recetiment e elose teres para tratamento

&, Esta Licança to concedida com ba
Aarão aiou Ben

as informações constntos nos documents ape
a Qulquornalurazaaque, eventualmento, 0

os polo coguernte a não clpensa, fã pouco, subiu quaisquer outros
Epa, exigia pela leilação

5 As ampliações ou alrações no empreendimento ora icenciados ensejarão novos Iconcimentos cu autorizações para à part ampla ou lerda, em conformidade com
ostaoleciã pla Resolução CENA nº 1G7I202.

5 A Concessão desta iconça não impera exigências futuras decorrentes do avanço tecnciógco ou da medicação das condições amierta, contome Decreto Estadual
ESTO Ago 142%
7,0 não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitar a empresa ou sous representants,ds canções previstas na Lei Federal 9.80890 6 seus Decretos
Reguladores

8. É Onvs do peoatta ada contratante o comprimento ia integra dos prjelos apresentados a pet vllação e operação do empreencimento

9 Esta Liconça emita com base nes interações o documentos
Química Cara redo, ART 1º 1720224830268 é Engenho Am prestados que sã de rosponsablade do empreendedor dos respectvos prosloais. Engenheira

al Angus Folps Rando, ART nº 1720224829088.

10, Dener aprsentasrltóo olagráico, no prazo máximo O me
evtar maio degradação do aco,

do recebimento desta Icança, do lanto vegetação rasta (grama ao reor das lagoas aim o
11.0 eempresndimento om questão devera contra ladasasmaias técnicas necessárias para or contaminação do sl, sueco, tnçol rod,bem coma conse de
ersseõos smotêrcas nolâmeto da área demais medcave.
“2. Caso aja constata afuma regulado, contaminação, exrpolação do se de algun parem do mensoramento ou qusisquer outras vinci e provéveis
Sans do meio ambient, o ição ambiental deverá ser comunicado meramente.
13. Para o recebimento do efuontes para rstamento deverá ser requerida Autorização Aerial confoeme Pora IAP 212:201 ou ora que veia a substâita
14 O eueresIqudos a serem recto no oca, deverão possua compatsiiade com o sitema de tamento, De acordo com o prososto em prot, deverá ser eiraanálise prvi de usabldado

18. nicadaàoperação no pimeitosemast, dovorá cr realizadooacompanhamento do sistema de tamento co amostragem do aan do anuvnte nats inicial
do operação, há equência mbnsa. Dovando apreseta reialúi do teia de tamento, asim Que natzado

18,05 olatros de ensaos apresentados os árgãos amplas, reecenos a quaisquer matrizes ambiantls que sussidiom documentos submetidos 4 apreciação dos
mesmos, deverão sor eriidos por sboratórios que possuam O Ceicado e Cstasramento de Laboraêos de Ensaios Ambientais COL, emos plo LAT conforme.
Resolução CEMA 1001201.

17 Redliza o auiomentoramento do empreendimento, apresentando animnte a Declaração ce Capa Pora.
18 Paea o onçament de obuentes Equstos deverão sr aledos os Les estaei-idos na Outorga do Deeto de Uso. Para os prômetos não comemiagos na autecço
deyeção Ser aenggos os mute estabelecidos na Resolução CONAMA 43. de 13 ds mai de 2011

18.0 empreendimento deverá possa equipamentos sescivas o programa de manuttação prevent, para 08 equipamentos aiicos da unidade, prcpalmente no
Seradoree Go, G6 SS0ÀEIA Que ora reução da vlclnCa o Eslema de vlamento dor eventos devo a talha desses equpariens.
20. Deverá
Teutiaçãoeoureciclagem, dando-sa prioridade
Busta teologia vv
21, Para dostnação do rsiduos gerados pola empresa, devera observar a necastidada da Autorização Ambiental de acordo com a PoraSeita 21212019 0u aque venha

22. No contidas concições de lançamento. & vedada ora Eos da ação antes o seu mçamono, a mstua de euenes om águas do malas quando
23. Para destinação dos residuos gerados pela empresa deverá sbsenvas a necepsidade da Autorização Atsental de acordo com a Praia IP 242/2099 ou a que venta
Comaria
24, Quando do envio a do recebimento dos resíduos aorizados. dever obrigatoriamente, registrar a carga prevista na Ausonização Amibleia, através do sistema de
eimenação (nem 89. pr ovDesa
m)

Sendo necessário a o ovo e & Cotação pelos anvotmdos. Não návendo a cosimação pelo rocoptt, não serão ervesas a
Centticado de Aprovação de Destinação Final CADEF. o que poder comprometa a renovação da presenta icença. bem com a do gerar do resduo

produtos iquios polenta,

tals
como combusives em era do Iubrfcante, iaâutio, e cor

PrSdtos quimeoa

um
gerale Cuos evenluais, qualquer tjam, deverão ser dolados d aapostios de conenção ncequados, nstslados no loca ondeaveria

Opersçõe forem realizadas lou ond os mencionados equipamentos asiverem inealados, par quo om casos de vazamentos, estes [quis permanaçam confinados nas
Fspecivos locais

26. As águas plus Incidantos sobre áreas cobertas e imprmabizases deverão ser encaminhadas para o respectivo sislema da dronagem, o qual devera ser
completamente solado de ouros ustemas versos, eventuamanto ensenios, Deverá sr dotado Lanbém du dspestivos adequados de bloqueio ara que coetamnaries
eioupolueles, quaisquer qua sejam provenientes ds outros sislerias clados. obrigaloament, permaneçam reios dento da área da empresa iindo-se assim a
Fossbinsade se polução ambiental mediano  escoamênto 009 aludsos contaminantes eu poluerie, avant do tema de drenagem de Aguês iva

NO S



000156
27. Em casos de acidertos ambiênais, além dos demai trgãos responsáveis, o Instluto Água e Terra dever, de imediato, ser noiicado a resp, cobre cs fatos
Brópievae atos bem tomo Sobre ns promsênias lomacas. votadas 40 ingadmerto da poluição ambianta

28 Os cones de qualquer forte ptuota somente poderão sr lançados, ria ou indietamete, ns corpos da água desde que obedeçam as veguntasconações:
“oi ane Sa
= Tempoltua frio a 40º C,sd qua a vlovação da tormporstura do copo socio o dovará exceder a 3º;LaoSeimentâves a 1 PAL Um let de 1 hora om Cone nho ParO lançamento em Ia80 0 lagoas, cuja velocidade de sculação soja prsicament nula. os
Tata 100 mentos Sovetão estar vnuamento ausentoa
“ola gruasTola mes até 20 mor
Tones vegetais e gorduras animais até 0 mfusa de matr uluates
“DBO Ifeor a 0 gt 8 DO ir a 200 9, acordo Com a Petas nº 6202022-GOUT ou cura quo vn ssa
28. A condiorantos da prssente Licença Ambiental poção sor cotestada no prazo de 30 (uia as.

Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO, tem a vdScdelada ao istluto Agua & eira com antecadência minina

de
120 (ento e velo)
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D)lemperatura: nai a 40"C, sendo que a variação ce temperatura do corpo receptor não devera exceder

) matrias sodimentáveis atá 1

Tales secimentáveis deverão

no Imd zona de mistura

NL em ost da 1 hoca em con ho Para o lançamento em lagos a lagos, cuja veocicado o circulação seja praticamente nua, 08
ar ituamento ausentes

o) togime do lançamento com vazão máxima at 1,5 vez a vazão mia 00 periodo do atvidadaciea do agente pour, exato nos casos permios pet autos
competente

paia) mea E CÃO go ED SS“Cremos 1 2oesrs2-TASIBTO se) mimo 1860) E

atesiçuosséuos

180202 - Absorventes, matrasftantes (incluindo fixos de él não anteriormente Sookg
100101 - Cinzas, escérase poeiras de coeiras (exclida as poeiras de caleias abrangidas auokg

101 Culturas e estoques de microrganismos residuos de fabricação de produtos B0C0,09 hp—Atera SurlárioTorcios [Grande Gerado
21“ Lâmpadas fucrescentos, de vapor da sódio e mesea cd luz mta DOS unia” Atera Industria! Torcoros

O69603 - Lodos co vraamento ja! do afluntas não abrangidas em 06 052 OOIkg Ater Santário Tercaros (Grande Gerador)
209107 - Papel e cartão s00hg—Reciiagemertema
200130 Pústcos S000%9—Recitagem externa
280201 - Prna.aos hormonais e peoúutos antmirabianca caosáncos antneoptásicos 1909,00%p—Aterro Incustri! Torciros
200108: Resíduos bodogradaveis do cocnhas e caranas 300kg Atero Sandârio Terceiros (Grande Gerador)

1. Trata-se da Renovação de Licença do Operação (RLO) referenoà alvdado do tratamento elodisposição final de resíduos, pertencente à ATITUDE AMBIENTAL LTDA,
CNPJ. 07075 S04ICO01-%0, nal sobre lota rural, nº 38.4. GleDa 1º 14-DV, Comarca do Dos Vizinhos, sfuado na Linha Bene, sn, na cade de Dos Viznhos-PR, com
mcua 34 35, Roresuntando coordenadas geográficas UTM 221 297048.80 mE « 7153825 60 mS.

2Onão cumprimenta é legislação ambiental vigente sujeitará a empre
ogulamenacaros.

elo seus representantes, às sanções previstas na Lei Fadoral 9505198, o sous decratos.

3 Os niveis da pressão sonora (vio) decorrentes da atividade desenteivisa no oca! da emprgancimento deverão estar em confoemdada com aqueles preconizados pela
Resolução CONAMA Nº 091/90.

4, A concessão cesta icança não impedirá exigdnciasfunuras, decortentos do avança tecnológico ou da mosiicação das contições ambientais, conterme Decreto Estacu
ESTAS -Aasgo 7, 62º exçaDN S)Os crnários adotacas para omissão da prasart Licença de Operação poderão sor reformulados elou complementados da acordo com o desenvontmento conti
lscnológico necessitado cu presurvação ambienia

7 No conte Cas condições de lçamento é vedaca, partsdo cuição artes do seu lançamento mira d efluentes com águas de menor ualcade.

8 Para utilização aprecia os resluos gerados na avidada, deverá ser soltas Autoração Ambiantat especies, contomo estabelacda na Portaria L4P Né 2122019



9 As amptações ou aherações no procasso or icenciados, de conformídace com o estabelecido pe Resolução CEMA nº 107, 09 de Setemiro de 2025, ersejárão novos.
Ncencamemos, pr de siaaçãooda

Cperação para a pane amplada ou atirada

SO Fica providaaqueima a céu aborto de qualquer po de materia, ncoto nos casos dfrios no artgo 15 da Resolução SEMA nrojgrta

19. Outros residuos laudos, xentusimente gerados, em outras operações e atividades diversas levadasa efeto, defoema permanent ou sazonalmenta no local, deverão ser
objta de procedimantos dêntcos aos conferidos aos residuos sólo, devendo atender a Portaria IAP 21272019 ou a que verba substtuia
12, Quaisquer operações elou equipamentos que envolvam a utização de produtos iquidos poluentes, tis como combustiveis em geral, óleo ltrifcanto, hdráuico, decor,
produtos químicos em ger! outros eventuais, quaisquer sejam. Coverão ser dotados de isposiivos da contenção adequados, instalados nos locais ondeareferidas.
operações forem realizadas e/ou onde os menc:onados equipamentos ostivarem instalados, para que em casca da vazamentos, asas líquidos permaneçam confinados nos.
Fóspoctvos focais

13 Fica proa a dsposição de resíduos sóis a chu aberto

14 As emissões atmosféricas deverão atender 0s pib de lançamento estabeiecdos na present Icon e crtâios estabeacios pa Resolução SEMA 0182014

18 O empreensimono deverá cacostar seus montocamontos de emissões amostras atavê a endereço vn gases pr gov
18, Os relatos do ensaios aprosontados os órgãos ambientais, retorna
mesmos, deverão seremos por Ioratiios que possuam o Certfcado
Resolução GEMA 1002017.

a quaisquer matizes ambioctais que subsiciem documentos submetidos
asasramento de Laboratórios de Ensaios Ambntai - CCL, emos pal

preciação dos
Ta, conforme

17 Para destinação fnal de esiguos bos, ceverão sr atendidos os roquintos da Portaria IA? 1º 21272019 o 2482020 eu Resolução CEMA 1º 076/2009, cosenvando a
nocossigade de Sosclação de Autorização Amisent! Guando de envio Ca resíduo sutrzado, doverê cbrgatoriamente registar a carga prevista na Autoração Ambiental
arravês do sistema do movimentação (ww. Sgamepr gov bisga-m) Sendo necessária a confirmação também polos receptoresdo resíduo. Não havendo a confimação peio
“istama ce movimentação, não serão omidos & Cenicado do Aeravação o Dsinação Final (CADEF) a nova Autorização Ambiental

48, Esta licença o concadida com Basa nas informações constantes de cadastro especíco apresentado pela requeronto e não cisporsa, ão pouso suba quesquer outros
avarás ou cartas, de qualquer natureza, acue, venfualmania esteja sujata exigidos eia

loglação municipal estscus! 0 fedor!

18, À presente icença foi emita com base na documentação apresentada, que s8o de responsabilidade do empreendecar e do profissional habitado, com Anctação de
Responsabidado Técnis - ART nº 1720222715910 da Engenhera Quimica Camia Freda com repito CREA-BR TBTGTGI, respontáve: pas informações tbenicas do
umpreencimento

Contorre licenciada anteriormente na LO nº 149004-R1,osistema di tratamento da afuente compreende o pró-tatamento fisico-químico para os eflsantes do
ação e sanfização de bomeas, veículos leves e esficações, bem coro Iatamanto Bielógic tanque sépico saguído do tro angerbolo) para os efluentes de autocave

“ esgoto Sanitário, com postar encaminnamecto ao sistema Ce Vatamento de eventos ca empresa Limpeza a Conservação FEMA LTDA CNP 03.040 288/0001-82 fagoss.
“com rececudação de 100% do efusrta em cut fechado)

21, Conforme resolução CEMA 094/2014, art 13º Não será adiníica o recebimento de resíduos de serviço de saúde em aterro santário, exceto | resíduos do serviço de
“saúdo do Grupo At, A2, conferme Resolução CONAMA nº 58/2005, desda que submatdos à processos da tratamento em aquipamanto qua promova redução de carga.
Compativel com nl da intivação microbiana; - resíduos de senços da Saúde da Grupo D, confeme Resolução CONAMA 1º 35872605 contudo, os residuos deverão.
Sor destinados ao alrro em caixas é sacos de contençãoàfm de que não se aspalhem o loca! do disposição

22 Conter informado pela Engenheira Química Cama Frodo, CREA.PR 187616 a capocidado de operação da autociave por ciclo é de 350 kg, com ução do casa co
Se 20 mentos.

23, As condicionantes acima rejacionacs pocerão sor contestaas, em prazo de 30 (ita) dias do recebimento da presente licença,

24 A enovação da presente icença deverásr requerida com antecedância minima ce 120 (cantoavinte) las ca oxpiração de seu prazo de vale.
25Apresent Licença de Operação, em contocmicado com o que consta do Arigo 18 ca Resolução CONAMA Nº 297/97 poderá ser suspensa ou cancela. na ocomência ce
“vistação qu inadequação de quaquer cond-conantes ou roxas leças, omissão Ou ata descrição Se avormações elevêntes que subsidiaram a 619 emssho, Dem como na
Superveiência de graves fiscos ambientais o do saúce, sendo assim Gevarão ser aoresertados os documentos a atendicos os condiicnartes acima estubeleccos. caso
Conário, a present Liconça de Operação sora cancelada,

Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO, tem a valdade acima mencionada, devendo em sua renovação ser
soletada ao intluo Agua e Terra com antecedência minima de 120 caro e volo) das. Quaisquer

sa prece

Ear res (go iocnEraPe ie OR
dierações ou expansões no empreendimento, deverão ser Iicenciados pelo sto Água é Teria

) ao PSEsto ÚICENÇA DE OPERAÇÃO dever ser atada em leal viste paresEe



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO

LICENÇA AMBIENTAL
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 03.400/2016 N

VALIDADE 08/09/2020
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO

URBANO - SEMADUR no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Nº 3612/99, que
instituiu o Sistema Municipal de Licenciamento e Controle Ambiental — SILAM e de acordo com o
Decreto Nº 7884/99 e demais normas pertinentes, nos Termos do Processo Nº.63397/2009-99
expedea presente LICENÇA DE OPERAÇÃOàNOME! RAZÃO SOCIAL
Atitude Ambiental Ltda
NOME FANTASIA

o [cus IÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

07.075.504/0005-43 0016805900-0 1163014779-6
IZAÇÃO: Rualay me

Avenida Engenheiro Annes Salim Saad, Quadra 12, Lote 17 479
Bueno eistRrTo
Pólo Empresarial Oeste
PRINCIPAIS ATIVIDADES DA EMPRESA

Coleta, transporte, tratamento por incineraçãoe disposição final de resíduos de serviço
de saúdee resíduos classe| e Il - capacidade de queima 4.800 kgídia.
ATIVIDADE EMPREENDIMENTO LICENCIADO

Coleta, transporte, tratamento por incineraçãoe disposição final de residuos de serviço
de saúdeeresíduos classe[e Il - capacidade de queima 4.800 kgídia.

CONDIÇÕES, GERAIS:
|

Esta Licença está condicionadaà regularização ambiental do Polo Empresarial Oeste;
| AR presente Licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo

interessado, não dispensa, não isenta e não substitui quaisquer Alvaráse Certidões de qualquer
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal;
A concessão desta Licença deverá ser publicada no Diário Oficial de Campo Grande e em
local, de circulação diária, no prazo de 30 (trinta) dias corridos e subsequentes à data
concessão;
Esta Licença Renovaa Licença de Operação n. 03.412/2015 de 18/12/2015;
Esta Licença deverá permanecer em local visível do empreendimento;
Alteração na Razão Social da empresa deverá ser comunicada à SEMADUR:
Qualquer ampliação e/ou diversificação da atividade, deverá ser autorizada por esta SÉMADUR:
A renovação desta Licença deverá ser requerida com antecedência minima de 120 (cento e vinte)
dias
A SEMADUR é reservada o direito de, a qualquer momento e de acordo com a legislação vigente
exigir melhorias e/ou alterações nas instalações do empreendimento,

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS:
Deverão ser cumpridas integralmente as condicionantes descritas na folha 1/4, 214, 314 e 414

desta Licença.

sm

ms

o

Campo Grande, 08 de setembro de 2016.

| Han  Taln (N
| JEANN PIERRE DE FREITAS CITADIM|N> E)
1 Chefe da Divisão de Fiscalização e

Licenciamento Ambiental Fê:

wwry.pmeg.ms.gov.br * Fone: (67) 3314-3513 » Fax: (7) 3314-3516 PERUA
Rua M al Rondon, 2655 + CEP: 79002-204 + Campo Grande - MS



o o território do Estado de Mato Grosso do Sul, a instalação e funcionamento de

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO

LICENÇA AMBIENTAL
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 03.40]E VALIDADE 08/09/2020 iii Õ

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS:

1. Capacidade de incineração : 200 Kg!h ou 4.800 Kgydia;

2. É proibido dispor no Aterro Dom Antônio Barbosa Il os resíduos de serviço de saúde
tratados que sejam provenientes de fora do município de Campo Grande/MS;

3. Conforme o Art. 1 da Lei Estadual nº 3.367 de 10 de abril de 2007, "Fica proibido, emtodo
incineradores de lixo, de origem doméstica ou industrial, ou de resíduos de qualquer
natureza, bem como qualquer processo de tratamento de lixo, que implicar em
incineração.
Parágrafo único. Excetuam-se da proibição do caput deste artigo os resíduos
comerciais, industriais e hospitalares, de Classe |, bem como a combustão delixo
destinada à produção de energia. (Alterado pela Lei Estadual nº 4.727 de 29 de
setembro de 2015).

4. Apresentar, trimestralmente, Relatório Técnico de Monitoramento do Processo de
Incineração, contemplando:
41 Origem dos resíduos recebidos, volume, data do recebimento, classificação dos

residuos quanto ao grupo a que pertencem;
42 Comprovantes de destinação final dos residuos tratados (cinzas e escórias do

incinerador), contendo a classificação destes residuos, acompanhado de Carta de
Aceite da empresa recebedora para o tratamento e disposição final,

43 Declaração do responsável legal atestando se houve ou não ocorrências de
anormalidades envolvendo derramamentolvazamento de produtos perigosos e, no
caso de danos ambientais, fornecer estudo de avaliação e propostas para sanaj
eventuais irregularidades;

4.4 Apresentar Licença Ambiental e contrato firmado com Aterro Industrial classe |

fará a destinação final das cinzase escórias (resíduos da incineração),
5. Apresentar, anualmente, Laudo Técnico de Inspeção e Manutenção do Sistema de

Tratamento de Emissões Atmosféricas para verificação da conformidade e integridade dos.
equipamentos e Laudo Técnico de Inspeção e Manutenção dos pisos das áreas
operacionais para verificação de sua estanqueidade e integridade;

6. Apresentar, anualmente, Laudo Técnico de Avaliação de Emissões Atmosféricas de Fonte
Fixa, conforme Resoluções CONAMA 382/2006 e CONAMA 316/2002, contemplando:
8.1 Monitoramento Contínuo:

» Temperatura dos gases na saida da câmara primária e na saida da última de
combustão;

* Pressão na câmara primária de combustão; ç

+ co; NS Nj

ww. pmog,ms.gov.br + Fone: (67) 3314-3513 + Fax (67) 3314-3516 POLHAZA

Rua Marechal Rondan, 2655 » CEP: 79002-204 + Campo Grande - MS.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO

LICENÇA AMBIENTAL
LICENÇA DE

VALIDADE 08/09/2020
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS:

* Oxigênio na saída da última câmara;
* Opacidade.

62 Monitoramento especial
* Dioxinas e Furanos expressos em concentração nos termos de Toxicidade

Equivalente (TEQ)ao2,3, 7, 8 e tetraclorodibenzodioxina (TCDD).

7. Os Manifestos de Transporte (MTR's) dos resíduos recebidos deverão ser mantidos no

O sssiscimeno paras ce fiscaização,
8. Os residuos sólidos gerados(cinzas, escórias e lodo do leito de secagem) devem ser

dispostos em aterros devidamente licenciados;

9. Os laudose relatórios técnicos apresentados devem vir, necessariamente, acompanhados
da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou documento similar,

10.A operação da usina de incineração deverá criteriosamente funcionar adotando todos os
critérios preconizados na Resolução CONAMA 382/2006 é CONAMA 316/2002;

11.0 Equipamento de incineração deverá garantir uma temperatura mínima de 800ºC e o
tempode residência em seu interior não poderá ser inferior a um segundo;

12.As emissões gasosas devem ser lançadas para a atmosfera livre de modoa permitir uma
boa dispersãoe não poderão alterar os padrões de qualidade do ar conforme a Resolução
CONAMA nº 003/1990;

e 13.0 Empreendimento não está autorizado a armazenar residuos sólidos, seja qual for sua
classificação em ambiente aberto. desprovido de cobertura e piso pavimentado;

14.A eficiência do Sistema de Tratamento de Efluentes é de responsabilidade do
empreendedor e do Técnico Responsável pelo seu projeto e acompanhamento;

15.0 acompanhamento operacional do Sistema de Tratamento de Efluentes deverá/ser
realizado por técnico habilitado;

16.0 empreendimento deverá disponibilizar uma pessoa responsável pela opgfação e
manutenção dossistemas de controle ambiental, para atendimento durante a fScalização

ambiental;

17.Caso ocorraa detecção de vazamento e/ou de situações de riscos que comprometam a
saúde humana e o meio ambiente, deverá ser acionada, imediatamente, a Equipe de
Pronto Atendimento de Emergência:

p

U “ S4TA
:

FOLHA SÁ
Www.pmcg.ms.gov.br + Fone: (67) 3314-3513 + Fax: (67) 3314-3516
Rua Marechal Rondon, 2555 - CEP: 79002-204 + Campo Grande - MS



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO

LICENÇA AMBIENTAL
LICENÇA

VALIDADE 08/09/2020

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS:

18.A atividade deverá ser desenvolvida nos horários estabelecidos por Lei Municipal e a
intensidade dos sons e dos ruídos produzidos, deverá estar abaixo dos limites
estabelecidos pela Lei Complementar Nº. 008/96:

19 Eliminar ambientes propícios à proliferação de vetores (insetos e roedores nocivos)e principalmente todas as formas de acúmulo de água que possam propiciar a proliferação
do mosquito Aedes aegypt transmissor da dengue;

20.Fica terminantemente proibida a queima de quaisquer residuos/materiais à céu aberto,
conforme determina a Lei Municipal 2909/92, bem como o depósito de residuos da
atividade à céu aberto e/ou sem controle,

21.As emissões de substâncias odoriferas não poderão ser perceptíveis fora dos limites da
propriedade do empreendimento;

22.A SEMADUR, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as
medidasde controle e adequação, suspender ou cancelar a Licença, quando ocorrer
22.1 Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
222 Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedir

desta Licença;
223 Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde

e Campo Grande, 08 de setembrode 2016.

Vino Edir)JEANN PIERRE DE FREITAS CITADIM
Chefe da Divisão de Fiscalização e

Licenciamento Ambiental

NO NV)
www. pmeg.ms.gov.br * Fone: (67) 3314-3513 + Fax: (67) 3314-3516

FOLHA 44
Rua Marechal Rondon, 2655 » CEP: 79002-204 + Campo Grande - MS.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E

GESTÃO URBANA
Estado de Mato Grosso do Sul

DECLARAÇÃO DE TRÂMITE
Nº 055/2023

Declaramos para os devidos fins que a empresa denominada
Atitude Ambiental Ltda, localizada na Avenida Eng o-Annes Salin

Saad, nº 479 — Polo Empresari rânde, noaatividade de: Tratamento e di dúosperigosose coletas
de resíduos perigosos, cujo requerimento de renovação da LO

03.400/2016 foi requerida com antecedência mínima de 80 dias úteis da

respectiva data de vencimento da licença, ficando automaticamente

renovadaaté a manifestação definitiva do Órgão Ambiental Municipal. Após

avaliação do desempenho ambiental do empreendimento e/ou atividade

durante o período de vigência anterior, a renovação poderá ocorrer por um

prazo de 4 (quatro) a 10 (dez) anos (DECRETO n. 14.114, DE 6 DE

JANEIRO DE 2020). Esta declaração tem validade de 90 (noventa) dias
corridos, após o recebimento da mesma.

Campo Grande - MS, 24 de fevereiro de 2023.

EA
Gerente de Fiscalização e Licenciamento Ambiental

GFLA/SUFGA/SEMADUR

(N Aoi Ny



Brasil - Mato Grosso do Sul
Instituto de Melo Ambiente de Mato Grosso do Sul
Central de Atendimento
Campo Grande - MS

RECIBO DE ENTREGA DE ABERTURA DE PROTOCOLO:

NUP: 71/041438/2022.
Tipo do Protocolo: Processo Criado Em 12/08/2022 - 09:42
Sigiloso: Não Documentos: Simples

Número de Anexos Vinculados: O Número do Volume: 1

Assunto: 1914 Atendimento técnico em questões ambientais Quantidade de Documento Externo: 2
Tipo documental-19143 Ofício resposta às questões ambientais

Interessado(s)

fFpodoimoressado [Número Nome Ema
(Pessoa Jurídica 19037333000113 [CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS BURITIS A

Informações Complementares:
RLO (LO nº 170/2021), Aterro Sanitário para Residuos Sólidos Urbanos e Domiciiares — Classe II-A (não perigosos e
não inertes), com capacidade de recebimento acima de 80 tonídia (Cd. 7.8.4); 2022-064483

Registrado Por: Guilherme Balbueno Ribeiro Gimenez



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Autorização Ambiental para o Transporte
Interestadual de Produtos Perigosos

Modal Rodoviário

Dados da PessoalEmpresa
N.ºde registro no Banco de

CPF/CNPJ: 07.075.504/0001-10 Emitido em: 03/03/2023|Válido até: 03/06/2023
Dados: 2778161

Nome/Razão SocialEndereço: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

ESTRADA PRINCIPAL SIN
LINHA SÃO ROQUE

DOIS VIZINHOS/PR
Bs650-000

Esta autorização não substitui o certificado de regularidade junto ao Cadastro Técnico Federal.

Dados sobre o Transporteº Veiculos
Placa Nº RNTRC Tipo

ABJO347 NA Caminhão

ATN0257 NA Caminhão

AUP97TA NIA Caminhão

AuZ21st NIA Caminhão

AVAG223 NA Caminhão

AWG5965 NA Caminhão

AxCs398 NA Caminhão //
AXD2764 NA Caminhag/

0 AXE2D8S NA Caminy ão
AZFOFST NIA Camfíão

AZF05S3 NA Caminhão

AZGUaS6 NA Caminhão

AZI2023 NA Caminhão

AZI4071 NA Caminhão

BAX1630 NA Caminhão

BAX8655 NA Caminhão

BBY4674 NA Caminhão

ecr840s NA Caminhão

mm O Y
dem aces caasau

Por ATITUDE AMSRENTAL TOR



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Moio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Autorização Ambiental para o Transporte WNA

Interestadual de Produtos Perigosos
BCF8408 N/A Caminhão

BDESH49 N/A Caminhão

BDL9E16 NIA Caminhão

BEX7H29 NA Caminhão

BEX7H30 NA Caminhão

BEY9H24 N/A Caminhão

RHDSDOS NA Caminhão

RHE3F50 NA Caminhão

RHF4A30 NIA Caminhão

e RHHBF12 N/A Caminhão

RHKOF94 NA Caminhão

| RHMOES1 NIA Caminhão

Classesde Risco ( Res. ANTT 5947/2021 o suas atualizações)
Classe 6: Substâncias Tóxicas e Substâncias Infectantes
Classe 9: Substâncias e Artigos Perigosos Diversos
ATENÇÃO: transporto do materiais radioativoso nucleares (CLASSE 7) deverá continuar atondendoao Tenho do
Roforência celebrado entre o IBAMAe a CNEN, que trata de licenciamento específico p:

Estados do Atuação (Origens, Destinos e Rotas) /[RO; AC; AM; RR: PA; AP; TO; MA; PI; CE; RN; PB; PE; AL; SE; BA; MG; ES; RJ; SP; PR; SC; RS; MS; MT; GO.DF,

Empresa(s) contratada(s) para realizar(em) atendimento a emergênci mbientais /
UNYBRASIL EMERGÊNCIA AMBIENTAL E TRANSPORTE LTDA: 0800 770 0044; l

UNYBRASIL EMERGÊNCIA AMBIENTAL E TRANSPORTE LTDA: 0800 770 0044;

O susniaaas= csss socumenis pose ser veriicass no sto: bro 7servicos iam gor oriciipubicojproáuios perigosos
Observações: Modal Rodoviário

1-Fica o Transportador Interestadual de Produtos Perigosos obrigado a disponibilizar cópia deste Documento, em
meio físico ou digital, em cada um dos veículos de sua frota

2 - Este documento não desobriga o Transportador de Produtos Perigosos a seguir as demais normas, leis e
regulamentos referentes ao transporte de produtos perigosos nas esferas municipais, estaduais e federais

3 - Este documento não habilita o transporte de produtos ou subprodutos forestais e faunísticos.
4 - Este documento se aplica a todos os transportadores rodoviários de produtos, substâncias e/ou resíduos

classificados como perigosos pela Resolução ANTT 5947/2021 e suas atualizações.
5 - Sugere-se, como orientação ao usuário, a leitura do documento "Perguntas Frequentes” disponivel no site do

IBAMA (Link
https: /Mww gov bribamalpt-br/acesso-a-informacaoiperguntas-frequentes/produtos-perigososkautorizacao-ambiental

Autenticação

RVBV.VBBQ.SVJ4, Y2WC

YA Q
De quer oganaa

Per ATITUDE AMGIENTAL LTDA

Pmza



Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR MA

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: [CR válidoaté: E

2778161 13/0224 13/02/2023 1 13/05/2023 |
Dados básicos:
CNPJ: 07.075.504/0001-10
Razão Social: ATITUDE AMBIENTAL LTDA
Nome fantasia: ATITUDE AMBIENTAL
Data de abertura : 11/11/2004
Endereço:
logradouro: ESTRADA PRINCIPAL SN
Nº: SN Complemento:
Bairro: LINHA SÃO ROQUE Município: DOIS VIZINHOS
CEP; 85660-000 UF; PR

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencinlmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descrição
17:64 Disposição de resíduos especiais - Lei nº 12.305/2010: art 13, 1,8
17:59 Tratamento e destinação de resíduos industriais liquidos e sólidos - Leinº 12.305/2010: art.13, L5k
18:80 Depósito de produtos químicos e produtos perigosos - Lei nº 12.305/20101

1-1 Transporte de cargas perigosas
18:74 Transporte de cargas perigosas - Lei nº 12.305/2010

Conforme dados disponiveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade comas obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por
meio do CTI/APP,

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades.OCertificado de Regularidade emitido pelo CTE/APP não habilita o transporte é produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

o. Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental -CTF/AIDA
Código Atividade

0005-530 [Gerenciamento de residuos perigosos- transporte de resíduos perigosos - Lei nº 12.305/2010
0005-40 [Gerenciamento de residuos perigosos - armazenamento de resíduos perigosos - Lei nº 12.305/2010
0005-50—[Gerenciamento de resíduos perigosos - destinação de resíduos perigosos - Leinº 12.305/2010

[Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obffgações

cadastrais do CTF/AIDA.Ainscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA consti

pessoa jurídica, de observância dos padrões técnicos normativos estabelecidos pela Associação Brasileira de N

ABNT, pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade « Tecnologia - INMETRO e pelo Conselho Nacional

CONAMA,

aração, pela

Técnicas —

Melo Ambiente -

O Cenificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

IBAMA -CTHAPP



AS
BUU A:

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer 0 tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação é à habilitação técnica da pessoa

jurídica inscrita.

fU

Chave de autenticação I HAUESESVEIFLKPGY

IBAMA-CTFIAPP



Nalfa
PROPONENTE: ATITUDE AMBIENTAL LTDA
Endereço: Estrada Principal S/N- Linha São Roque.
CNPJ: 07.075.504/0001-10
FoneFax: 46-3536-5078
Dois Vizinhos — PR

À Comissão de Licitações do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2023

ANEXO Il

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

ATITUDE AMBIENTAL LTDA CNPJ nº 07.075.504/0001-10, sediada na Estrada
Principal S/N - Linha São Roque em Dois Vizinhos — Paraná, declara para fins de
participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023, e sob as penasdaLei, que
cumpre plenamenteos requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme
previsto no artigo4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

Por sera expressão da verdade, firmamosa presente declaração

Dois Vizinhos- PR, 29 de Março de 2023

inado de fe digitalVALDEMAR JOSE Ca jose”
SPIELMANN:666 SPELMANNS6S25190300

Dados: 2023.0329 15132825190900 pisos
VALDEMAR JOSE SPIELMANN

RG: 5.014.044-0 — CPF: 666.251.909-00
SÓCIO-ADMINISTRADOR
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PROPONENTE: ATITUDE AMBIENTAL LTDA

Endereço:Estrada Principal SIN - Linha São Roque.
CNPJ: 07.075.504/0001-10
Fone Fax: 46-3536-5078
Dois Vizinhos PR

Á Comissão de Licitações do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2023

ANEXO |

PROPOSTA DE PREÇOS

ATITUDE AMBIENTAL LTDA, inscrito no CNPJ nº 07.075.504/0001-10, com sede na Estrada
Principal S/n Linha São Roque na cidade de Dois Vizinhos — PR, através desta, vem apresentar a
proposta comercial relativa à licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023,
objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte
do referido edital:

ITEM[QTD. [UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNIT.|VALOR TOTAL
Prestação de serviços de coleta,
transporte, tratamento e destinação

01 |3.000| KG |final dos resíduos de serviços de| R$17,20 R$ 51.600,00
saúde dosgrupos“A”, e “E”.
Prestação de serviços de coleta,
transporte, tratamento e destinação

02|300|KG |final dos resíduos de serviços de| R$17,20 R$ 5.160,00
saúde do grupo “B”

Valor total da proposta(Cinquenta e seis mil setecentose sessenta reais) R$ 56.760,00 |Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: 90 dias.
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos
mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos,
declaramos:
a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das
cláusulas da minuta do contrato em anexo;
b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos/éu
vantagens e despesas para a execução do objeto.

Dois Vizinhos - PR,05 de Abril de
VALDEMAR JOSE Assinado de forma diga! por

VALDEMAR JOSESPIELMANN:66625 1909 daS190900
00 Dados: 2023/0405 15:30:18 0300' O,

VALDEMAR JOSE SPIELMANN— —ÇÃ» Ny
RG: 5.014.044-0 — CPF: 666.251.909-00

SÓCIO-ADMINISTRADOR



Consultade impedidos de Licitar

CNPJ: 07075504000n10

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

TCEPR

/
o es



TCo
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancosde dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor decadacadastro consultado. A informação relativa à razão social

da Pessoa Jurídicaé extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 05/04/2023 16:10:35

Informações da Pessoa Jurídi
[Razão Social: ATITUDE AMBIENTAL LTDA |

O er 17,075.504000n-10
|

Resultados da Consulta Eletrônica:
[órgão Gestor: TCU
(Cadastro: Licitantes Inidôneos /
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Conidenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade /
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original noportal do órgão gestor, clique AQUI.

0Drs Gessos portar as Transparência
pesto Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta e
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

(Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaç
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, da

de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016,



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO- ADJUDICAÇÃO - Parte1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023
Processo AdministrativoNº 36/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VIVIANEE RODRIGUES

Data de Publicação: 22/03/2023 14:22:10

MOVIMENTOS DO PROCESSO
73/03/2025 10:49:30 CADASTRO DE PROPOSTA ATITUDE AMBIENTAL LTDA
04/04/2023 08:49:50 MENSAGEM PREGOEIRO
O pregoeiro original do processo (VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING) foi substituido pela autoridade do promotor.

IVIANEE RODRIGUES assume suas atribuições.
[04/2023 13:54:51 ALTERAÇÃODE PROPOSTA ATITUDE AMBIENTALLIDA

5704/2023 14:20:00 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde, agradecemosa presença. Informamos que a faso de lances inciara exatamente as 15h, qualquer dúvida ostamos à
disposição no Chat
05/04/2023 15:10:43 MENSAGEM PREGOEIRO
Agora daremos inicioa fase de habilitação. e pedimos que acompanhe as informações pertinentes ao processo aqui pelo Chat
05/04/2023 15:29:07 MENSAGEM PREGOEIRO
Ficam a empresa classificada em primeiro lugar nos itens do objeto convocada a apresentara proposta ajustada no prazo de 02
(duas) horas.
05/04/2023 15:31:02 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante ATITUDE AMBIENTAL LTDA adicionou o arquivo 974432b80672451393735b970d4d7 796, pdf aos documentos
“complomontaros. is05/04/2023 16:34:42 MENSAGEM PREGOEIRO

A emprosa classificada em primeiro lugar nos tens do objeto apresentou toda a documentação de acordo com o exigido no Edital, é
está declarada vencedora do certame.
05/04/2023 16:35:56 MENSAGEM PREGOEIRO
Caso exista algum questionamentooprazo para manifestação do intenção de recurso será a partir das 10h, do dia 10/04/2023.
Lembrando queamotivação deve ser expressa para análise da Comissão. oLOTE 1 - ADJUDICADOº Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Rom: T Unidade: KO Marca: SERVIÇO Mogoia: SERVIÇO

Descrição: Prestação de serviços de coleta transport, tratamento e destinação fal dos residuos ce serviços do sao dos gruposes
Quantidade: 3.000 Valor Unit.: 17,20 Valor Total: 51.600,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertamicial Oferta Final Dito) ME

TATITUDE AMBIENTALLTDA 070 07075504W001O 1725| 1720 Não
DESCLASSIFICADOS

RazoSocial Num Documento Ofertainicial  OfertaFinal OM) ME.
INABILITADOS

Razão Social
|

Num Documento Oferta Inici OfortaFinal  Dit/%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
22/03/2023 14:22:10 PUBLICADO

22/03/2023 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

Gerado em: 10/04/2023 10:16:25 1de3



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

05/04/2023 14:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
05/04/2023 15:00:07 DISPUTA,

05/04/2023 15:00:07 LANCE ATITUDE AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 070) 1725
05/04/2023 15:05:07 LANCE ATITUDE AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 070) 47,20
05/04/2023 15:10:07 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor otorta da etapa de lances é ATITUDE AMBIENTAL LTDA

07 HABILITAÇÃO

MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
10/04/2025 10:15:40 EM ADJUDICAÇÃO
10/0472025 10:16:23 ADJUDICADO

LOTE 2- ADJUDICADOº Lote2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem Undado: KG Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO
Descrição: Prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de saúde do grupo “8”.

Quantidade: 300 Valor Unit.: 17.20 Valor Total: 5.150,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Soci Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Ditim) ME

1 ATITUDE AMBIENTAL LTDA. 010 07,075.504/0001-10 17,25 1720 Não

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Jocumento Oferta Inicial ME

INABILITADOS”Razão Social
o

Num Documento Ofertalnicial  OfertoFinal Dl) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
PUBLICADO,

2/03/2023 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
5/04/2023 14:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

D5/04/2023 15:00:08 DISPUTA.
o

05/04/2023 15:00:08 LANCE ATITUDE AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 010) 1725
05/04/2023 15:04:55 LANCE ATITUDE AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 010) 1720
05/04/2025 15:10:08 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da molhor oforta da etapa de tancos é ATITUDE AMBIENTAL LTDA
05/04/2025 15:10:09 HABILITAÇÃO

10/04/2023 10:00:42 MANIFESTAÇÃODE RECURSOS.
10/04/2023 10:15:42 EM ADJUDICAÇÃO
10/04/2023 10:16:24 ADJUDICADO

Gerado em: 10/04/2023 10:16:25 R 2de3



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ÉIRO: VIVIANEE RODRIGUES

MEMBRO DE

Assistente Administrativo

Gerado em: 10/04/2023 10:16:25 3de3
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023
Processo Administrativo Nº 36/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VIVIANEE RODRIGUES

Data de Publicação: 22/03/2023 14:22:10

TOTAL DO PROCESSO: 58.760,00

ATITUDE AMBIENTAL LTDA 07.075.504/0001-10 56.760,00
LOTE 1 Quant: 1 Num:070 Lance: 17,20 Total: 51.600,00

“ 1 Unidade: KG Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO

Jescrição: Prestação de serviçosde coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de
saúde dos grupos "A"e “E”.

Quantidade: 3.000 Val, Ret.: 17,25. Valor Unit.: 17,20 Total Item: 51.600,00

LOTE2 Quant: 1 Num:010 Lance: 17,20 Total: 5.160,00

tem: 1 Unidade: KG Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO

Descrição: Prestação de serviçosde coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de
saúde do grupo “E”,

Quantidade: 300 Val, Ref.: 17,25 Valor Unit.: 17,20 Total Item: 5.160,00

= te RODRIGUES

MEMBRO DE APOIO VIVI;

QUE PIZZATO

Garado em: 10/04/2023 10:16:24 1de1



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICONº 20/2023.

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação. torna público e
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 2012023, o resultado
da classificação das propostas e julgamento da licitação em epigrafe

cl rimeiro lugar no item do nforme s+

» ATITUDE AMBIENTAL LTDA - CNPJ Nº 07.075.504/0001-10

LOTE 01 - COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES
VALOR|VALDR

irem|aroe|uno DESCRIÇÃO itároo|TOTAL
Prestação de serviços de coleta, transporte,

o 3000|KG|destinação final dos resíduos de serviços de saúde dos grupos “A” 1720 51.60.00

E[x|so | xo|Pietão de, serias “de lia. Tanpore Jalamenio 6] 1720|516000
|KG|gestnação nal dos resíduos de senvços de saude do grupo “E |TOTAL|SETE

Valor total estimado registrado do fornecedor R$ 56.760,00 (Cinquenta e seis mil e setecentose sessenta
reais)

Desclassificações
> NÃO HOUVE

Inabilitações
> NÃO HOUVE

Três Barrasdo Paraná/PR, 10 de abril de 2023

vAlEBdeves
Pregoeira

Ay. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 -- CEP 85485-090 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQitresbarras pr.gov br



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO DA

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20223,

A Pregoeira, devidamente constisuída, em cumprimento ao disposto na
legislação, toma público e comunica aos interessados na execução do

objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 20/2023, o resultado da
classificação das propostasejulgamento da licitação em episrat

Classificação em primeiro lugar no item do objeto, conforme
Segue:

ATITUDE AMBIENTAL LTDA- CNPJ Nº 07.075.504/0001-10

LOTE 01 COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES

fresforor [Exinforscucão or [aro

Valor total estimado registrado do fornecedor R$ 56.760,00
(Cinquenta e seis mile setecentos e sessenta reais)

Desclassificações
NÃO HOUVE

Inabilitações
NÃO HOUVE,

Três Barras do Paraná'PR, 1O de abril de 2023.

VIVIANE RODRIGUES
Pregoeira

Publicado por:
Karine Femanda Skorupa

Código Identificador: 1019D 16F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
nodia 11/04/2023, Edição 2748
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
tps:/wwve diariomunicipal com briamp.



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Três Barras do Ten
CAPITAL DO FEIJÃO

PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria de Saúde
A espécie: Pregão Eletrônico nº 020/2023.
Modo de Julgamento: MenorPreço Unitário

Prazo: 12 meses
Valor Máximo: R$ 56.925,00 (cinquenta e seis mil e novecentos e vinte e
cinco reais)
Forma de Pagamento: em ate 30dias após entrega serviços

Os fatos:
Trata-se da contratação de empresa para prestação de serviços de coleta,

transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de saúde dos
grupos "a”, “b”, e “e”, produzidos no município de Três Barras do Paraná, pelo
PregãoEletrônico.

No momento da abertura das propostas, uma única empresa participou do
certame, tendo como vencedora a pessoa jurídica de Atitude Ambiental Ltda.
CNPJ nº 07.075.504/0001-10, com valor de R$ 56.760,00 (cinquenta e seis
mil setecentose sessenta reais) anual.

Dos Documentos
A empresa participante trouxe aos autos a documentação exigida em

edital, de acordo com a legislação.

Do Direito
O objeto do Pregão contratação de empresa para prestação de serviços de

coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de
saúde dos grupos “a”, "b”, e "e", produzidos no município de Três Barras do
Paraná, encontra lastro jurídico na Lei 10.520/2002, combinado com a Lei
8666/93, e suas posteriores modificações

Do Parecer
No que tange ao mérito deste parecer, o procedimento licitatório, a

principio, está em ordem, não havendo ressalvas a se atestar, havendo apenas
uma única participante, quando poderia se ter mais. Em consulta certidão
Negativa de Pendências ao TCE/PR, a vencedora Atitude Ambiental Ltda.CNPJ

= Três Barras do Paraná -
rras.prgov.br

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45)
CNPJ 78.121.936/0001-



ESTADO DO PARANÁ
l

É Prefeitura Municipal de Três Barras doPrá
CAPITAL DO FEIJÃO

nº 07.075.504/0001-10, não consta registro de pendências, conforme se
verificou em 20/04/2022, Código de controle desta certidão: 172580077.

Deste modo, a participante do certame licitatório trouxer ao bojo dos
autos a documentação exigida, atendendo dispositivo legal. Fora declarada
vencedora conforme acimadescrito.

Ante o exposto, opina-se pela homologação da licitação tipo Pregão
Eletrônico, e a contratação da empresa vencedora do objeto do respectivo
processo licitatório. S.M.J., Se assim entender Vossa Senhoria o Prefeito
Municipal. Todavia, ao se lavrar contrato com a empresa acima, como já foram
designados Gestor, fiscal ou fiscais para acompanhar(em) a execução do mesmo,

e item 8 do Termo de Referência, a estes seja dada conhecimento.

Três Barras do Paraná, 10 de abril de 2023.

'CogrAl Fei ides - OAB/PR 21.238

Barras do Paraná- PR
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$ Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023

Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem como pareceres
jurídicos nos autos do processo licitatório modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº
20/2023, objetivando o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS
RESÍDUOSDE SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS “A”, “B” e “E”, PRODUZIDOS NO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, o qual transcorreu dentro dos preceitos da
Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiada pela Lei federal nº 8.666/93, HOMOLOGO o
julgamento da mesma, ADJUDICANDO os itens à empresa vencedora: ATITUDE
AMBIENTAL LTDA - CNPJ Nº 07.075.504/0001-10 a partir desta data, conforme
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E JULGAMENTO
apenso ao processo.

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no prazode 05 dias, a partir
da publicação deste Termo, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuizo às
sanções previstas noartigo 81 da Lei 8.666/93,

f
Três Barras do Paraná/PR, 11 de abril de 2023

GERSO es cusso
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQntresbarras pr.gov br



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/202:
Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio,
bemcomo pareceres jurídicosnos autos do processo licitatório
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº 20/2023,
objetivando o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA,
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO
FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DOS
GRUPOS “A”, “B" e “E”, PRODUZIDOS NO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, o qual
transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002,
subsidiada pela Lei federal nº 8.66693, HOMOLOGO o

julgamento da mesma, ADJUDICANDO os itens à empresa
vencedora: ATITUDE AMBIENTAL LTDA - CNPJ Nº
07.075.504/0001-10 a parir desta data conforme
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,
HABILITAÇÃO E JULGAMENTO apensoao processo.

Fica a adjudicatária CONVOCADA«assinar o Contrato no
prazo de ÔS dias, a partir da publicação deste Termo, sob pena
de decair o direito a contratação, sem prejuizo às sanções
previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93

Três Barras do Paraná'PR, 11 de abril de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador: AB1D4345

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
nodia 12/04/2023, Edição 2749
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador nosite:
hrps:/iwoww diariomunicipal.com.briamp



Ef Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paruná

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS Nº 63/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 362023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR
PREÇO GLOBAL POR LOTE QUE ENTRE S
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ E A EMPRESA ATITUDE AMBIENTAL
LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA, pessoa ju

direito público interno, com sede na Avenida Brasil. 245, centro, Três Barras do Paraná Estado co Par
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78 127 935/0001-68 ne:

representado pelo Prefeito Municipal. abaxo assinado, Sr GERSO FRANCISCO GUSSO. brasve
casado, odontólogo. inscrito no CPFIMF nº 409 886 50-59 e portador da cartera de mdentaaçe r

902 308 139-2 SSPIPR, residente o domicitado nesta cidade de Três Barras co ParanaiPR doravante
designado CONTRATANTE, de um lado e. de outro, a empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA. pessos
Jurídica de direito privado, estabelecida na Estrada Principal, S/N, Linha São Roque Dois Vizinhos PR
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob 0 nº 07.075.504/0001-10. neste at
representada por seus representantes legais, ao fim assinados, Sr Valdemar José Sprelmann, bras
empresário, divorciado, portador do RG nº 5.014.044-0 SSP/PR. inscrito no CPF nº 869251 9
residente à Rua Souza Naves, nº 775, Barro São Francisco de Assis, Dois Vizinhos/PR doravante
designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normasdas Leis Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, « suas alterações
subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS,
em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 20/2023 mediante as seguntes
cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
fart. 55, |, Lei 8666/93)

1.1. O presente contrato tem como objeto 2 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS “A”, “B” e “E”, PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ.

PARAGRAFO PRIMEIRO Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências constantes no
Termo de Referência (ANEXO VI), parte integrante do Pregão Eletrônico nº 20/2023

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA devera efetuar os serviços nos prazos cetermnanos
Edital do Pregão Eletrônico nº 20/2023

PARAGRAFO TERCEIRO- Os serviços deverão atender ngorosamente exgênciase ser entregues em
estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as

necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital Pregão Eletrônico nº 2072

seus anexos, bem como a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes
presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA. e demais encargos inerentes a co

execução do presente contrato

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO
(art. 55, Il, Lei 8666/93)
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Prefeitura Municipal de Vrés Barras do Paraná
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2.14. A CONTRATADA se obrigaa executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço de R$ 56.760,00
(Cinquenta e seis mil e setecentos e sessenta reais), conforme tabela abaxo

LOTE 01 - COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES

DESCRIÇÃO
a

I“|Prestação de sensçosdecoleia Hanspore tatamenioeKG | destinação fina! dos resíduos de serviços de saúde dos 720

VALOR|VALOR |

UNITÁRIO|TOTAL |

e
Prestação de serviços de coleta, transporte tratamentoe02|300 | KG|destinação final dos residuos de serviços de saude do grupo 17:20

e
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços serão fixos, exoressos em reais, Imitando-se a cuas casas
decimaisapós a virguia.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor do presente Contrato poderá ser reajustado apos decorndos 12 (goze,

meses de vigência, pela variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo| ou o que for mas
conveniente para a administração pública que venha a substitui-o

CLÁUSULA TERCEIRA — PAGAMENTO
(art. 55,IN, Lei 8666/93)

3,1. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota fiscal
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante:
b) Comprovação da regularidade fiscal com a apresentação dos documentos requendos ras alineas

“b"a“f do subitem 8,5 2 do Edital originário deste Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados 20 pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos das rubricas orçamentárias

a) 07.01.10.301.0008 2.009.000.3.3.90 39.00
b) 07.01.10.302.0021.2 012000 3.3 903900

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, cevdamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentar à CONTRATADA das resconsasidaces
assumidas na forma deste contrato. quaisquer que sejam, nem impicará na aprovação definitiva cos
serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso se verifique erro na fatura. o pagamento sera sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE. no ensereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horario de expediente.

3.2. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente peio
CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração sa fara
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0.5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. mediante aplicação dara VALDEMAR JOSE Ascusrasturasonipa
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EM= Encargos Moratórios devidos:
i= Índico de Compensação Financeira
I=t(TX/100)7365)]
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento é a data do efetivo pagamento: e
VP= Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
(art. 55,IV, Lei 8665/93)

0.00016438, computado com base na fórmula

4,1. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço unitário, e será executado pela
CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI). após solicitação de entrega (pecico)
expedida pelo órgão solicitante.

4.2. O prazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI) após
solicitação de entrega (pecido) expedida pelo orgão solicitante.

4.3. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato. podendo ser
prorrogada, conforme artigo 57 da Lei nº 8.668/93.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DA CONTRATANTE

5.1. A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico nº
20/2023, os encargosa seguir

2) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e à
fiscalização do fornecimento dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em relação aos
quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas.
comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Fomecer à CONTRATADA toda a documentação e informações necessárias a realização dos

c) Eletuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato. de acordo com o
fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal,

d) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exgidass na licitação.

e) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o formecanento dos
serviços objeto deste contrato;

f) Receber a prestação do serviço objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e
edital de licitação do qual o originou,

9) Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação de serviço que estiver em desacordo com as condições
descritas,

h) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitados os direitos da CONTRATADA;

| Rescindi-o, unilateraimente, nos casos especificados no inc. | do art 79 da Lei nº 8.66893
|) Fiscalizar a execução do presente contrato;
k) Aplicar sanções motivadas peia inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA se obriga. adicionsimente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico nº
20/2023, os encargos a seguir.

a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.
b) Disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares) dos serviços de acordo com as

disposições legais e normas dos órgãos fiscalizadores.
c) Executar é cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições

contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PregãoEletrônico nº 20/2023
Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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d) Assumir as responsabilidades decorrentes das atribuições do objeto deste Contrato, bem como da
proposta apresentada pela CONTRATADA;

e) Não transferir a outrem, no todo au em parte, O presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

f) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

9) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações trabalhistas
previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado

h) Enviar à CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado
i) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar.
j) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza sara o

fornecimento contratado,
k) ACONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

Supressões quese fizerem necessários, nos termos do disposto no art 65, Sto da Lei Federal
8.666/93.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDEE DA CORRUPÇÃO

7.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação
e de execução do objeto contratual

1) Paraos propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas
a) “prática corrupta”. oferecer, dar, receber ou solicitar, oireta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução decontrato,
b) “prática fraudulenta”. a falsificação ou omissão dosfatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato,
c) "prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competítivos,
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, aiterar ou ocultar provas em inspeções oufazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multiateral, com o objetivo ce

exercício do direito deoorganismo financeiro mutlateral promover inspeção
1!- Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multiateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica,

indefinidamente ou por prazo determinado. para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

11 - Considerando os propósitos das ciáusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, devera concordar e autorizar que,na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro mutilateral, mediante adiantamento ou reembolso
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoasporele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato & todos os documentos, contase registros relacionados à licitação &

à execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
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(art. 55, Vil, Lei 8666/93)

8.1. A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente. serão aplicadas às sanções legais a saber

2) Advertência;
b) Multa admnistrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total

O equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato cumulável com as demais sanções.
«) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem conciuídos, será aplicada à

CONTRATADA por dia de atraso, a mutta de 0,5% (meio por cento). Para o cálculo dos cias
atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superiora2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar. e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiitação, na
forma dalei, perante a autoridade que aplicou a penalidace.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
(art. 55, Ville IX, Lei 8866/93)

941, O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses:

2) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
e) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato
g) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78 da Lei nº 8.668/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir o
presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita 3 multa convencional de 10% (dez por cento) do valor
do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocaticios, estes fixados em
20% (vinte por conto) do valor do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado. ainda que em caráter extraordinano sem
a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescndido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficara
impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE. alem das penalidades previstas
no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade peio cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista. previdenciária, comercial
civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO relativamente a esses encargos. inclusive
os que eventualmente advirem de prejuizos causados a terceiros,

d) ACONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir 0 que estabelece o inciso
XXXII do artigo 7º da Constituição Federai

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

11.1. As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 20/2023 e na proposta apresentada pe!

empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente ce
transcrição

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência decorrentes das corgações
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assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA. tais comoaprorrogação de prazos
de serviços.

e normas gerais

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VÍNCULO EMPREGATÍCIO

12.1. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vinculo empregatício com a
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legisiação
trabalhista, previdenciária. fiscal e comercial, a qual se obriga 3 saldar da epoca cevida

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Saúde. exercera ampla, restrita e

permanente fiscalização sobre a execução do presente contrato

13.2. A CONTRATADA deciara aceitar integraimente todos os métodos & processos de insceção
verificação o controle a serem adotados pela CONTRATANTE

13.3, A existência e atuação dafiscalização da CONTRATANTEem nada restringem as resconsabilidades
únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste contrato

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- SUCESSÃO E FORO
fart. 55, 5 2º,Lei 8666/93)

144. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igua! teor e forma, na presença e
02(duas) testemunhasabaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora
ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, não
obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas

Três Barras do ParanáiPR. 12 de abril de 2023

MUNICIPIO.DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO VALDEMAR JOSE “ssinado de forma digital
Prefeito Municipal por VALDEMAR JOSE
CONTRATANTE SPIELMANN:666 SPlttMaNN66625190900

Dados: 2023.04.12 10:52:23
25190900 aroo

ATITUDE AMBIENTAL LTDA
VALDEMAR JOSÉ SPIELMANN
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas
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Prefeitura Municipal do Três Barras do Raraná
CAPITAL DO FENÃO

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 63/2023

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA,

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE

SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS “A”, “B” e “E”, PRODUZIDOS NO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

PARTES: Municipio de Três Barras do Paraná e ATITUDE AMBIENTAL LTDA,

FUNDAMENTO Lei nº 8668/93, Leinº 10.520/02, demais alterações e Pregão Eletrônico nº 0201202,
MenorPreço unitário

VALOR: R$ 56.760,00 (Cinquentaeseis mil e setecentos e sessenta reais).

0 VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses.

DATADE ASSINATURA: 12 de abril de 2023.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIODE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DF

SERVIÇOS Nº 632023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA,
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO
FINAL DOS RESÍDUOSDE SERVIÇOS DE SAÚDE DOS
GRUPOS “A”, “B? e PRODUZIDOS NO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e ATITUDE
AMBIENTAL LTDA.
FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02, demais
alterações e Pregão Eletrônico nº 020/2023, Menor Preço
unitário.
VALOR: R$ 56.760,00 (Cinquenta e seis mil c setecentos é

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze)

DATA DE ASSINATURA: 12 de abril de 2023.

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:25235977

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
nadia 13/04/2023. Edição 2750
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador nosite:
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